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GOVERNO DO ESTADO

shopping 
centers

 
IV – agências bancárias, casas lotéricas e 

postos de serviços; 
 
V – supermercados, padarias, lanchonetes, 

bares, restaurantes e similares; 
 
VI – consultórios médicos e odontológicos, 

clínicas, unidades básicas de saúde, unidades de pronto 
atendimento e hospitais; 

 
VII – escolas, faculdades e outras instituições de 

ensino. 
 
Art. 3º Ficam instituídas as seguintes sanções 

aos infratores: 
 
I – advertência por escrito, na primeira autuação, 

pela autoridade competente; e 
 
II – multa no valor a ser definido pelo Poder 

Executivo, bem como demais penalidades administrativas em 
caso de reincidência. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 28 de agosto de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Silvio Dreveck 

Aristides Cimadon 
Jerry Edson Comper 

Ivan Amaral 
Diogo Demarchi Silva 

LEI Nº 19.051, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

 
 
Estabelece a obrigatoriedade de disponibilização 
de álcool em gel nos estabelecimentos públicos e 
privados do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Ficam os estabelecimentos públicos e 

privados, acessíveis ao público, no Estado de Santa Catarina, 
obrigados a fornecer em suas dependências, álcool etílico  
70% (setenta por cento) em gel para higienização das mãos. 

 
Parágrafo único. Os estabelecimentos deverão 

manter álcool em gel em locais de fácil acesso e visualização. 
 
Art. 2º Estão submetidos ao previsto nesta Lei 

órgãos e estabelecimentos onde ocorrem aglomeração de 
pessoas, dentre eles: 

 
I – repartições públicas; 
 
II – centros comerciais, lojas de shopping 

centers e comércio em geral; 
 
III – aeroportos, estações rodoviárias e terminais 

rodoviários; 
 

DECRETO Nº 684, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

 
 
Introduz as Alterações 4.746 a 4.752 no 
RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 2798/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.746 – O Anexo 1 passa  

a vigorar acrescido da Seção LXXVI, conforme a redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 

caput

caput
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ALTERAÇÃO 4.747 – O art. 204 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 204. Na operação que antecede  

a exportação de chassi de ônibus e de micro-ônibus, fica  
o respectivo estabelecimento fabricante autorizado a remetê-lo  
com suspensão do imposto, assim como os componentes 
complementares para o seu funcionamento, inclusive por remessa 
de fornecedores, em operação triangular para industrialização, 
diretamente para o fabricante de carroceria localizada neste Estado 
ou nos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro,  
Rio Grande do Sul e São Paulo, para fins de montagem  
e acoplamento, desde que (Protocolo ICMS 28/23): 

 
............................................................................ 
 
IV – a saída do ônibus ou micro-ônibus do 

estabelecimento fabricante de carroceria seja destinada ao exterior; 
 
V – os componentes complementares estejam 

relacionados na Seção LXXVI do Anexo 1 (Protocolo ICMS 28/23). 
 
............................................................................ 
 
§ 4º Na hipótese da não efetivação  

da exportação do ônibus ou do micro-ônibus no prazo previsto 
no inciso II do caput deste artigo, os fabricantes envolvidos  
na operação deverão regularizar a operação de compra  
e venda interna ou com faturamento para terceiros localizados 
em território nacional, inclusive com o recolhimento do imposto 
devido, se for o caso (Protocolo ICMS 28/23). 

 
§ 5º A suspensão do imposto de que trata  

o caput deste artigo não se aplica à operação de venda 
realizada pelo fabricante dos componentes complementares 
relacionados na Seção LXXVI do Anexo 1, com destino  
ao fabricante de chassi. 

 
§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, deverá 

ser destacado o valor do imposto no documento fiscal.” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.748 – O art. 205 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 205. O estabelecimento fabricante  

de chassi remeterá as seguintes Notas Fiscais ao fabricante  
da carroceria (Protocolo ICMS 28/23): 

 
I – de “Simples Remessa”, referente a saída  

do chassi, sem débito do imposto, que além dos demais 
requisitos, conterá (Protocolo ICMS 28/23): 

 

caput

lançará a nota fiscal prevista no inciso I do caput deste artigo 
apenas nas colunas “Documento Fiscal” e “Observações”, 
anotando nesta a ocorrência. 

 
§ 2º A sistemática prevista no inciso II do caput 

deste artigo não se aplica aos componentes complementares  
já agregados ao chassi, que serão tributados de acordo com  
a legislação tributária da unidade federada de origem 
(Protocolo ICMS 28/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.749 – O Capítulo XXXI do 

Título II do Anexo 6 passa a vigorar acrescido do art. 205-A,  
com a seguinte redação: 

 
“Art. 205-A. O estabelecimento fabricante  

de componentes complementares emitirá as seguintes Notas 
Fiscais (Protocolo ICMS 28/23): 

 
I – de Faturamento referente à venda  

dos componentes complementares ao fabricante de chassi, 
com destaque do valor do imposto (Protocolo ICMS 28/23); 

 
II – de “Simples Remessa” referente à saída 

dos componentes complementares ao fabricante da carroceria, 
sem débito do imposto, que além dos demais requisitos, 
conterá (Protocolo ICMS 28/23): 

 
a) a informação do número do chassi  

e a indicação da chave de acesso da NF-e emitida na forma  
do inciso I do caput do art. 205 deste Anexo, no campo “Chave 
de Acesso da NF-e Referenciada” (Protocolo ICMS 28/23); 

 
b) a expressão “Remessa de componentes 

complementares antecedente à exportação – Protocolo ICMS 02/06”. 
 
Parágrafo único. A sistemática prevista neste 

artigo não se aplica aos componentes complementares já 
agregados ao chassi que tenham sido remetidos previamente 
ao fabricante da carroceria (Protocolo ICMS 28/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.750 – O art. 207 do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 207. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 1º O prazo para a exportação será contado  

a partir da emissão da nota fiscal prevista no inciso I do caput 
deste artigo, observando-se, em qualquer caso, o limite 
estabelecido no art. 204 deste Anexo. 

 

caput

caput
 
ALTERAÇÃO 4.751 – O art. 207-B do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 207-B. O estabelecimento fabricante  

do chassi manterá à disposição da SEF e ao fisco das demais 
unidades federadas envolvidas, pelo prazo decadencial, 
relação contendo, no mínimo (Protocolo ICMS 28/23): 

 
I – as seguintes informações relativas à Nota 

Fiscal de simples remessa prevista no inciso I do caput do  
art. 205 deste Anexo; 

 
............................................................................ 
 
§ 2º A SEF poderá exigir que as informações 

previstas neste artigo sejam prestadas periodicamente,  
na forma prevista em Portaria (Protocolo ICMS 28/23). 

 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se,  

no que couber, ao fornecedor de componentes 
complementares para o funcionamento do chassi (Protocolo 
ICMS 28/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.752 – O art. 207-C do Anexo 6  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 207-C. O estabelecimento fabricante  

da carroceria manterá arquivada, pelo prazo decadencial,  
à disposição da SEF e ao fisco das demais unidades federadas 
envolvidas, relativamente a cada Nota Fiscal de simples 
remessa de que trata o inciso I do caput do art. 205 deste 
Anexo, recebida do fabricante do chassi, relação contendo,  
no mínimo (Protocolo ICMS 28/23): 

 
............................................................................ 
 
§ 2º A SEF poderá exigir que as informações 

previstas neste artigo sejam prestadas periodicamente,  
na forma prevista em Portaria (Protocolo ICMS 28/23). 

 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se,  

no que couber, às Notas Fiscais de simples remessa emitidas 
pelo fornecedor de componentes complementares para  
o funcionamento do chassi (Protocolo ICMS 28/23).” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2024. 
 
Art. 3º Ficam revogados os seguintes 

dispositivos do Anexo 6 (Protocolo ICMS 28/23): 
 
I – o § 1º do art. 207-B; e 
 
II – o § 1º do art. 207-C. 
 
Florianópolis, 28 de agosto de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Cleverson Siewert  

a) identificação detalhada do chassi contendo, 
no mínimo (Protocolo ICMS 28/23):  

 
1. descrição; 
 
2. marca; 
 
3. tipo;  
 
4. número do chassi; e  
 
5. número do motor; 
 
b) a expressão “Remessa de chassi 

antecedente à exportação – Protocolo ICMS 02/06” (Protocolo 
ICMS 28/23); 

 
II – de “Remessa Simbólica” referente  

aos componentes complementares, sem débito do imposto, 
que além dos demais requisitos, conterá, no campo “Chave  
de Acesso da NF-e Referenciada”, a indicação da chave  
de acesso da NF-e emitida na forma do inciso I do caput deste 
artigo (Protocolo ICMS 28/23). 

 
§ 1º O estabelecimento fabricante da carroceria 

lançará a nota fiscal prevista no inciso I do caput deste artigo 
apenas nas colunas “Documento Fiscal” e “Observações”, 

caput

caput

caput

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se,  
no que couber (Protocolo ICMS 28/23): 

 
I – ao fornecedor de componentes 

complementares para o funcionamento do chassi, no que  
se refere ao inciso I do caput deste artigo; 

 
II – aos componentes complementares para  

o funcionamento do chassi, no que se refere ao inciso II  
do caput deste artigo.” (NR) 

 

caput

caput

ANEXO ÚNICO 
 

“Seção LXXVI  
Lista de componentes complementares sujeitos ao tratamento tributário diferenciado  

previsto no Capítulo XXXI do Título II do Anexo 6 
(Protocolo ICMS 28/23) 

 
ITEM NCM DESCRIÇÃO 

1 7009 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, incluindo os espelhos retrovisores 

2 8409 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
motores das posições 8407 ou 8408 

3 8412 Outros motores e máquinas motrizes 
4 8413 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de líquidos 

Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e 

nques ao ntes 

eparad ente 

ção 

gases 

entes 
10 8482  de e ulhas 

breagen coplamento, in ção. 

icas 

ular 

ores- ores 

óveis 

as, feixes ou c icas 

85.36. 

luz (led) 

uas p rtes 

cod. Mat.: 1019646
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4 8413 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de líquidos 

5 8414 

Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e 
ventiladores; coifas aspirantes (exaustores) para extração ou reciclagem, com 
ventilador incorporado, mesmo filtrantes; cabinas (câmaras) de segurança 
biológica estanques aos gases, mesmo filtrantes 

6 8415 

Máquinas e aparelhos de ar-condicionado que contenham um ventilador 
motorizado e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, 
incluindo as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável 
separadamente 

7 8419 

Aparelhos, dispositivos ou equipamentos de laboratório, mesmo aquecidos 
eletricamente (exceto os fornos e outros aparelhos da posição 85.14), para 
tratamento de matérias por meio de operações que impliquem mudança de 
temperatura, tais como aquecimento, cozimento, torrefação, destilação, 
retificação, esterilização, pasteurização, estufagem, secagem, evaporação, 
vaporização, condensação ou arrefecimento, exceto os de uso doméstico; 
aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de 
acumulação 

8 8421 
Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar ou 
depurar líquidos ou gases 

9 8481 
Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e as termostáticas) e 
dispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e 
outros recipientes 

10 8482 Rolamentos de esferas, de roletes ou de agulhas 

11 8483 

Árvores (veios) de transmissão (incluindo as árvores de cames e virabrequins 
(cambotas)) e manivelas; mancais (chumaceiras) e “bronzes”; engrenagens e 
rodas de fricção; eixos de esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, 
caixas de transmissão e variadores de velocidade, incluindo os conversores de 
torque (binários); volantes e polias, incluindo as polias para cadernais; 
embreagens e dispositivos de acoplamento, incluindo as juntas de articulação. 

12 8484 
Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, 
apresentados em bolsas, envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 
vedação mecânicas 

13 8507 
Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma quadrada ou 
retangular 

14 8511 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para motores de 
ignição por centelha (faísca) ou por compressão (por exemplo, magnetos, 
dínamos-magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de aquecimento, 
motores de arranque); geradores (por exemplo, dínamos e alternadores) e 
conjuntores-disjuntores utilizados com estes motores 

15 8512 
Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da posição 
85.39), limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores elétricos, 
do tipo utilizado em ciclos ou automóveis 

16 8536 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou 
conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, 
cortacircuitos, supressores de picos de tensão (eliminadores de onda), plugues 
(fichas) e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, 
caixas de junção), para uma tensão não superior a 1.000 V; conectores para 
fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas 

17 8538 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.35 ou 85.36. 

18 8539 

Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de descarga, incluindo os 
artigos denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” e as lâmpadas 
e tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco; fontes de luz 
de diodos emissores de luz (led) 

19 9401 
Assentos (exceto os da posição 94.02), mesmo transformáveis em camas, e 
suas partes 

” (NR) 
 

cod. Mat.: 1019647

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 565 / 2024
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 71119/2024, BrUno ViEira 
dias, matrícula nº 0655963-8-01, ocupante do cargo MEdico, 
lotado na sEs, a se ausentar do país para participar do European 
Hematology association congress, no período de 11/06/2024 a 
17/06/2024, com ônus limitado ao Estado, que implica apenas 
em vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função 
ou emprego.

aTo nº 607 / 2024
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 61728/2024, daniEl di 
piETro, matrícula nº 0286480-0 vínculos 02 e 03, ocupante do 
cargo MEdico, lotado na sEs, a se ausentar do país para participar 
do 32nd EsTs Meeting, no período de 24/05/2024 a 30/05/2024, 
com ônus limitado ao Estado, que implica apenas em vencimento 
ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego.

aTo nº 670 / 2024
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 92346/2024, FaBio MaY 
da silVa, matrícula nº 0323206-9-02, ocupante do cargo MEdico, 
lotado na sEs, a se ausentar do país para participar do evento 32nd 
EsTs Meeting Barcelona, no período de 24/05/2024 a 29/05/2024, 

com ônus limitado ao Estado, que implica apenas em vencimento 
ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego.

aTo nº 719 / 2024
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 78386/2024, BarBara lUiZa 
adaM, matrícula nº 0657821-7-01, ocupante do cargo MEdico, 
lotada na sEs, a se ausentar do país para participar do evento 
EHa 2024 - congresso Europeu de Hematologia, no período de 
11/06/2024 a 18/06/2024, com ônus limitado ao Estado, que implica 
apenas em vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, 
função ou emprego.

aTo nº 942 / 2024
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 111845/2024, glaUcio 
ricardo WErnEr dE casTro, matrícula nº 0367528-9-01, 
ocupante do cargo MEdico, lotado na sEs, a se ausentar do país 
para participar do European congress of rheumatology 2024, no 
período de 11/06/2024 a 16/06/2024, com ônus limitado ao Estado, 
que implica apenas em vencimento ou salário e demais vantagens 
do cargo, função ou emprego.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019429

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar o seguinte ato:

aTo nº 1248 / 2024
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso iii, do decreto nº 
879/12 c/c art. 1º, do decreto nº 139/23, e conforme processo nº 
sEs 177153/2024, roBErTo HEnriQUE BEnEdETTi, matrícula nº 
0256097-6-02, ocupante do cargo de secretário-adjunto da saúde, 
lotado na sEs, a se ausentar do país em caráter particular, sem 
ônus, que implica perda total do vencimento ou salário ou demais 
vantagens do cargo, da função ou do emprego e não acarreta qualquer 
despesa para o Estado, no período de 05/08/2024 a 14/08/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019624

aTo nº 1440/2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições e conforme processos nº pci 9249/2024, resolve 
baixar os seguintes atos no âmbito da polícia cientifica:

TORNAR SEM EFEITO, as nomeações por concurso dos abaixo 
relacionados, efetuada por intermédio do ato nº 1231, publicado 
em 05.08.2024, para exercerem os cargos de provimento efetivos 
especificados, por terem desistido de tomar posse no cargo, ou 
terem solicitado final de fila.

Lotação: Brusque

Class. Inscrição Nome do Candidato

01 27854 ValEncio dias dE oliVEira

Lotação: Florianópolis

Class. Inscrição Nome do Candidato

14 6760 saara siQUEira nasciMEnTo MElo

18 24047
WEllYnTHon TosHio EsTEVaM 
naKaMUra

Lotação: São Bento do Sul

Class. Inscrição Nome do Candidato

01 24170 gioVanni arcari pErEira

Lotação: Lages

Class. Inscrição Nome do Candidato

01 12333 saUlo dElong

Lotação: Palhoça

Class. Inscrição Nome do Candidato

01 18219 Edison liMa da silVa (pcd)

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10º 
da lei nº 6.745/85 e conforme a homologação do resultado do 
concurso público de ingresso referente ao Edital n°. 001/2022, 
efetuado por intermédio das portaria nº 031/gEpEs/diaF/pci e 
nº 032/gEpEs/diaF/pci, publicadas em 24.03.2023, as pesso-
as abaixo relacionadas, para exercerem o cargo de agEnTE dE 
pErÍcia criMinal, nas lotações especificadas, no âmbito da 
polícia científica de santa catarina.

Lotação: Brusque

Class. Inscrição Nome do Candidato

02 09317 gaBriEla acaUan irigoYEn 

Lotação: Florianópolis

Class. Inscrição Nome do Candidato

44 14507 ricHard sTEFano oliVEira dE MElo 

45 05055 
JoÃo anTonio nogUEira raMos 
nETo 

Lotação: São Bento do Sul

Class. Inscrição Nome do Candidato

02 41215 VinÍciUs BasTos

Lotação: Lages

Class. Inscrição Nome do Candidato

04 03801 Eloisa naTÁlia WEiraUcH 
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Lotação: Palhoça

Class. Inscrição Nome do Candidato

02 13772 dElEon da silVEira  (pcd)

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019390

aTo nº 1436/2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições e conforme o processo nº FapEsc 2474/2024, 
resolve baixar os seguintes atos no âmbito da Fundação de amparo 
à pesquisa e inovação do Estado de santa catarina:

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação por concurso do abaixo re-
lacionado, efetuada por intermédio do ato nº 1288, publicado em 
09.08.24, para exercer o cargo de provimento efetivo especificado, 
por ter desistido de tomar posse no cargo.

Cargo: Analista Técnico Administrativo II

CLASS Inscrição Nome do Candidato

6 323 Maria JÚlia gonÇalVEs BarBosa

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts. 9º e 10 da 
lei nº 6.745/85, considerando os termos da portaria n° 119/2022, 
publicada no do de 30.12.22, que homologou o resultado do con-
curso público e portaria 014/2023, publicada no do de 03.03.23, de 
que trata o Edital nº 001/2022, o abaixo relacionado, para exercer 
o cargo de provimento efetivo especificado:

Cargo: Analista Técnico Administrativo II

CLASS Inscrição Nome do Candidato

7 1676 Mariana pEssini MEZZaroBa

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019552

aTo nº 1444/2024
RETIFICAR, conforme processo sEd 147764/2024, no ato n° 11, 
publicado no dia 06.01.2022, que nomeou naiana Boing, para 
exercer o cargo de EaE - oriEnTador EdUcacional, do grupo 
ocupacional de apoio Técnico, nível/referência iii-a, da sEd, a parte 
referente ao nome da servidora, que deverá ser:  naiana BoEing.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019551

aTo nº 1437 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 71, inciso Vi, da constituição 
Estadual, conforme processo nº sEplan 443/2024, lUcas aMan-
cio, mat. nº 0713585-8-01, sEcrETÁrio adJUnTo do pla-
nEJaMEnTo, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
sEcrETÁrio dE EsTado do planEJaMEnTo, da sEplan, 
em substituição ao titular, Edgard noVUcHY pErEira UsUY, 
mat. nº 0700932-1-03, durante o usufruto de férias, no período de 
28/08/2024 a 06/09/2024.

aTo nº 1455 / 2024 - republicado por incorreção
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. FEsporTE 3279/2024, EdUardo MorEira, mat. 
0199865-0-01, do cargo de gErEnTE dE gEsTÃo dE pEssoas, 
nível Fg-2, da FEsporTE, a contar de 19/08/2024.

aTo nº 1463 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° iMETro 928/2024, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito do iMETro, a contar 
de 01/09/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-MaUrÍcio MarQUEs naZÁrio, mat. 0629221-6-02, do cargo 
de dirETor dE FiscaliZaÇÃo da QUalidadE, nível dgs-1; e
-VinÍciUs pinTo MorEira, mat. 0710878-8-01, do cargo de 
gErEnTE dE FiscaliZaÇÃo dE sErViÇos, nível dgs-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n° 6.745/85, 
VinÍciUs pinTo MorEira, para exercer o cargo de dirETor 
dE FiscaliZaÇÃo da QUalidadE, nível dgs-1.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85, VinÍciUs 
pinTo MorEira, dirETor dE FiscaliZaÇÃo da QUalidadE, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de gErEnTE dE 
FiscaliZaÇÃo dE sErViÇos, nível dgs-2.

aTo nº 1468 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. pgE 6447/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da pgE, a contar de 17/06/2024:

* FAZER CESSAR, a designação de gUsTaVo scHMiTZ canTo, 
mat. 0962860-6-01, sUBcorrEgEdor dE sociEdadEs dE 
EconoMia MisTa E EMprEsas pÚBlicas, para responder, 
cumulativamente, pela função de procUrador-cHEFE da con-
sUlToria JUrÍdica, efetuada através do ato nº 975, publicado 
em 13/06/2024;

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n. 6.745/85, 
gUsTaVo scHMiTZ canTo, mat. 0962860-6-01, do cargo de 
sUBcorrEgEdor dE sociEdadEs dE EconoMia MisTa 
E EMprEsas pÚBlicas, nível Fg-2; e

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n. 6.745/85, gUsTaVo 
scHMiTZ canTo, mat. 0962860-6-01, para exercer o cargo de 
procUrador-cHEFE da consUlToria JUrÍdica, nível Fg-2.

aTo nº 1469 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. FEsporTE 3271/2024, dElaMarE dE oliVEira 
FilHo, mat. 0311232-2-02, para exercer o cargo de sEcrETÁ-
rio do consElHo EsTadUal dE EsporTE, nível Fg-3, da 
FEsporTE, a contar de 21/08/2024.

aTo nº 1470 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. sEF 9228/2024, dHiEniFFEr FErrEira dE car-
ValHo, mat. 0644469-5-01, para exercer o cargo de assEssor 
EspEcial, nível Fg-1, da sEF, a contar de 01/07/2024.

aTo nº 1471 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. pgE 6263/2024, THiago agUiar dE carValHo, 
mat. 0950301-3-01, para exercer o cargo de cHEFE dE nÚclEo 
EspEcialiZado, nível Fg-2, da pgE.

aTo nº 1472 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. sEa 14897/2024, EUnicE corrEia sEEMann, mat. 
0153702-4-01, para exercer o cargo de gErEnTE dE BEnEFÍ-
cios dE pEssoal, nível Fg-2, da sEa, a contar de 19/08/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019843

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
PORTARIA nº 033/2024 de 23/08/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,  no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 106, § 2º, i da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019, e conforme os autos do processo 
scc 8656/2023,
CONSIDERANDO, que compete à scc orientar e coordenar a 
integração das ações governamentais, o levantamento e o mo-
nitoramento de informações setoriais do governo, as quais serão 
submetidas ao conhecimento e à permanente avaliação do go-
vernador do Estado, nos termos do disposto no art. 20, inciso Vii, 
alínea “b”, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019;
CONSIDERANDO, que compete à scc com fulcro no § 2º do art. 
20 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, o estrei-
tamento do relacionamento entre administração pública Estadual e 
Municípios, nortear, propor e encaminhar assuntos relacionados à 
gestão de convênios e demais instrumentos congêneres firmados 
entre a administração pública Estadual e os Municípios do Estado, 
que será operacionalizada por núcleos de gestão de convênios;
CONSIDERANDO, que os núcleos de gestão de convênios (ngcs) 
são administrativamente subordinados à secretaria de Estado da 

casa civil, a teor do disposto no art. 3º do decreto nº 129, de 27 
de maio de 2019;
CONSIDERANDO, o posicionamento estratégico do ngc de Join-
VillE, que permite otimizar a articulação entre os ngcs do interior 
do Estado, com esta secretaria de Estado da casa civil;
RESOLVE:
art. 1º DESIGNAR a servidora crisTHiani BarBosa arrUda 
cElEsTino dE oliVEira, matrícula nº 0735786-9-01, ocupante 
do cargo de assessor Especial, lotada na secretaria de Estado da 
casa civil, para atuar junto ao núcleo de gestão de convênios de 
JoinVillE, local onde terá exercício.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01/08/2024.
MARCELO MENDES
Secretário Adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado da casa civil

cod. Mat.: 1019288

Executiva de Articulação Nacional

PORTARIA Nº 13/SAN – 28.08.2024
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO NACIONAL, no 
uso da competência atribuída pelo artigo 108, § 2º inciso i, da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, resolve DESIGNAR 
as servidoras abaixo relacionadas como responsáveis pelo registro 
de dados relativos aos atos do instituto no sistema de Fiscalização 
integrada de gestão -  e-sfinge, de que trata a instrução normativa 
Tc 28/2021, nos respectivos módulos:
Atos Jurídicos: stelamary de oliveira nunes, matrícula 658.040-8-01 
e, na sua ausência, Márcia regina sbeghen, matrícula 254.685-0-03.
Atos de Pessoal: silvane piazza dos reis, matrícula 211.637-5-01 
e, na sua ausência, gisele senna Eloy, matrícula 377.540-2-01. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LOURDES CORADI MARTINI
Secretária Executiva de Articulação Nacional, em exercício.

cod. Mat.: 1019369

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CGE N° 33, 28/08/2024

o CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atri-
buições contidas no art. 25, inciso ii do parágrafo único da lei 
complementar 741, de 12/06/2019, art. 1º, inciso Vi da portaria 
cgE nº 03/2023, RESOLVE:

Art.  1º.  Tornar sem efeito as portarias cgE nº 30 e nº 31, publicadas 
no doE nº 22320 de 31/07/2024, que designaram as comissões 
dos processos administrativos de responsabilização relativos aos 
processos cgE  0827/2024 e cgE 0826/2024, respectivamente.

Art.  2º.   Esta   portaria   entra   em   vigor   na   data   de   sua 
publicação.

Cícero Alessandro T. Barbosa
corregedor-geral do Estado
auditor do Estado

cod. Mat.: 1019632

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a CATÓLICA, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
ARTHUR H M ERTHAL; cpF: ***152.21*-**; Tc 167/2022; Data 
da Rescisão: 16/08/2024.

cod. Mat.: 1019307

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UNISUL, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
KELLY J CÂNDIDO; cpF: ***225.54*-**; Tc 169/2022; Data da 
Rescisão: 15/08/2024.

cod. Mat.: 1019308

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UNIPLAC, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
WESLER N RODRIGUES; cpF: ***474.63*-**; Tc 029/2024; Data 
da Rescisão: 07/08/2024.

cod. Mat.: 1019309
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Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UFSC, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
RENAN A F DA SILVA; cpF: ***945.69*-**; Tc 055/2024; Data da 
Rescisão: 05/07/2024.

cod. Mat.: 1019310

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UNIPLAC, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário(a): 
LUIZA L B BATALHA; cpF: ***949.53*-**; Tc 119/2022; Data da 
Rescisão: 03/08/2024.

cod. Mat.: 1019311

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a UNI-
SOCIESC, conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. 
Estagiário(a): EMILYN V ROSA; cpF: ***002.80*-**; Tc 023/2024; 
Data da Rescisão: 15/08/2024.

cod. Mat.: 1019319

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a CON-
TESTADO, conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. 
Estagiário(a): JAQUELINE O KONDLATSCH; cpF: ***642.15*-**; 
Tc 109/2023; Data da Rescisão: 15/08/2024.

cod. Mat.: 1019320

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria gaB/pgE n° 47/2024. 
Estagiário(a): LUIZ E T RODRIGUES, cpF: ***.976.91*-**; Tcr 
062/2024; Início: 02/09/2024; Valor: r$ 3.370,00; Município: RE-
GIONAL DE JARAGUÁ DO SUL/SC.

cod. Mat.: 1019323

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria gaB/pgE n° 47/2024. 
Estagiário(a): WELITON B PACHECO, cpF: ***.066.10*-**; Tcr 
063/2024; Início: 02/09/2024; Valor: r$ 3.370,00; Município: FLO-
RIANÓPOLIS/SC.

cod. Mat.: 1019324

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria gaB/pgE n° 47/2024. 
Estagiário(a): LARISSA DAGOSTIM, cpF: ***.069.47*-**; Tcr 
061/2024; Início: 02/09/2024; Valor: r$ 3.370,00; Município: RE-
GIONAL DE CRICIÚMA/SC.

cod. Mat.: 1019325

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 909/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA/SC, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 106, §2º, inciso i, 
da lei n° 741 de 2019, e com fulcro no processo sEa 14471/2024, 
rEsolVE:

art. 1º - dEsignar os servidores abaixo relacionados como respon-
sáveis pelo MONITORAMENTO DO ENVIO DE DADOS relativos 
aos atos do sistema de Fiscalização integrada de gestão - e-sfinge, 
de que trata a instrução normativa n° Tc 28/2021, alterada pela 
instrução normativa n° Tc 35/2024, no âmbito da secretaria de 
Estado da administração e seus Fundos: Fundo patrimonial, Fundo 
do plano de saúde dos servidores públicos do Estado de santa 
catarina e Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais, 
nos respectivos módulos:

i - atos Jurídicos:

THiago passEnTi pinTo dias, matrícula 0396511-2-02 e, na sua 
ausência, lUciana dos sanTos Vidal, matrícula 0359939-6-01, 
para monitoramento do envio de dados concernentes a procedimentos 
licitatórios no âmbito da secretaria de Estado da administração 
como órgão promotor.

clÉBEr daniEl dE Faria, matrícula 0398332-3-01 e, na sua 
ausência, ricardo aMoriM ViEira, matrícula 0172260-3-01, para 
monitoramento do envio de dados concernentes a procedimentos 
de inexigibilidade e dispensa de licitação, com fulcro nos artigos 
74 e 75 respectivamente da lei n° 4.133/2021 formalizados no 
âmbito da secretaria de Estado da administração e seus Fundos.

clÁUdia rEgina sTÜlp, matrícula 0950032-4-01, e, na sua au-
sência, laUra daianE MoraEs, matrícula 0950910-4-02, para 
monitoramento do envio de dados concernentes a procedimentos 
de contratos e seus aditivos formalizados no âmbito da secretaria 
de Estado da administração e seus Fundos.

ii - atos de pessoal:

JoÃo lEonildo ToMasini, matrícula 0388953-0-01, e, na sua 
ausência, HElEna dE FrEiTas FErrEira, matrícula 0672085-
4-01, para monitoramento de dados concernentes a procedimentos 
de assuntos relativos aos atos de pessoal.

art. 2º - dEsignar os servidores abaixo relacionados como res-
ponsáveis pela RATIFICAÇÃO DOS DADOS relativos aos atos 
jurídicos e de pessoal do sistema de Fiscalização integrada de 
gestão - e-sfinge, de que trata a instrução normativa n° Tc 35/2024, 
nos respectivos módulos:

atos Jurídicos:

FranciEli alVEs corrÊa, matrícula 0952101-1-02, e, na sua 
ausência, andrÉa Maria BarBaTo, matrícula 0979040-3-01.

atos de pessoal:

Marisa piraTH, matricula 0304439-4-01, e, na sua ausência, 
paTrÍcia crisTina lacErda dE agUiar MonTEiro, matrí-
cula 0362900-7-01.

art. 3º - determinar ao coordenador de controle interno e ouvidoria 
da secretaria de Estado da administração os devidos procedimentos 
para o credenciamento, o descredenciamento ou a modificação de 
perfil dos usuários do sistema de Fiscalização integrada de ges-
tão - e-sfinge, de que trata a instrução normativa n° Tc 28/2021, 
alterada pela instrução normativa n° Tc 35/2024, diretamente no 
ambiente do TcE Virtual, para os servidores designados nesta 
portaria.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019814

Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 893/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições e, conforme processo 
sEa 15745/2024, resolve dEsignar  como gestora a sra. lonita 
catarina aiolfi, matrícula nº 319.370-5-01; como membro efetivo 
a servidora Maristela garcia andrade, matrícula 362.871-0-01 e 
o servidor norvan cima, matrícula nº 646.636-2-01 como mem-
bro suplente, para acompanhar e fiscalizar a gestão do contrato 
051/2022, que tem por objeto a contratação de prestação de serviços 
continuados de operação e processamento de folha de pagamento, 
manutenção corretiva da folha de pagamento, sustentação e suporte 
do ambiente sigrH e evolução da folha de pagamento relativos ao 
sistema de gestão integrado de gestão de recursos Humanos, 
em uso no governo do Estado de santa catarina. contrato cele-
brado entre a secretaria de Estado da administração e o centro 
de informática e automação do Estado de santa catarina - ciasc. 
Fica revogada a portaria nº 585/2023, de 24/08/2023. Vigência a 
contar de 27 de agosto de 2024.
Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019620

Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 894/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições e, conforme pro-
cesso sEa 15745/2024, resolve dEsignar  como gestora a sra. 
lonita catarina aiolfi, matrícula nº 319.370-5-01; como membros 
efetivos os servidores norvan cima, matrícula nº 646.636-2-01 e 
Maristela garcia andrade, matrícula 362.871-0-01 e, como membros 
suplentes as servidoras luisa Biava, matrícula nº 997.227-7-01 e 
Tatiane Tomasi rocha, matrícula nº 954.803-3-01, para acompanhar 
e fiscalizar a gestão do contrato 166/2020, que tem por objeto a 
contratação de prestação de serviços técnicos na área de tecnologia 
da informação para sustentação, evolução, suporte ao usuário e 
treinamento da solução sistema integrado de gestão de recursos 
Humanos sigrH, de propriedade do Estado de santa catarina. 
contrato celebrado entre a secretaria de Estado da administração 
e a empresa indra Brasil - soluções e serviços Tecnológicos s.a. 

Fica revogada a portaria nº 584/2023, de 24/08/2023. Vigência a 
contar de 27 de agosto de 2024.
Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1019621

porTaria nº 891/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o 
decreto nº 1.863/2013, conforme o processo sap nº 72960/2024, 
a gislEinE aVEr, matrícula n°0398952-6-01, ocupante do car-
go de agEnTE dE sEgUranca socioEdUcaTiVo, lotada na 
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTracao prisional E 
socioEdUcaTiVa, para frequentar curso de pós-graduação, em 
nível de doutorado em administração, na UnisUl, no período de 
02/09/2024 a 26/02/2027, com afastamento integral e ônus limitado 
ao Estado, que implica apenas em vencimento ou salário e demais 
vantagens do cargo, função ou emprego.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoa

cod. Mat.: 1019289

porTaria nº 895/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve concEdEr ExonEraÇÃo, de acordo com o 
art. 169, inciso iV, da lei n° 6.745/85, conforme processo nº sEd 
148011/2024, a MarilEia FigUErEdo MEdEiros, matrícula nº 
0221191-2-08, do cargo de provimento efetivo de proFEssor, 
lotada na FcEE, a contar de 26/08/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1019396

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 2507/GABS/SAP/2024 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00079595/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
complementar n° 774/2021, a servidora JÉSSICA LAIS FOR-
TUNATO CANTO, matrícula 0972879102, ocupante do cargo de 
policial pEnal, do prEsÍdio MascUlino dE lagEs para o 
gaBinETE da sEcrETÁria adJUnTa (lc 741/2019), a contar 
da data de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019268

PORTARIA Nº 2509/GABS/SAP/2024 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00058028/2024, rEsolVE:
REMOVER POR MOTIVO DE SAÚDE, de acordo com os art. 59 
e 60 da lei complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) PATRÍCIA 
DREMEL, matrícula 0654542401, ocupante do cargo de policial 
pEnal, do(a) prEsÍdio rEgional dE JaragUÁ do sUl para 
o(a) prEsÍdio rEgional dE Barra VElHa, a contar da data 
de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019273

PORTARIA Nº 2505/GABS/SAP/2024 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00094605/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei com-
plementar n° 774/2021, o servidor BRUNO DOMINGOS GABRIEL, 
matrícula 0956867003, ocupante do cargo de policial pEnal, 
da dirEToria da acadEMia dE adMinisTraÇÃo prisional 
E socioEdUcaTiVa (lc 741/2019) para a corrEgEdoria (lc 
741/2019), a contar da data de publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019406
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PORTARIA nº 2511/GABS/SAP/2024 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00097498/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, a servidora lotada na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
ISADORA CRISTINA DE SOUZA, matrícula 0664794403, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a 
classe 02/a, a contar de 01/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019394

PORTARIA nº 2512/GABS/SAP/2024 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00097520/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, a servidora lotada na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
LUANA COELHO LOCH, matrícula 0957903602, ocupante do car-
go de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a classe 
02/a, a contar de 01/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019401

PORTARIA nº 2513/GABS/SAP/2024 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00097500/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 

segue:
RENATO DA SILVA GASTALDON, matrícula 0627724101, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a 
classe 02/a, a contar de 26/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019404

PORTARIA Nº 2510/GABS/SAP/2024 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00082688/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) FELIPE AUGUSTO DALLMANN, 
matrícula 0619354401, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) prEsÍdio rEgional dE JoinVillE, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE 
opEraÇÕEs TÁTicas da rEgional norTE, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019275

PORTARIA nº 2506/GABS/SAP/2024 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, e de acordo com o 
processo sap 00079595/2024, rEsolVE:
FAZER CESSAR a portaria nº 1242/gaBs/sap/2024, publicada 
no doE nº 22.259, de 06/05/2024, que convocou o(a) servidor(a) 
JÉSSICA LAIS FORTUNATO CANTO, matrícula nº 0972879102, 
ocupante do cargo de policial pEnal, para exercer suas atribui-
ções no(a) gaBinETE da sEcrETaria adJUnTa (lc 741/2019), 
a contar de 27/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. Mat.: 1019265

porTaria nº 2514/gaBs/sap/2024 de 28/08/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00085207/2021, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) DÉBORA 
CARLA PALADINI, matrícula 0619880501, ocupante do cargo de 
policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 21/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1019416

porTaria nº 2515/gaBs/sap/2024 de 28/08/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00009471/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitu-
cional nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) 
JANIQUELE WILMSEN, matrícula 0629047701, ocupante do cargo 
de policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 27/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1019475

PORTARIA Nº 2508/GABS/COGER/SAP, 2024 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições previstas no 
art. 4º inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022, e com fulcro 
no processo sap 00097140/2024, rEsolVE:
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, a contar de 03/09/2024, a 
portaria nº 2191/gaBsa/sap/2024, publicada no d.o.E. nº 22.313 
de 22/07/2024, considerando os termos da lei complementar 
nº 491/2010, para término dos trabalhos da presente comissão 
processante.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod. Mat.: 1019272

ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES
A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC 

de forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.

Benefícios da nova ferramenta de acesso GOV.BR:

• Praticidade: Acesse o DOE/SC com apenas uma 
conta, sem a necessidade de novos cadastros. 

• Segurança: Seus dados são protegidos por um 
sistema de autenticação confiável do Governo 
Federal. 

• Agilidade: Encontre as informações que você 
precisa de forma mais rápida e eficiente. 

• Comodidade: Acesse o DOE/SC de onde estiver, 
a qualquer hora, através do seu computador, 
tablet ou smartphone.
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EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 2398 de 29/08/2024
DESIGNAR, de acordo com o Artigo 30 e 31º, da Lei Complementar nº 668, de 28/12/2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, os servidores abaixo relacionados:

A partir deFunçãoGEREDMatrícula Nome Descrição UE Município
0285591-7-03 ADRIANA DE FATIMA MORAES 756 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO5-3TURNOS
756000284870 - EEB SAO JUDAS 
TADEU - LAGES

LAGES 01/08/2024

0353013-2-02 ALEXANDRA CRISTINA DE SOUZA 779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

779000037270 - EEB NS DA 
CONCEICAO - SAO JOSE

SAO JOSE 01/08/2024

0998798-3-01 ANA PRISCILA CARDOSO ZANEDIM 779 DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 
-TIPO1-1TURNO

779001088390 - EEB DR PAULO 
FONTES - FLORIANOPOLIS

FLORIANOPOLIS 23/08/2024

0336070-9-02 ANALU MORAIS DE FARIAS 756 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

756000294670 - EEB FRANCISCO 
MANFROI - LAGES

LAGES 01/08/2024

0339101-9-06 ANGELA MARIA DERRO JUSTEN 770 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

770000957610 - EEB ALEIXO 
DELLAGIUSTINA - ITUPORANGA

ITUPORANGA 12/08/2024

0299259-0-03 ANGELICA DAL PONT 764 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

764000782120 - EEB TIMBE DO SUL - 
TIMBE DO SUL

TIMBE DO SUL 02/09/2024

0612215-9-01 BRUNA MARIA HODECKER 765 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

765000802840 - EEB FRANCISCO DE 
ARAUJO BRUSQUE - BRUSQUE

BRUSQUE 19/08/2024

0619751-5-01 BRUNA SPINDOLA PIZONI SOUZA 752 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

752000079860 - EEB TONEZA 
CASCAES - ORLEANS

ORLEANS 19/08/2024

0314221-3-02 CRISTIELAINE MENDES GISLON 751 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

751000093930 - EEB MONS 
BERNARDO PETERS - TREZE DE MAIO

TREZE DE MAIO 13/08/2024

0288695-2-03 DAISY PEREIRA MUNIZ 756 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

756000294670 - EEB FRANCISCO 
MANFROI - LAGES

LAGES 01/08/2024

0388451-1-03 DANIELA MARIA SCHMITZ 811 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

811000085590 - EEB PE JACOB LUIZ 
NEIBEL - BRACO DO NORTE

BRACO DO NORTE 13/08/2024

0674369-2-04 DANUBIA DA SILVEIRA 779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

779000028520 - EEB PROF 
ALEXANDRE SERGIO GODINHO - 
BIGUACU

BIGUACU 01/08/2024

0679661-3-02 DILMA RODRIGUES BUENO 802 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

802000741950 - EEB MADRE 
TEREZINHA LEONI - VIDEIRA

VIDEIRA 02/09/2024

0673814-1-01 ELSI VIEIRA FELTRIN 752 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

752000119400 - EEF PROF 
LAPAGESSE - CRICIUMA

CRICIUMA 18/08/2024

0652231-9-03 ETIENI ROHDEN DA SILVA 811 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

811000087610 - EEB ENG ANNES 
GUALBERTO - BRACO DO NORTE

BRACO DO NORTE 14/08/2024

0389754-0-03 GRAZIELA ELIZABETH GEISLER 779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

779000021190 - EEB ROSA TORRES 
DE MIRANDA - FLORIANOPOLIS

FLORIANOPOLIS 29/07/2024

0336162-4-04 GRAZIELA ROPELATO 810 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

810000190970 - EEB PROF GIOVANI 
TRENTINI - RIO DOS CEDROS

RIO DOS CEDROS 01/08/2024

0345950-0-04 JOSI SCHMITZ BACK 770 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

770000968060 - EEB CACILDA 
GUIMARAES - VIDAL RAMOS

VIDAL RAMOS 01/08/2024

0965483-6-07 JOSIANE DE SOUZA 757 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

757000982560 - EEM PROF ROBERTO 
GRANT - SAO BENTO DO SUL

SAO BENTO DO SUL 07/08/2024

0356519-0-03 JULIANA LEOPOLDINA DONARIO 779 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO7-3TURNOS

779000038160 - EEB WANDERLEY 
JUNIOR - SAO JOSE

SAO JOSE 16/08/2024

0361308-9-02 MARISA APARECIDA FABRO 
SMIDERLE

758 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

758000418230 - EEB GOV CELSO 
RAMOS - JOACABA

JOACABA 01/08/2024

0369571-9-05 MARLI KAPPAUN 776 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO7-3TURNOS

776000567580 - EEB JOSE 
MARCOLINO ECKERT - PINHALZINHO

PINHALZINHO 01/08/2024

0277841-6-05 NILZA HAHN 779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

779001116600 - EEB GOV PEDRO IVO 
FIGUEIREDO DE CAMPOS - PALHOCA

PALHOCA 01/08/2024

0271127-3-03 NIVALDO JORGE DA SILVA 779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

779001587470 - EEB PROF ANGELO 
CASCAES TANCREDO - PALHOCA

PALHOCA 22/08/2024

0373936-8-01 PRISCILLA GONCALVES IRACEMA 
EGER TEIXEIRA

779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

779000017830 - EEB EDITH GAMA 
RAMOS - FLORIANOPOLIS

FLORIANOPOLIS 23/08/2024

0339855-2-02 ROGERIO MARQUES LEITE 779 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

779000017590 - EEB PROF ANIBAL 
NUNES PIRES - FLORIANOPOLIS

FLORIANOPOLIS 23/08/2024

0674740-0-03 TALITA GUEDES DE MATOS HADA 762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO3-2TURNOS

762000701730 - EEB PREF AMADIO 
DALAGO - CAMBORIU

CAMBORIU 29/07/2024

0676086-4-03 VAGNER PEREIRA 765 DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR-TIPO7-3TURNOS

765000814340 - EEB CRUZ E SOUSA - 
TIJUCAS

TIJUCAS 15/08/2024

0701690-5-02 VANESSA KRUSCINSCKI HAMES 765 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO7-3TURNOS

765000814340 - EEB CRUZ E SOUSA - 
TIJUCAS

TIJUCAS 16/08/2024

0654463-0-07 VANJA REBELLO DOS SANTOS DE 
SOUZA

762 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

762000696980 - EEB PROF JOAO 
BATISTA PAIVA - PENHA

PENHA 12/08/2024

0367789-3-04 WANESSA GIACOMOSSI 765 ASSESSOR DE 
DIRECAO-TIPO7-3TURNOS

765000814340 - EEB CRUZ E SOUSA - 
TIJUCAS

TIJUCAS 16/08/2024

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1019749

PORTARIA NORMATIVA N° 2386 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso iii do parágrafo único 
do art. 74 da constituição do Estado de santa catarina, pela lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 (art. 106, § 2º, in-
ciso i) e em conformidade com o que dispõem o art. 205 e 206 da 
constituição da república Federativa do Brasil, com o art. 24 da lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabeleceu as 
diretrizes e Bases da Educação nacional, com a resolução cnE/

cEB n. 4/2010, que instituiu as diretrizes curriculares nacionais 
gerais para a Educação Básica, a lei complementar 170, de 07 
de agosto de 1998, que dispõe sobre o sistema Estadual de Edu-
cação, a resolução cEE/sc nº 11, de 10 de maio de 2022, que 
estabelece diretrizes operacionais para a avaliação do processo 
de ensino e aprendizagem nos estabelecimentos de ensino de 
Educação Básica e profissional Técnica de nível Médio, integrantes 
do sistema Estadual de Educação de santa catarina, conforme 
processo sEd 60824/2024, e:

CONSIDERANDO que a rede estadual de ensino oferta aulas não 
presenciais de componentes curriculares que compõem as matrizes 
curriculares desta etapa de ensino em 2024, em consonância com 
a resolução nº 3/2018 do conselho nacional de Educação e a 
resolução nº 093/2020 do conselho Estadual de Educação de sc;

CONSIDERANDO que os momentos presenciais e não presenciais 
são parte de um mesmo planejamento que busca integrar diferentes 
abordagens para que os estudantes desenvolvam as habilidades 
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e competências previstas no currículo Base do Ensino Médio do 
Território catarinense, sendo necessário dar ênfase ao processo 
de aprendizagem, com foco no desenvolvimento das habilidades 
e objetos do conhecimento, conforme planejamento do professor.

CONSIDERANDO que as aulas não presenciais em santa ca-
tarina são assíncronas, ou seja, não acontecem em tempo real, 
professores e estudantes não estão interagindo ao mesmo tempo.

CONSIDERANDO que o desempenho no componente curricular 
envolve tanto as atividades propostas nas aulas presenciais quanto 
nas não presenciais, é necessário dar ênfase ao desenvolvimento 
das habilidades e competências do currículo Base do Ensino Médio 
do Território catarinense, em detrimento do condicionamento da 
presença nas aulas não presenciais à realização e à entrega da 
atividade proposta pelo professor.

RESOLVE:

Art. 1º alterar os §§ 6º e 7º do art. 7º da portaria normativa nº 703, 
de 19/03/2024, que regulamenta os procedimentos e registros da 
avaliação da aprendizagem da Educação Básica e profissional da 
rede pública Estadual de santa catarina e dá outras providências, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

§6º o registro dos conteúdos deve ser realizado semanalmente 
para as aulas presenciais e não presenciais.

§7º o registro da frequência deverá considerar a totalidade das 
aulas semanais do componente curricular, sem registro de faltas 
para aulas não presenciais.

Art. 2º permanecem inalterados os demais artigos da portaria 
normativa nº 703, de 19/03/2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao início do 2º trimestre de 2024.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1019635

PORTARIA N° 2387 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo SED 
147561/2024, para atuar na coordenadoria regional de Educação 
de Joaçaba, sandra Mara pEgoraro Toscan, matrícula nº 
281.399-8-04, ocupante do cargo de assistente Técnico pedagógico, 
a contar da data de publicação.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1019630

PORTARIA N° 2385 de 28/08/2024
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL n.º 682/2024/SED [DOE Nº 22225, 
DE 15.03.2024]

Edital que fixa data e estabelece os procedimentos para a escolha 
de vagas do concurso de ingresso objeto do EDITAL SED N.º 
066/2004, destinado a prover cargo de professor do quadro do 
Magistério público Estadual, em cumprimento à sentença judicial 
constante aos autos dos processos nº 5101993-20.2022.8.24.0023 
e sEd 19214/2020.

Onde se lê:
"4. DA POSSE E EXERCÍCIO
d) comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, referente ao 
ano de 2004;"

Leia-se:
"4. DA POSSE E EXERCÍCIO
d) comprovante de quitação com as obrigações eleitorais (com-
provante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);"

-processo sEd 149783/2024

(Republicada por incorreção)

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1019623

PORTARIA N° 2382 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
147498/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 

portaria nº 2322 de 21/08/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.337 de 22/08/2024, de ElainE BUss, matrícula nº 
0974.887-3-06, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEB. 
sÃo Tarcisio, código 779000051340, município de são Bonifá-
cio, na parte referente à data início que deverá ser: 05/08/2024.

PORTARIA N° 2383 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
148602/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.217 de 05/03/2024, de KaWana gUEdEs dE alMEida, ma-
trícula nº 0607.671-8-02, ocupante do cargo de professor, para atuar 
na EEB. proFº HElEodoro BorgEs, código 768000915530, 
município de JaragUÁ do sUl, na parte referente à data fim 
que deverá ser: 04/09/2024.

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1019628

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 2384 de 28/08/2024
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SANTA CATA-
RINA, por meio da diretoria de infraestrutura Escolar, no uso das 
suas atribuições legais, em respeito ao princípio constitucional da 
ampla defesa e do contraditório, com fulcro no artigo 109, i, "e", 
da lei nº 8.666/93 e considerando a devolução da notificação via 
ar (Br899341588Br), resolve NOTIFICAR a empresa constru-
tora e incorporadora Teconza ltda., situada na Vicente Honorato 
coelho, n° 143, centro, navegantes/sc, cEp: 88370-354, inscrita 
no cnpJ sob o nº 09.083.737/0001-90, para entrar em contato 
via e-mail: cpar@sed.sc.gov.br e/ou telefone (48) 3664-0366 no 
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação deste edital, para 
tratar de assuntos referentes ao contrato 89/2021, em relação a 
inexecução parcial do contrato. (sEd 72445/2024).

arisTidEs ciMadon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1019633

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1224 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 27933/2024, os Engenheiros, 
RAQUEL CAVALLI, matrícula n.º 0617.535-0-01, JOANE CARO-
LINE PARANHOS DE MELO ARAN, matrícula n.º 0618.213-5-01 e 
LUIS ANTONIO ARAN, matrícula n.º 0640.381-6-01, para, a partir 
de 23/08/2024, constituírem comissão para Termo de recebimento 
definitivo do serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-024/2022
objeto: conservação estrutural de rodovias pavimentadas e estradas 
não pavimentadas sob a Jurisdição da coordenadoria regional 
Extremo oeste – siE – crExT – lote 01.
processo: siE 13069/2021
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1019431

P O R T A R I A   N.º 1225 de 27/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 23333/2024, o Engenheiro, 
NARCISO LEAL NARCISO, matrícula n.º 0174.654-5-01, para 
fiscalizar, a partir de 25/07/2024, serviço referente a contrato/
convênio e objeto:
Convênio: 2023TR001131
objeto: aquisição de um rolo compactador para utilização na manu-
tenção das estradas vicinais do interior do município de petrolândia.
processo: scc 10005/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1019433

P O R T A R I A   N.º 1226 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 

ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 28124/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1518 de 21/09/2022, que designou, o Técnico em 
atividades de Engenharia, CARLOS AUGUSTO ROGERIO, matrí-
cula n.º 0248.609-1, para fiscalizar, a partir desta data, a prestação 
de serviços de coordenação, supervisão, controle e subsídios a 
fiscalização para a execução de obras rodoviárias da rodovia 
sc-437, entre pescaria Brava até a divisa com imaurí (siqueiro), 
e, da rodovia sc-437; limite de municípios imaruí/pescaria Bra-
va – numa extensão aproximada de 7,20km e 15,10km, objeto do 
contrato cT-218/2022.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1227 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 28124/2024, o Engenheiro, 
JAIMIR FRECCIA, matrícula n.º 0247.999-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/09/2024, serviço referente a contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-218/2022
objeto: prestação de serviços especializados de supervisão, coorde-
nação, e subsídios a fiscalização para implantação e pavimentação 
da rodovia sc-437, trecho: entre pescaria Brava até a divisa com 
imaruí (bairro siqueiro) (lote iii), numa ext. de 7,20 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1228 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 28124/2024, os efei-
tos da portaria n.º 1328 de 17/08/2022, que designou, o Técnico 
em atividades de Engenharia, CARLOS AUGUSTO ROGERIO, 
matricula n.º 0248.609-1-01, para fiscalizar, a partir desta data, a 
prestação de serviços especializados de engenharia para implan-
tação e pavimentação da rodovia sc–437; Trecho: entre pescaria 
Brava até a divisa com imaruí (Bairro siqueiro) (lote iii), numa 
extensão de 7,20km. objeto do contrato cT-162/2022.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1229 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 28124/2024, o Engenheiro, 
JAIMIR FRECCIA, matrícula n.º 0247.999-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/09/2024, serviço referente a contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-162/2022
objeto: prestação de serviços especializados de eng. para implan-
tação e pavimentação da rodovia sc-437, trecho: entre pescaria 
Brava até a divisa com imaruí (bairro siqueiro) (lote iii), numa 
ext. de 7,20 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1230 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 28124/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1332 de 18/08/2022, que designou, os Técnicos 
em atividades de Engenharia, CARLOS AUGUSTO ROGERIO, 
matricula n.º 0248.609-1-01 e LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula 
n.º 0172.714-1-01, e o administrador JOSE EMILIANO UBA NETO, 
matrícula n.º 0173.124-6-01, para constituírem, a partir desta data, 
a comissão de desapropriação da prestação de serviços espe-
cializados de Engenharia para implantação e pavimentação da 
rodovia sc–437; Trecho: entre pescaria Brava até a divisa com 
imarui (Bairro siqueiro) (lote iii), numa ext. de 7,20km, objeto do 
contrato cT-162/2022.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01
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P O R T A R I A   N.º 1231 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 28124/2024, o Técnico em 
atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula n.º 
0172.714-1-01, o administrador, JOSE EMILIANO UBA NETO, 
matrícula n.º 0173.124-6-01, e o Engenheiro, JAIMIR FREC-
CIA, matrícula n.º    0247.999-0-01, para constituírem, a partir de 
01/09/2024, a comissão de desapropriação do serviço referente 
a contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-162/ 2022
objeto: prestação de serviços especializados de eng. para implan-
tação e pavimentação da rodovia sc-437, trecho: entre pescaria 
Brava até a divisa com imaruí (bairro siqueiro) (lote iii), numa 
ext. de 7,20 km.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

cod. Mat.: 1019439

P O R T A R I A   N.º 1233 de 28/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 192587/2024, o Engenheiro, 
LARISSA SCIPIONI MUNIZ, matrícula n.º 0644.155-6-01, para 
fiscalizar, o serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Convênio:2024TR000737
objeto: apoio Financeiro para manutenção do Hospital são se-
bastião com a finalidade de oferecer melhor assistência e manter 
a qualidade no atendimento aos usuários do sUs.
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1019554

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE consUlTa n° 048/2024 (rEF. procEsso siE 
28769/2024).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela aUTo ViaÇÃo caTarinEnsE lTda, para a retirada 
de restrição da seção Blumenau/gaspar na linha 13-0 Blumenau/
Florianópolis. Florianópolis, 28 de agosto de 2024. caroline gon-
dran da rosa. gErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE 
inTErMUnicipal dE passagEiros

cod. Mat.: 1019492

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE consUlTa n° 049/2024 (rEF. procEsso siE 
28771/2024).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedi-
do formulado pela aUTo ViaÇÃo caTarinEnsE lTda, para a 
retirada de restrição da seção itajaí/Baln. camboriú na linha 479-1 
Taió/Florianópolis. Florianópolis, 28 de agosto de 2024. caroline 
gondran da rosa. gErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE 
inTErMUnicipal dE passagEiros

cod. Mat.: 1019493

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
dÉciMo sExTo adiTiVo ao TErMo dE pErMissÃo EspEcial 
dE Uso Nº 070/2019.
Permissora: siE. Permissionária: coMpanHia dE gÁs dE sanTa 
caTarina - scgÁs. Objeto: Exclusão, do anexo, da ocupação 
da faixa de domínio por rede de gás natural não implantada na 
rodovia sc-421, trecho: pomerode (Entr. sc-110) – Entr. Br-470 
(p/ Blumenau), entre o km 10+755 e o km 10+760, lado direito, além 
de 2 (duas) travessias no km 10+755 e no km 10+760,  de acordo 
com o plano rodoviário Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 
21 de dezembro de 2011.  Florianópolis, 28.08.2024. Signatários: 
Jerry Edson comper, pela siE e os srs. otmar Josef Müller, Tiago 
sacramento cabral e Fábio augusto norcio, pela permissionária.

cod. Mat.: 1019560

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspEcial dE Uso Nº 068/2024.

Permissora: siE. Permissionário: HÉlio dias do prado. 
Objeto: ocupação da faixa de domínio da rodovia sc-108, tre-
cho: divisa de Municípios Massaranduba/Blumenau – Blumenau 
(Entr. Br-470), no km 64+135, lado esquerdo, de acordo com 
o plano rodoviário Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 
21 de dezembro de 2011, para a operação regular de acesso a 
sua residência. Validade: 05 anos. Florianópolis, 28.08.2024. 
Signatários: Jerry Edson comper, pela siE e o sr. Hélio dias do 
prado, permissionário.

cod. Mat.: 1019561

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspEcial dE Uso Nº 072/2024.
Permissora: siE. Permissionário: darci cardoso. Objeto: 
ocupação da faixa de domínio da rodovia sc-108, trecho: divisa de 
Municípios Massaranduba/Blumenau – Blumenau (Entr. Br-470), 
no km 75+650, lado esquerdo, de acordo com o plano rodoviário 
Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 
2011, para a operação regular do acesso a seu empreendimento. 
Validade: 05 anos. Florianópolis, 28.08.2024. Signatários: Jerry 
Edson comper, pela siE e o sr. darci cardoso, permissionário.

cod. Mat.: 1019563

a comissão processante, instituída pela porTaria conJUnTa 
siE/sUdEsc nº 959/2024 de 25/06/2024, noTiFica, a empre-
sa abaixo relacionada, para que, no prazo de 15 dias, a contar 
da publicação desta, apresente defesa quanto a noTiFicaÇÃo, 
presente no processo sgp-e siE 22629/2024, preferencialmente 
por meio do e-mail: protocolo@sie.sc.gov.br, visto que a mesma foi 
devolvida pela Empresa Brasileira de correios e Telégrafos - EcT. 
ViaÇÃo VErdE ValE lTda, cnpJ 83.131.995/0001-57.
Welton santos porfiro – presidente da comissão processante.

cod. Mat.: 1019468

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
RESOLUÇÃO CERH Nº 77, DE 16 DE JULHO DE 2024 aprova  o 
Quadro de Metas do ciclo 3 (2025-2028) do pacto nacional pela 
gestão das Águas (progEsTÃo) O Presidente do CONSELHO 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CERH), órgão de deliberação 
coletiva vinculado à secretaria de Estado do Meio ambiente e da 
Economia Verde, no uso das competências que lhe são conferidas 
pela lei nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985, lei nº 11.508, de 
20 de julho de 2000 e pelo regimento interno do cErH, aprovado 
pelo decreto nº 1.003, de 12 de novembro de 1991; considerando 
a resolução nº 379, de 21 de março de 2013, da agência nacional 
de Águas (ana), que aprova o regulamento do programa de conso-
lidação do pacto nacional pela gestão das Águas (progEsTÃo) 
e dá outras providências; considerando o decreto nº 1.682, de 14 
de agosto de 2013, por meio do qual o Estado de santa catarina 
aderiu ao progEsTÃo; considerando que o grande objetivo do 
progEsTÃo é a construção de compromissos entre os entes 
federados, visando a superação de desafios comuns, à promoção 
do uso múltiplo e sustentável dos recursos hídricos e a construção 
de um sistema nacional eficaz para a governança que garantam 
água com quantidade e qualidade para a população brasileira no 
presente e no futuro; e considerando o contrato progEsTÃo 
ciclo 3 estabelece a necessidade de aprovação pelo cErH do 
“Quadro de Metas de gestão de Águas para o sistema Estadu-
al”, para sua anuência e aprovação; rEsolVE: art. 1º aprovar o 
Quadro de Metas do ciclo 3, no período de 2024 a 2028, do pacto 
nacional pela gestão das Águas (progEsTÃo), necessário para 
o cumprimento contratual. art.2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. GUILHERME DALLACOSTA Secretário 
de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde; Presidente 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

cod. Mat.: 1019594

RESOLUÇÃO CERH Nº 78, de 16 de julho de 2024 dispõe sobre 
o uso das águas subterrâneas no Estado de santa catarina.
o CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CERH), 
órgão de deliberação coletiva vinculado à secretaria de Estado do 
Meio ambiente e da Economia Verde, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelas leis nos 6.739, de 16 de dezembro 
de 1985, e 11.508, de 20 de julho de 2000, tendo vista o disposto 
em seu regimento interno; e
Considerando o art. 30 da lei federal n° 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, que estabelece a atribuição dos poderes Executivos Es-
taduais e do distrito Federal, na sua esfera de competência, de 
outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e 
fiscalizar os seus usos;
Considerando a resolução n° 16, de 8 de maio de 2001, do 
conselho nacional de recursos Hídricos, que estabelece a nor-
matização para a outorga de direito de uso de recursos hídricos;
Considerando a resolução nº 92, de 5 de novembro de 2008, do 

conselho nacional de recursos Hídricos, que estabelece critérios 
e procedimentos gerais para proteção e conservação das águas 
subterrâneas no território brasileiro;
Considerando que, conforme a lei n° 9.022, de 6 de maio de 1993, 
alterada pela lei nº 15.249, de 3 de agosto de 2010, o conselho 
Estadual de recursos Hídricos é o órgão de orientação superior do 
sistema Estadual de gerenciamento dos recursos Hídricos, tendo 
entre suas atribuições propor normas para o uso, preservação e 
recuperação dos recursos hídricos;
Considerando o art. 3º, inciso i, da lei nº 6.739, de 1985, que 
dispõe que o conselho Estadual de recursos Hídricos é o órgão 
encarregado de estabelecer as diretrizes da política de recursos 
hídricos com vistas ao planejamento das atividades de aprovei-
tamento e controle dos recursos hídricos no território do Estado 
de santa catarina;
Considerando a lei n° 9.748, de 30 de novembro de 1994, que 
estabelece em seu art. 4°, a outorga de direito de uso dos recursos 
hídricos como um dos instrumentos de gestão dos recursos hídricos;
Considerando o decreto n° 4.778, de 11 de outubro de 2006, que 
regulamenta a outorga de direito de uso de recursos hídricos, de 
domínio do Estado;
Considerando a lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, que institui 
o código Estadual do Meio ambiente e estabelece outras provi-
dências, resolve:
art. 1º para os efeitos desta resolução são adotadas as seguintes 
definições:
i - águas subterrâneas: recurso hídrico situado abaixo da superfície 
da Terra, podendo sua ocorrência ser natural ou artificial, de forma 
suscetível à explotação pelo homem;
ii - aquífero: unidade geológica saturada, constituída de rocha ou 
sedimento, capaz de armazenar e transmitir quantidades signifi-
cativas de água;
iii - aquífero livre ou freático: formação geológica permeável, cujo 
limite superior se encontra à pressão atmosférica;
iV - aquífero fraturado ou fissural: formado por rochas ígneas, 
metamórficas e sedimentares, onde a circulação de água se faz 
nas fraturas, juntas e falhas;
V - aquífero sedimentar ou poroso: formado por rochas sedimentares 
consolidadas, inconsolidadas ou solos arenosos, onde a circulação 
de água se dá nos poros;
Vi - aquífero cárstico: formado por rochas carbonáticas, onde a 
circulação de água se dá nas fraturas ou descontinuidades, devido 
à dissolução do carbonato pela água;
Vii - aquífero confinado: aquele situado entre duas camadas con-
finantes ou semi-confinantes, em cujo topo a pressão da água é 
maior do que a pressão atmosférica;
Viii - poço artesiano: poço com condição de pressão da água sub-
terrânea em um aquífero confinado por camadas impermeáveis que, 
fazendo-se um furo ou poço, a água sai do aquífero sob pressão.
ix - poço do tipo ponteira para captação de água: consiste de poço 
de pequeno diâmetro construídos com auxílio de jato de água, 
geralmente em sedimentos, com lençol pouco profundo;
x - poços manuais, cacimba ou amazonas, também chamados 
de poços ordinários, comuns ou domésticos: consistem de poços 
escavados ou perfurados a trado manual, construídos em alvenaria 
(tijolo e cimento) ou mesmo tubulões (manilha em concreto poroso) 
possuindo diâmetros superiores a 0,5 metros ou mais, constituindo 
obras simples para captar água do aquífero livre, geralmente com 
profundidades na ordem de até 30 metros.
xi – poço profundo: aquele que tem profundidade superior a 30 
(trinta) metros;
xii – poço raso ou cavado: aquele que tem profundidade até 30 
(trinta) metros;
xiii - poço surgente: também conhecido como jorrante, é aquele 
em que o nível da água subterrânea se encontra acima da super-
fície do terreno;
xiV - poço tubular para captação de água: consiste em uma obra de 
engenharia geológica de acesso e captação de água subterrânea, 
executada com sonda perfuratriz mediante perfuração vertical com 
diâmetro de 4” até 36” e profundidade de até 2000 metros para 
captação de água;
xV - poço tubular de pequeno diâmetro: consiste em uma obra de 
engenharia de acesso e captação de água que possui diâmetro 
útil (interno) inferior a 4" (100 mm), cuja perfuração foi realizada 
por sonda perfuratriz;
xVi - poluição: qualquer alteração das propriedades físicas, químicas 
e biológicas das águas subterrâneas que possa ocasionar prejuízo 
à saúde, à segurança e ao bem-estar das populações, comprometer 
seu uso para fins de consumo humano, agropecuários, industriais 
comerciais e recreativos, e causar danos à flora e à fauna;
xVii - poluente: toda e qualquer forma de matéria ou energia que 
cause poluição;
xViii - recarga artificial de aquíferos: introdução operacional de 
água em um aquífero;
xix - recarga natural de aquíferos: infiltração de água que ocorre 
naturalmente nos aquíferos;
xx - reservatório subterrâneo artificial: local escavado que por 
apresentar proximidade com o nível freático atinge a superfície;
xxi - sistema de disposição de resíduos: aquele que utiliza o solo 
para disposição, tratamento ou estocagem de resíduos, tais como 
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aterros sanitários e industriais, lagoas de evaporação ou infiltração; e
xxii - usuário: proprietário ou detentor de poço, sistema de poços 
ou de captação de águas subterrâneas.
art. 2. a preservação e conservação das águas subterrâneas re-
querem o uso racional e a aplicação de medidas que evitem a sua 
degradação, preservando o equilíbrio físico, químico e biológico, 
em relação aos demais recursos naturais.
parágrafo único. a captação de água subterrânea deverá ser realizada 
de tal forma a manter a qualidade de água, natural do aquífero.
art. 3. incluem-se no gerenciamento das águas subterrâneas as 
ações correspondentes:
i – à avaliação quantitativa e qualitativa dos recursos hídricos 
subterrâneos e ao planejamento do seu aproveitamento racional;
ii – à outorga e fiscalização dos direitos de uso dessas águas; e
iii – à aplicação de medidas relativas à conservação, preservação 
e recuperação dos recursos hídricos subterrâneos.
art. 4. os resíduos sólidos, líquidos ou gasosos provenientes de 
atividades agropecuárias, industriais, comerciais ou de qualquer 
outra natureza, só poderão ser conduzidos ou lançados de forma 
a não poluírem as águas subterrâneas, de acordo com a legislação 
pertinente.
parágrafo único. a descarga de poluente, tais como águas ou refugos 
industriais, que possam degradar a qualidade da água subterrânea, 
e o descumprimento das demais determinações desta resolução, 
sujeitará o infrator às penalidades previstas no decreto nº 4.778, 
de 2006, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.
art. 5º a captação de água subterrânea em todo o Estado de santa 
catarina está sujeita ao regime de outorga de direito de uso, a ser 
emitida pelo órgão gestor dos recursos hídricos de dominialidade 
estadual.
§ 1º Ficam dispensados da outorga os usos considerados insigni-
ficantes, requerida por meio da declaração de Uso insignificante 
via sistema de outorga de Água em santa catarina (sioUT/sc).
§ 2º Ficam dispensados da outorga e da apresentação de laudos 
de análise de água o proprietário ou possuidor que tenha poço raso 
ou cavado, bastando para tanto o cadastramento da propriedade 
como usuária no sistema de outorga de Água em santa catarina 
(sioUT/sc).
§ 3° Ficam dispensados de outorga os poços de monitoramento, 
rebaixamento de lençol freático para obras de engenharia e poços 
de remediação.
art. 6º o órgão gestor de recursos hídricos, com a participação 
dos comitês de gerenciamento de Bacias Hidrográficas, pode 
restringir a captação e o uso das águas subterrâneas, no interesse:
i – dos serviços de abastecimento público de água potável;
ii – da proteção, conservação ou manutenção do equilíbrio natural; e
iii – de questões geológicas, geotécnicas ou ecológicas.
art. 7º a restrição de que trata o artigo anterior instrumentaliza-se 
por meio da criação de áreas de proteção e controle do uso de 
águas subterrâneas, as quais deverão ser classificadas em:
i - área de recarga: compreendendo, no todo ou em parte, as zonas 
de recarga de aquíferos vulneráveis à poluição e que se constituem 
em depósitos de águas essenciais para o abastecimento público, 
delimitadas pelo órgão gestor de recursos hídricos;
ii – área de restrição e controle: caracterizada pela necessidade 
de planejamento das explorações, controle máximo das fontes 
poluidoras existentes e restrição a novas atividades potencialmente 
poluidoras; e
iii - área de proteção de poços e outras captações: área de proteção 
máxima, definida pelo cone de interferência entre poços e outras 
captações e o respectivo perímetro de proteção.
parágrafo único. as áreas de recarga, área de restrição e controle, 
e área de proteção de poços e outras captações, definidas nos 
incisos i, ii e iii do presente artigo, serão aprovadas pelos comitês 
de gerenciamento de Bacias Hidrográficas, com base em estudos 
técnicos realizados pelo órgão gestor de recursos Hídricos, e 
ratificadas pelo conselho Estadual de recursos Hídricos, e de-
verão constar no plano de recursos Hídricos da respectiva bacia 
hidrográfica e suas revisões.
art. 8º nos casos de escassez e de poluição de água subterrânea 
ou de prejuízo sensível aos aproveitamentos existentes na área de 
recarga, o órgão gestor dos recursos hídricos do Estado poderá:
i – proibir novas captações até que o aquífero se recupere, ou seja, 
superado o fato que determinou a carência de água;
ii – restringir e regular a captação de água subterrânea estabe-
lecendo o volume máximo a ser extraído e o regime de operação 
para as captações existentes;
iii – controlar as fontes de poluição existentes mediante procedi-
mento específico de monitoramento;
iV – restringir atividades potencialmente poluidoras, com risco 
iminente de degradação do aquífero.
art. 9º deverão ser tamponados, de acordo com a legislação, os 
seguintes poços:
i – abandonados ou em funcionamento que acarretem ou possam 
acarretar poluição ou, ainda, que representem riscos aos aquíferos 
e/ou usuários;
ii – cujas perfurações foram realizadas para fim que não seja a 
captação de água;
iii – poços improdutivos.
parágrafo único. cabe ao requerente e/ou outorgado a desativação 

temporária ou definitiva, de qualquer poço, a imediata comunicação 
ao órgão gestor de recursos hídricos.
art. 10. o poço surgente deve ser dotado de dispositivo que impeça 
o desperdício da água.
art. 11. dependem de autorização prévia para perfuração de poço 
a construção de poços ou execução de qualquer obra que configure 
a captação de água subterrânea, incluída em projetos, estudos e 
pesquisas.
§ 1º Quando houver o aprofundamento em poços já existentes, 
que implique na explotação de aquífero diferente do inicialmente 
autorizado deverá ser solicitada nova de autorização prévia de 
perfuração de poço;
§ 2º os poços rasos ou cavados independem de autorização pré-
via para perfuração de poço, bastando o cadastro no sistema 
de outorga de santa catarina - sioUT sc, para sua execução.
art. 12. Uma vez concedida a autorização prévia para perfuração 
de poço e realizado o teste de bombeamento, o interessado, caso 
haja água disponível, deverá solicitar ao órgão gestor de recursos 
hídricos a outorga de direito de uso de recursos hídricos ou a 
declaração de uso insignificante, ou na ocorrência de poço seco 
ou improdutivo a declaração de tamponamento.
art. 13. as outorgas, declarações de uso insignificante e autoriza-
ção prévia para perfuração de poço referidas nos artigos 5º e 11 
serão condicionadas ao plano Estadual de recursos Hídricos e 
aos planos de Bacias Hidrográficas.
§ 1° a autorização prévia para perfuração de poço será concedida 
por prazo fixo, não excedente a 3 (três) anos.
§ 2° a outorga de direito de uso de recursos Hídricos será con-
cedida por prazo fixo, nunca excedente a 20 (vinte) anos.
art. 14. o uso de fonte alternativa de abastecimento de água, com 
a finalidade de consumo humano, em áreas urbanas servidas por 
rede pública de abastecimento de água, será autorizada somente 
mediante declaração de inviabilidade de atendimento ou intermi-
tência comprovada da concessionária.
§ 1º a captação de recursos hídricos, para insumo de processo 
produtivo ou condomínios não residenciais em área urbana, se-
rão autorizadas, desde que não misturem em único reservatório 
águas de diferentes fontes ou mananciais, comprovado via projeto 
e anotação de responsabilidade Técnica.
§ 2º cada reservatório deve possuir instalações prediais separa-
das, sendo que o efluente destas instalações deve ser tratado e 
mensurado.
§ 3º para consumo humano é obrigatório o uso da rede pública de 
abastecimento de água potável.
art. 15. as captações de água subterrânea, com vazões inferiores 
a 5 (cinco) metros cúbicos por dia (m³/dia), serão consideradas 
insignificantes, assim como a extração de água subterrânea desti-
nada exclusivamente ao consumo familiar e de pequenos núcleos 
populacionais dispersos no meio rural, ficando, todavia, sujeitas à 
inspeção e fiscalização do órgão gestor.
parágrafo único. acumulações e captações consideradas insignifi-
cantes poderão ser modificadas nos planos de Bacia Hidrográfica, 
ou mediante proposição dos comitês de gerenciamento de Bacia 
Hidrográfica, aprovados pelo conselho Estadual de recursos Hídricos.
art 16. os estudos hidrogeológicos, projetos, e as obras de captação 
de águas subterrâneas deverão ser realizados por profissionais, 
empresas ou instituições legalmente habilitados perante o respec-
tivo conselho profissional, exigindo-se a respectiva anotação de 
responsabilidade Técnica;
parágrafo único. as captações de águas subterrâneas em poços 
rasos ou cavados estão dispensadas da vinculação com anotação 
de responsabilidade Técnica.
art. 17 a pesquisa e lavra de águas minerais, termais, gasosas, 
potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários são outorgadas 
pela agência nacional de Mineração (anM), respectivamente, de 
acordo com o código de Águas Minerais, decreto-lei nº 7.841, 
de 08 de agosto de 1945 e o código de Mineração, decreto-lei nº 
227, de 27 de fevereiro de 1967, e suas alterações.
art. 18. os dados e as informações de poços e outras captações 
contidos no sistema de informações de Águas subterrâneas (sidas/
siagas), assim como os estudos hidrogeológicos desenvolvidos 
por órgãos e entidades da administração Estadual, estarão à dis-
posição dos usuários, para orientação e subsídio, no sentido de 
promover o uso racional das águas subterrâneas.
art. 19. os procedimentos e critérios de natureza técnica a serem 
observados no exame dos pedidos de outorga de uso de águas 
subterrâneas no Estado de santa catarina serão estabelecidos 
em resolução específica.
art. 20. Fica revogada a resolução nº. 02, de 14 de agosto de 2014.
art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
GUILHERME  DALLACOSTA  Secretário de Estado do Meio 
Ambiente e da Economia Verde; Presidente do Conslho Esta-
dual de Recursos Hídricos

cod. Mat.: 1019596

SAÚDE
ExTraTo dE dEcisÃo
a corrEgEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o ARQUIVAMENTO do procEsso nº sEs 47002/2024
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
corrEgEdora

cod. Mat.: 1019372

ExTraTo dE dEcisÃo
a corrEgEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o ARQUIVAMENTO do procEsso nº sEs 231227/2022
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
corrEgEdora

cod. Mat.: 1019389

PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO N.º 1150/2024
HABILITAÇÃO ESTADUAL EM ALTA COMPLEXIDADE DE TRAU-
MATO ORTOPEDIA

Processo SES 146337/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições, autoriza a habilitação Estadual em alta complexidade em 
Traumato ortopedia do Hospital São Miguel – Instituto Maria 
Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social 
e Saúde do Cidadão – IMAS, CNPJ 28.700.530/0001-61, CNES 
3039250, localizado no município de Joaçaba, conforme delibe-
ração nº 008/ciB, de 23/02/2023. os procedimentos a serem rea-
lizados estão relacionados no Termo de compromisso e garantia 
de acesso (Tcga-ac).
o prestador deverá apresentar a produção realizada no sistema 
de informações Hospitalares (siH) do sUs.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

1.1.1.1.1.1.2.  Florianópolis, 28 de agosto de 2024.

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1019603

porTaria n° 1142, de 26/08/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - nomear a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de gestão nº 03/2023, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto de desenvolvimento, Ensino e 
assistência à saúde – idEas, para o gerenciamento do Hospital 
Materno infantil santa catarina (HMisc), conforme o disposto no 
anexo i.

art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anExo i
porTaria nº 1142 de 26/08/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
leonardo de sousa Valverde, como Titular e presidente; ou
nicolli Martins Maciel, como suplente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
gilberto antônio scussiato, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do idEas:
césar augusto de Magalhães, como Titular; ou
Vanessa Maria guesser alves de ramos, como suplente.

iV – representante da regional de saúde de criciúma:
diego Floriano de souza, como Titular; ou
pricila claumann Westphal, como suplente.

V – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.
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Vi – representante da câmara Municipal dos Vereadores de criciúma:
José paulo Ferrarezi, como Titular.

Vii – representante da associação Empresarial de criciúma - acic:
Manoel pinto Moreira, como Titular; ou
renan grijó Búrigo, como suplente.

Viii – representante da prefeitura Municipal de criciúma:
angélica grassi Manoel, como Titular; ou
neli Terezinha amboni de souza, como suplente.

ix – representante do conselho Municipal de saúde de criciúma:
reginaldo Kjhelin coelho, como Titular; ou
Julio cesar Zavadil, como suplente.

x – representante da comissão intergestores regional de saú-
de - cir:
césar augusto pasetto, como Titular; ou
Murilo debiasi Ferrareis, como suplente.

cod. Mat.: 1019585

porTaria nº 900 de 11/07/2024
a corrEgEdoria da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os 
artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em vista do 
que consta no procEsso nº sEs 249595/2023 resolve conforme 
fundamentação nos autos, RECONDUZIR  as servidoras públicas 
civis, estáveis e com nível superior e médio, Katia regina Valentini, 
matrícula nº 0294870-2-01, no cargo de Fiscal sanitarista, lotada na 
Unidade administrativa desc. de Vigilância sanitária de Joaçaba, 
Viviane Heckler do nascimento, matrícula nº 0650477-9-02, no 
cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Unidade Técnica desc. 
de Vigilância sanitária de Joaçaba e ana Maria Zandona Fachin, 
matrícula nº 0962756-1-02, no cargo de Técnica em Enfermagem, 
lotada Unidade Técnica desc. de Vigilância sanitária de campos 
novos, para, sob a presidência da primeira, constituírem a co-
MissÃo dE procEsso adMinisTraTiVo disciplinar, com 
a finalidade de apurar suposta insubordinação e utilização irregular 
de patrimônio público envolvendo a servidora a.T.d., matrícula 
0175684-2-0. se houver comprovação das condutas, os servidores 
terão infringido, o artigo 29, incisos i, ii, iii, iV, Vii, ix e x, c/c artigo 
30, incisos ii, xVi e xVii, ambos da lc 323/06, estando sujeitos às 
penalidades previstas pela mesma norma, inclusive, estabelecida 
pelo artigo 38. a comissão disciplinar deverá instalar-se no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no diário oficial do 
Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
38 da lc nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CORREGEDORA

cod. Mat.: 1019424

NOTIFICAÇÃO DA DIRETORIA/GEIMP/DIALI N°. 13/2024
a diretora de Vigilância sanitária do Estado de santa catarina, no 
uso de suas atribuições e considerando o disposto, no arts. 12 e 
30 da lei Estadual nº 6.320/1983; e os art. 29 caput do decreto 
Estadual nº 23.663/1984 torna pública a APREENSÃO E INUTI-
LIZAÇÃO dos produtos constantes no ANEXO I:
ANEXO I

PRODUTO/ 
MARCA

EMPRESA/
CNPJ

MOTIVO
DETERMINANTE

Produto:
coMinHo 
MoÍdo
Marca:
saBor aÇo-
riano
Val.: 27/05/2026
Lote: 4052707

Sabor Açoriano 
T. A. da Silva
rua Forqueta, 
nº 51 – centro – 
Balneário arroio 
do silva/sc, cEp 
88914-000.
cnpJ: 
11.208.098/0001-
93

produto em desacordo 
com a legislação, conforme 
laudo de análise Fiscal nº. 
553.cp.0/2024 – lacEn/
sc. a amostra do lote 
analisado está insatisfa-
tória quanto ao parâmetro 
microscopia, por apresentar 
1 fragmento de pelo de 
roedor, indicativo de risco, 
e incontáveis ácaros mortos 
(acima do limite de 5 em 
10g), indicativo de falha de 
boas práticas, em desacor-
do com a rdc/anVisa nº 
623/2022.

Produto:
MEl
Marca:
Vida saUdÁ-
VEl
Lote:
Todos

Medida motivada devido à 
comercialização do produto 
Mel, marca Vida saudável, 
utilizando o registro do ser-
viço de inspeção Federal 
– siF 1325.
Produto falsificado.

1.determinar aos órgãos competentes da Vigilância sanitária das 
secretarias Municipais de saúde do Estado de santa catarina, 

que fiscalizem os estabelecimentos de comércio de alimentos para 
verificar o cumprimento da referida notificação.
2.determinar aos locais de comércio que retirem o produto da 
exposição ao consumidor.
3. determinar que a empresa produtora realize o recolhimento 
do produto.
4.o não cumprimento do disposto nesta notificação configura infra-
ção de natureza sanitária, com sanções previstas na lei Estadual 
nº. 6.320/1983.
Esta notificação entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Florianópolis, 27 de agosto de 2024.
arion Bet godoi

cod. Mat.: 1019374

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001228.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Beneficência camiliana do sul, 
mantenedora do Hospital são Francisco, com sede no Município de 
concórdia. OBJETO: custeio em manutenção e serviços médicos 
hospitalares, com a finalidade de oferecer melhor assistência e 
manter a qualidade no atendimento aos usuários do sUs. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. DOS 
RECURSOS: as despesas serão realizadas na seguinte classifi-
cação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 
– 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 
2024013022, Fonte dos recursos: 1.600.223.501, natureza da 
despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 2024nE020985, 
de 19/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. 
DATA: Florianópolis, 19 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e Mateus locatelli, pela Beneficência. 
processo SCC 11055/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001247.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs. CONVENENTE: associação Hospitalar Beneficente de 
saudades, com sede no município de saudades. OBJETO: custeio 
e manutenção dos serviços de saúde com a finalidade de oferecer 
melhor assistência e mantendo o atendimento aos usuários do sUs. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2024013049, Fonte dos recursos: 1.600.223.501, 
natureza da despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 
2024nE021225, de 21/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de julho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 21 de agosto de 2024. SIG-
NATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e celito José Werlang, 
pela associação. processo SCC 11802/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001277.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: instituto Maria schmitt de desenvolvimento 
de Ensino, assistência social e saúde do cidadão, mantenedor 
do Hospital e Maternidade imigrantes, com sede no município de 
Brusque. OBJETO: custeio e manutenção dos serviços de saúde 
para o imigrantes Hospital e Maternidade do município de Brusque, 
com a finalidade de oferecer melhor assistência e manter a qualidade 
no atendimento aos usuários do sUs. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), por parte do con-
cEdEnTE, conforme plano de Trabalho. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2024013111, Fonte 
dos recursos: 1.600.223.504, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE021805, de 27/08/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, condicionada 
sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Floria-
nópolis, 27 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi 
silva, pela sEs e Walmiro Martins charão Junior, pelo instituto. 
processo SCC 12114/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001260.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 

de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs. CONVENENTE: associação Hospitalar lenoir Vargas 
Ferreira, mantenedora do Hospital regional do oeste, com sede 
no município de chapecó. OBJETO: aquisição de equipamento 
para a associação Hospitalar lenoir Vargas Ferreira - Hospital 
regional do oeste com a finalidade de oferecer melhor assistência 
e mantendo o atendimento aos usuários do sUs. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquen-
ta mil reais), por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 4 – 44 – 50 – 42, programa 
Transferência: 2024012498, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da despesa: 44504201, conforme nota de Empenho 
nº 2024nE021370, de 22/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
19 de agosto de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 23 de agosto de 2024. 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Mauro damo, 
pela associação. processo SCC 1682/2024.

cod. Mat.: 1019391

ExTraTo dE rElaTório

no dia 21/08/2024 às 15:00 horas, foi realizada por videocon-
ferência, a 3ª reunião da caF - coMissÃo dE aValiaÇÃo E 
FiscaliZaÇÃo do Contrato de Gestão 04/2022, firmado com 
a Organização Social Instituto Santé, para o gerenciamento 
do Hospital Regional Terezinha Gaio Basso - HRTGB. sendo 
avaliado e aprovado o Relatório de Avaliação de Execução do 
4º Trimestre de 2023, o qual apresentou os resultados conforme 
quadro abaixo.
o relatório de avaliação de Execução do 4º Trimestre de 2023 
foi publicado na íntegra no site da sEs: https://www.saude.sc.
gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/organizaco-
es-sociais/contratos-de-gestao/contratos-de-gestao-finalizados/
contrato-de-gestao-04-2022-instituto-sante-hrtgb

METAS DE PRODUÇÃO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS
CON-
TRATA-
DO

REALI-
ZADO

ALCAN-
CE

atendimento de Urgência e 
Emergência

16.800 19.264 114,67%

assistência Hospitalar - inter-
nação

3.600 4.084 113,44%

atendimento ambulatorial 24.666 25.106 101,78%

sadT Externo 17.460 20.620 118,10%

INDICADORES DE QUALIDADE

pesquisa de satisfação do 
Usuário

METa: 90% das 
manifestações 
como satisfeito

alcan-
cE: 
97,57%

autorização de internação 
Hospitalar

METa: atingir entre 
95% e 100% de aiH

alcan-
cE: 
101,51%

densidade de infecção Hospita-
lar em UTi adulto (média/mês)

rEsUlTado: 27,60

densidade de incidência de 
infecção Hospitalar em corrente 
sanguínea associada a cateter 
Venoso central em UTi adulto 
(média/mês)

rEsUlTado: 1,26

Taxa de Utilização de cateter 
Venoso central na UTi adulto 
(média/mês)

rEsUlTado: 86,36%

Taxa de Mortalidade operatória 
(média/mês)

rEsUlTado: asa 1 – 0,00%; 
asa ii – 0,69%; asa iii – 
4,04%; 
asa iV – 38,10%; asa V – 
16,67%.

cod. Mat.: 1019462

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 147/SSP de 28.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, de-
signado no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e nos termos 
do art. 117 da lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
resolve DESIGNAR como Fiscal a servidora BRUNA ANDRADE 
DA SILVA agente de perícia criminal – matrícula 952810-5-01, 
e como Suplente, o servidor FLAVIO HAMANN subten. pM rr 
– matrícula 915.496-5, para acompanhar e fiscalizar a autoriza-



PÁGINA 12 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22342 29.08.2024 - QUINTA-FEIRA

ção de Fornecimento nº 133/2024/ssp – oriundo da dispensa de 
licitação em razão do Valor nº 087/2024/ssp  processo sgpe 
nº ssp 3217/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

cod. Mat.: 1019469

PORTARIA Nº 148/SSP DE  27/08/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023 e processo – sgp-e ssp 
3239/2024 DESIGNAR BRUNO BERNAL BRASIL, matrícula nº 
0357383-4-01, para exercer Função de chefia - FC-01 - SUPERVISOR.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado.

cod. Mat.: 1019470

PORTARIA 149/SSP DE 28/08/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei nº 
18.646, de 05 de junho de 2023, conforme processo – sgp-e ssp 
3390/2024 e considerando o cumprimento da instrução normativa 
do Tribunal de contas do Estado de santa catarina n.° 28/2021, 
com a redação alterada pela in n. º 35/2024.
rEsolVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores ANA CAROLINA SCHWARZ, 
matrícula nº 954.694-4-01 e SABRINA JUTTEL MENDES cpF nº 
094.xxx.xxx-85, como titular e suplente, respectivamente, para 
atuarem como usuários cadastrados no sistema de Fiscalização 
integrada de gestão (e-sFingE on-line), sendo responsáveis pelo 
envio dos dados e informações ao TcE Virtual, no módulo "atos 
Juridicos", das Unidades gestoras pertencentes a esta secretaria 
de segurança pública.
Art. 2º DESIGNAR a servidora ELOUISE FLERIDE ITALIA BELLO-
NI BINTTENCOURT matrícula nº 980.812-4-01, responsável pelo 
setor de licitações para a ratificação dos dados no módulo "atos 
Jurídicos". na sua ausência, a responsabilidade pela ratificação 
será transferida ao diretor administrativo e Financeiro da pasta.
Art. 3º DESIGNAR os servidores MARIO CESAR MARTINS, ma-
tricula nº 121.842-5-01, e ADRIANO SANTANA DE SOUZA, cpF 
nº 816.xxx.xxx-15. como titular e suplente, respectivamente, para 
atuarem como usuários cadastrados no sistema de Fiscalização 
integrada de gestão (e-sFingE on-line), sendo responsáveis pelo 
envio dos dados e informações ao TcE Virtual, no módulo "atos de 
pessoal, das Unidades gestoras pertencentes a esta secretaria 
de segurança pública.
Art. 4º DESIGNAR a servidora ANA LÚCIA PEIXOTO, matrícula 
nº 262.696-9-01 Escrivão de polícia para a ratificação dos dados 
no módulo "atos de pessoal". na sua ausência, a responsabili-
dade pela ratificação será transferida ao diretor administrativo e 
Financeiro da pasta.
Art. 5º caso algumas das Unidades gestoras não registre movimen-
tação no periodo mensal, o responsável pelo setor de licitações e 
de pessoal deverá comunicar o fato ao titular do controle interno até 
o último dia do mês, sob pena desta secretaria incorrer em auto de 
infração e na aplicação de multa por parte do Tribunal de contas.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado.

cod. Mat.: 1019487

Polícia Militar

PORTARIA N° 676/PMSC/2024 DE 06/08/2024
comandante-geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: RETIFICAR o item nº 02 da portaria nº 50/pMsc/2023 
de 03/02/2023, publicada em doE/sc de nº 21961 de 14/02/2023, 
somente na parte que se refere ao nível de formação da servidora 
elencada: onde se lê: RÚBIA BORGES, técnica de redação, fun-
damental, doutorado, 16H; leia-se: RÚBIA BORGES, técnica de 
redação,  fundamental, mestrado, 16H. Mantenha-se inalterado 
todos os demais itens da portaria. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
cel pM comandante geral da pMsc

cod. Mat.: 1019489

PORTARIA N° 677/PMSC/2024 DE 06/08/2024
comandante-geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: RETIFICAR o item nº 04 da portaria nº 92/pMsc/2024 
de 01/02/2024, publicada em doE/sc de nº 22202de 09/02/2024, 
somente na parte que se refere ao nível de formação da servido-

ra elencada: onde se lê: RÚBIA BORGES, técnica de redação 
fundamental, doutorado, 16H; leia-se: RÚBIA BORGES, técnica 
de  redação fundamental, mestrado, 16H. Mantenha-se inalterado 
todos os demais itens da portaria. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
cel pM comandante geral da pMsc

cod. Mat.: 1019490

PORTARIA Nº 728/PMSC/2024, de 27/08/2024.
ANULAR a inclusão, no serviço ativo da polícia Militar do Estado 
de santa catarina, em cumprimento da decisão final do processo 
administrativo de nulidade de ato de inclusão nº 05/cgcp/2018, 
em desfavor, do soldado Ismael Carlos Moreira da Silva, matrícula 
990656-8-01. referente ao Edital 014/cEsiEp/2015. a contar de 
02 de setembro de 2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

cod. Mat.: 1019479

PORTARIA Nº 729/PMSC/2024, de 27/08/2024.
ANULAR a inclusão, no serviço ativo da polícia Militar do Estado 
de santa catarina, em cumprimento da decisão final do processo 
administrativo de nulidade de ato de inclusão nº 02/cgcp/2019, 
em desfavor, do soldado Bruno Soares da Silva, matrícula 990034-
9-01. referente ao Edital 014/cEsiEp/2015. a contar de 02 de 
setembro de 2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

cod. Mat.: 1019480

PORTARIA Nº 727/PMSC/2024, de 27/08/2024.
ANULAR a inclusão, no serviço ativo da polícia Militar do Estado 
de santa catarina, em cumprimento da decisão final do processo 
administrativo de nulidade de ato de inclusão nº 12/cgcp/2017, 
em desfavor, do soldado Artur Kessin da Costa, matrícula 990505-
7-01. referente ao Edital 014/cEsiEp/2015. a contar de 02 de 
setembro de 2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

cod. Mat.: 1019481

portaria n° 730/pMsc/2024, 27/08/2024.
o coMandanTE-gEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições,fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200),aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), 
no art. 5º do regulamento da lei de organização Básica da polícia 
Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto estadual 
nº 1.601,de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no inciso 
Vi, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº176/pMsc/2024, conforme 
sgp-e pMsc 44742/2024, e ofício nº pMsc/2024/67061, rEsol-
VE: 1. classiFicar por conclusão do curso de negociação de 
crises Envolvendo reféns e pessoas com propósitos suicidas de 
posse de armas de Fogos ou Brancas, na cidade de são paulo/
sp, o seguinte policial militar na respectiva opM, a contar de 24 
de agosto de 2024:

Gradua-
ção

Matrí-
cula

Nome Lotação
Muni-
cípio

Ônus

3º sar-
gento

926521-
0

Messias Fernan-
des correia Filho

BopE-co-
Bra-1p1g

são 
José

não

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
coronel pM comandante-geral da pMsc

cod. Mat.: 1019477

Extrato nº 637 - 2º pEl/ 3ªcia/ 1° BpMa – Maracajá – referente 
ao Termo de Embargo nº 48910-a, auto de infração ambiental nº 
56503-a, aplicado em 23/01/2024 no Município de Treviso, em 
área sob posse direta, abrangendo 1,63ha (um vírgula sessenta e 
três hectares), fora de área de preservação permanente. parcela 
nas coordenadas UTM sirgas 2000 (pt01 647965 | 6841220). 
processo gaia 21320202478842, podendo ser acompanhado por 
meio do processo sgpe pMsc 00007097/2024.

cod. Mat.: 1019421

Extrato nº 638 - 2º pEl/ 3ªcia/ 1° BpMa – Maracajá – referente 
ao Termo de Embargo nº 15383-E, auto de infração ambiental 
nº 12277-E, aplicado em 06/02/2024, no município de Balneario 
rincão, no imóvel de matrícula nº 11660 registrado na comar-

ca de içara, abrangendo 0,029ha (zero vírgula zero vinte e nove 
hectares), dentro de área de preservação permanente. parcela 
nas coordenadas UTM sirgas 2000 (pt01 669578 | 6806679). 
processo gaia 21320202478992, podendo ser acompanhado por 
meio do processo sgpe pMsc 00008371/2024.

cod. Mat.: 1019422

Extrato nº. 655 Termo de compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªcia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202166664, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e diEgo 
FErnando TaMBosi , cpF:067.xxx.xxx-60, em 21/08/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de conversão 
da multa, nas seguintes condições: a obrigação de promover a 
recuperação ambiental consoante o art. 59 e 79, §1º da lei Esta-
dual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade da suspensão 
da exigibilidade da sanção de multa simples, nos termos do art. 
87 da lei 14.675/09... Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1019483

Extrato nº. 656 Termo de compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªcia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202166666, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e diogo 
FErnando TaMBosi , cpF:067.xxx.xxx-60, em 21/08/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de conversão 
da multa, nas seguintes condições: a obrigação de promover a 
recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, §1º da lei 
Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade da suspensão 
da exigibilidade da sanção de multa simples, nos termos do art. 87 
da lei 14.675/09. na área do dano ambiental. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1019499

Extrato nº. 657 Termo de compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªcia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202166665, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e diogo 
FErnando TaMBosi , cpF:067.xxx.xxx-60, em 21/08/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de conversão 
da multa, nas seguintes condições: a obrigação de promover a 
recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, §1º da lei 
Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade da suspensão 
da exigibilidade da sanção de multa simples, nos termos do art. 87 
da lei 14.675/09. na área do dano ambiental.. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1019539

Extrato nº. 658 Termo de compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªcia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202166667, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e dio-
go FErnando TaMBosi, cpF:067.xxx.xxx-60, em 21/08/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de conversão 
da multa, nas seguintes condições: a obrigação de promover a 
recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, §1º da lei 
Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade da suspensão 
da exigibilidade da sanção de multa simples, nos termos do art. 87 
da lei 14.675/09. na área do dano ambiental.. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1019546

Extrato nº 639 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° BpMa - são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 17190-E, auto de infração ambiental nº 
13439-E, aplicado em 12/08/2024, situado no município de campo 
Ere, em área não titulada sob posse direta, abrangendo 0,620ha 
(zero vírgula seiscentos e vinte hectare), fora de área de preser-
vação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirgas 
2000 (pt01 285354 | 7082539;), processo gaia 21520202481944 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sgpe 
pMsc 00047540/2024.

cod. Mat.: 1019432

Extrato nº 640 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° BpMa - são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 17179-E, auto de infração ambiental 
nº 13432-E, aplicado em 07/08/2024, situado no município de 
itapiranga, em área titulada não registrada - contrato de loca-
ção de imóvel, abrangendo 0,019ha (zero vírgula zero dezenove 
hectare), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirgas 2000 (pt01 238454 | 6986809; 
pt02 238443 | 6986799; pt03 238433 | 6986799;), processo gaia 
21520202481934 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sgpe pMsc 00047253/2024.

cod. Mat.: 1019467

Extrato nº. 659 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° BpMa - são Miguel do oeste, vinculado ao processo 
n° 21520202479258, celebrado entre a polícia Militar ambiental 
de santa catarina e cerimar gastring, cpF:043.xxx.xxx-02, em 
16/08/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
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fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
suspensão da exigibilidade do valor de multa simples em 90% 
(noventa por cento), mediante a recuperação da área degradada, 
na forma do artigo 87 da lei Estadual n.º 14.675/09 e artigo 119 
da portaria conjunta iMa/cpMa n.º 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1019550

Polícia Civil

porTaria nº 2325/gaB/dgpc/pcsc, de 27/08/2024.
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, com base no inc. V do art. 11 do decreto nº 1.860, de 
13/04/2022, e, conforme o processo pcsc 77988/2024, concede 
EXONERAÇÃO a LEANDRO ZUEBER MORAES SILVA, mat. nº 
0353514202, lotado na dpco sanTo aMaro da iMpEraTriZ, 
ocupante do cargo de EscriVao dE policia ciVil, com efeitos 
a contar de 30/07/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1019809

porTaria nº 2333/gaB/dgpc/pcsc, de 27/08/2024.
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, com base no inc. V do art. 11 do decreto nº 1.860, de 
13/04/2022, e, conforme o processo pcsc 83679/2024, concede 
EXONERAÇÃO a RENAN GUILHEM BOKEL MIRANDA, mat. nº 
0619187801, lotado na cpp BalnEario caMBoriU, ocupante 
do cargo de agEnTE dE policia ciVil, com efeitos a contar 
de 27/08/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1019811

ExTraTo da dEcisÃo do procEsso adMinisTraTiVo 
sancionador – pcsc 00125367/2023
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no cnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando 
o disposto nos autos do processo pcsc 00125367/2023, onde 
figura como contratada EMPRETEC VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
EIRELI, cnpJ 20.668.624/0001-99, com fundamento no art. 87, ii 
da lei 8.666/93; art. 7º da lei 10.520/02; art. 110, ii do regulamento 
geral para contratação de Materiais, serviços, obras e serviços 
de Engenharia, no âmbito do sistema administrativo de gestão de 
Materiais e serviços – sagMs, aprovado pelo decreto nº 2.617, de 
16 de setembro de 2009; Edital de pregão Eletrônico nº 0304/2021, 
item 17, 17.1, ii, b; contrato nº 49/pcsc/2022, cláusula nona, ii, b; e 
na observância da orientação Técnica nº 001/2018 da secretaria de 
Estado da Fazenda, NOTIFICA para, querendo, apresentar defesa 
prévia no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
do recebimento desta notificação, dirigida ao sr. dr. delegado de 
polícia diretor da diretoria de administração e Finanças da polícia 
civil de santa catarina, no endereço eletrônico https://www.sc.gov.
br/servicos/protocolo-digital ou pessoalmente na sede da polícia 
civil de santa catarina, avenida governador ivo silveira, 1521, 5º 
andar, setor de penalidades, capoeiras, Florianópolis/sc.
Florianópolis, 26 de agosto de 2024.
Thiago de Freitas Nogueira
delegado de polícia diretor
diretoria de administração e Finanças
coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1019367

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 476/CBMSC, de 16/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do 3º Sgt BM RR Mtcl 
921570-0 ANÍLTON SUBTIL DE OLIVEIRA, para atuar em função 
administrativa na 1ª/13ºBBM – Balneário camboriú, no período de 
21/09/2024 a 20/09/2026, conforme processo nº cBMsc 19620/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019508

PORTARIA Nº 477/CBMSC, de 16/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), do Cb BM RR Mtcl 

916688-2 FLÁVIO DA SILVA GRAUPNER, para atuar em função 
administrativa no 1º/2ª/13ºBBM – itapema, no período de 05/09/2024 
a 04/09/2026, conforme processo nº cBMsc 19458/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019509

PORTARIA Nº 478/CBMSC, de 16/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), do 2ºSgt BM RR Mtcl 
923481-0 EDSON FIGUEIRÓ, para atuar em função administrativa 
no 1º/2ª/11ºBBM – Herval d’oeste, no período de 01/09/2024 a 
31/08/2026, conforme processo nº cBMsc 18993/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019510

PORTARIA Nº 487/CBMSC, de 20/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros Mili-
Tar dE sanTa caTarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o art. 26, da lei complementar nº 801, de 1º de julho 
de 2022, RESOLVE:
art. 1º designar a comissão de promoção de praças (cpp/cBMsc), 
para condução e processamento dos trabalhos de promoções às 
graduações imediatas dos integrantes do corpo de Bombeiros 
Militar de santa catarina, para o período de 2024-2025, com efeitos 
a contar de 20 de agosto de 2024, passando a ser constituída da 
seguinte forma:
i – presidente:
a) subcomandante-geral
ii – Membros:
a) diretor de pessoal;
b) Ten cel BM Mtcl 928359-5-01 priscila casagrandE;
c) Ten cel BM Mtcl 928362-5-01 diEgo FElipE MarZaroTTo;
d) Maj BM Mtcl 928369-2-01 gUsTaVo cUnHa salVador;
e) Maj BM Mtcl 928108-8-01 MarcElo dElla giUsTina da silVa;
f)  Maj BM Mtc 929634-4-01 naTÁlia caUdUro da silVa;
g) cap BM Mtcl 928536-9-02 FElipE pirEs silVa;
h) cap BM Mtcl 931897-6-01 WagnEr alBErTo dE MoraEs;
i) cap BM Mtcl 928280-7-01 dario agUiar ViEira;
j) cap BM Mtcl 927669-6-02 raFaEl ManoEl JosÉ;
k) 1º Ten BM Mtcl 988796-2-01 Marco aUrÉlio sTiMaMiglio 
TiMMErMann;
l) 1º Ten BM Mtcl 988776-8-01 MarcEl piTTol TrEVisan;
m) 1º Ten BM Mtcl 988757-1-01 MaTEUs HEnriQUE scHUHMa-
cHEr ValÉrio;
n) 1º Ten BM Mtcl 379019-3-02  UEldEr alVEs da cosTa;
o) 1º Ten BM 931737-6-02 JUliana sanTos dE soUZa ;
p) sT BM Mtcl 927703-0-01 dircEU gaMBa JUnior;
q) sT BM Mtcl 927716-1-01 danUsa caBral;
r) 1º sgt BM Mtcl 927711-0-01 JÉssica gaBriElE Maia dos 
sanTos;
s) 3º sgt BM Mtcl 931763-5-01 dElEon dEMonEr caUlYT 
FigUEirEdo;
t) 3º sgt BM Mtcl 931805-4-01 MaUricio gHisolFi da silVa;
u) cb BM Mtcl 929082-6-01 MElina da silVa;
v) cb BM Mtcl 930116-0-01 gUilHErME dal Bó dE MEdEiros; e
w) cb BM Mtcl 933520-0-01 roBErTa BEgroW.
iii – secretário:
a) Maj BM Mtcl  362476-5-02 gUilHErME VirissiMo da sErra 
cosTa
art. 2º publicar esta portaria no Boletim do corpo de Bombeiros 
Militar e no diário oficial do Estado.
art. 3º revogam-se as disposições em contrário, em especial, a 
portaria nº 393, de 03 de julho de 2024.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019517

PORTARIA Nº 490/CBMSC, de 21/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), do 3ºSgt BM RR Mtcl 
924012-8 JOELCIO PIECHONTCOSKI, para atuar em função ad-
ministrativa no 1º/1ª/9ºBBM – canoinhas, no período de 21/09/2024 
a 20/09/2026, conforme processo nº cBMsc 16463/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019519

PORTARIA Nº 491/CBMSC, de 21/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), do ST BM RR Mtcl 
917652-7 AMARILDO RODRIGUES DO SANTOS, para atuar em 
função operacional no 1º/3ª/9ºBBM – porto União, no período de 
12/09/2024 a 11/09/2026, conforme processo nº cBMsc 19148/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019520

PORTARIA Nº 495/CBMSC, de 21/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar do 
EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
DESIGNAR para o corpo Temporário de inativos da segurança 
pública (cTisp), o Cb BM RR Mtcl 916634-3 ERIMAR DA ROSA, 
para atuar em função operacional no 2º/2ª/8ºBBM – laguna, no 
período de 26/08/2024 a 25/08/2026, conforme processo cBMsc 
17352/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019526

PORTARIA Nº 497/CBMSC, de 22/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros Mi-
liTar do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribui-
ções legais e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 
380/2007, combinado com o parágrafo único do art. 7º do decreto 
nº 1.274/2021, resolve, DESIGNAR para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), o ST BM RR Mtcl 913645-
2 FERNANDO CERON, para atuar em função administrativa no 
1º/2ª/13ºBBM – itapema, no período de 26/08/2024 a 25/08/2026, 
conforme processo cBMsc 18794/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019527

PORTARIA Nº 500/CBMSC, de 22/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do ST BM RR Mtcl 917845-
7 SÉRGIO JOSÉ BAGATTOLI, para atuar em função operacional 
no 1º/1ª/7ºBBM – itajaí, no período de 21/09/2024 a 20/09/2026, 
conforme processo nº cBMsc 20498/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019528

PORTARIA Nº 505/CBMSC, de 26/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DESIGNAR para o corpo Temporário de inativos da se-
gurança pública (cTisp), o 2ºSgt BM RR Mtcl 922843-8 FÁBIO 
CARVALHO, para atuar em função operacional na 1ªrBM – são 
José, no período de 27/08/2024 a 26/08/2026, conforme processo 
cBMsc 20616/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019532

PORTARIA Nº 509/CBMSC, de 26/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), do 3ºSgt BM RR Mtcl 
911072-0 NELSON PAULO DA SILVEIRA, para atuar em função 
operacional no 1º/2ª/1ºBBM – Florianópolis, no período de 27/09/2024 
a 26/09/2026, conforme processo nº cBMsc 21530/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019537

PORTARIA Nº 510/CBMSC, de 26/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
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e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, ALTERAR A DESIGNAÇÃO CTISP do Cel BM RR Mtcl 
921514-0 ALEXANDRE DA SILVA, integrante do corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), realizada na portaria 
nº 180/cBMsc/2024, deixando de atuar no pEciM da 3ª/10ºBBM 
– Biguaçu, para atuar em função administrativa na ssp/sc – Floria-
nópolis, no período de 02/09/2024 à 01/03/2025, conforme processo 
cBMsc 20707/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019538

PORTARIA Nº 512/CBMSC, de 27/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do ST BM RR Mtcl 910953-6 
MACÁRIO DA SILVA FILHO, para atuar em função operacional no 
1º/2ª/1ºBBM – Florianópolis, no período de 27/09/2024 a 26/09/2026, 
conforme processo nº cBMsc 20628/2022.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019541

PORTARIA Nº 513/CBMSC, de 27/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), do 1ºSgt BM RR Mtcl 
906995-0 ODELON JOSÉ DA SILVA, para atuar em função ope-
racional no 1º/2ª/1ºBBM – Florianópolis, no período de 27/09/2024 
a 26/09/2026, conforme processo nº cBMsc 21531/2022.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019542

PORTARIA Nº 514/CBMSC, de 27/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário 
de inativos da segurança pública (cTisp), do ST BM RR Mtcl 
913404-2 VALDECIR CRISTIANI, para atuar em função opera-
cional no 1º/2ª/1ºBBM – Florianópolis, no período de 27/09/2024 
a 26/09/2026, conforme processo nº cBMsc 21888/2022.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019543

PORTARIA Nº 508/CBMSC, de 26/08/2024.
o coMandanTE-gEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º, 6º e 15 da lei complementar nº 380/2007, 
combinado com o inciso i do art. 10 do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DISPENSAR A PEDIDO do corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), o Cb BM RR Mtcl 912237-0 AL-
TAIR FRANCISCO SIQUEIRA, a contar de 28/08/2024, conforme 
processo nº cBMsc 20800/2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019536

PORTARIA Nº 488/CBMSC, de 20/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 53 do ato das disposições constitucionais 
Transitórias da constituição Estadual; combinado com o § 5° do 
artigo 90 da lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, na lc nº 
724/2018 loB, no decreto nº 1860/2022 e no decreto nº 2.638, 
de 21 de setembro de 2009. resolve, COLOCAR À DISPOSIÇÃO 
da secretaria de Estado da proteção e defesa civil, para atuar em 
função de interesse Bombeiro Militar, na gerência de licitações e 
contratos, o Sd BM Mtcl 692324-0 NATHAN ZUCCHI, com ônus 
para origem, a contar de 20 de agosto de 2024. (processo sdc 
0053/2024)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral  do cBMsc

cod. Mat.: 1019518

PORTARIA Nº 482/CBMSC, de 19/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 20054/2024)
EXONERAR, da função de comandante do centro de Ensino Bom-
beiro Militar (cEBM), com sede em Florianópolis-sc, TC BM Mtcl 
365246-7 LUIZ GUSTAVO DOS ANJOS, com efeitos a contar de 
20 de agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante do centro de 
Ensino Bombeiro Militar (cEBM), com sede em Florianópolis-sc, 
TC BM Mtcl 928525-3 JULIANA KRETZER, com efeitos a contar 
de 20 de agosto de 2024.
EXONERAR, da função de comandante da 2ª companhia do 
centro de Ensino Bombeiro Militar (cFap/cEBM), com sede em 
Florianópolis-sc, TC BM Mtcl 928525-3 JULIANA KRETZER, com 
efeitos a contar de 20 de agosto de 2024.
EXONERAR, da função de comandante do 10° Batalhão de Bom-
beiro Militar (10º BBM), com sede em são José – sc, TC BM Mtcl 
927275-5 DAVI PEREIRA DE SOUZA, com efeitos a contar de 20 
de agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante do 10° Batalhão 
de Bombeiro Militar (10º BBM), com sede em são José – sc, TC 
BM Mtcl 365246-7 LUIZ GUSTAVO DOS ANJOS, com efeitos a 
contar de 20 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019512

PORTARIA Nº 483/CBMSC, de 19/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 19757/2024)
EXONERAR, da função de comandante do 11° Batalhão de Bom-
beiro Militar (11° BBM), com sede em Joaçaba – sc, TC BM Mtcl 
926200-8 ANDRÉ LUIZ GRIGULO, com efeitos a contar de 21 de 
agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante do 11° Batalhão 
de Bombeiro Militar (11° BBM), com sede em Joaçaba – sc, TC 
BM Mtcl 926394-2 ILTON SCHPIL, com efeitos a contar de 21 de 
agosto de 2024.
EXONERAR, da função de comandante da 2ª companhia do 11º 
Batalhão de Bombeiros Militar (2ª/11ºBBM) com sede em Herval 
d’oeste-sc, TC BM Mtcl 926394-2 ILTON SCHPIL, com efeitos 
a contar de 21 de agosto de 2024.
EXONERAR, da função de comandante do 12º Batalhão de Bombei-
ros Militar (12ºBBM), com sede em são Miguel do oeste – sc, TC 
BM Mtcl 927676-9 ANDERSON MEDEIROS SARTE, com efeitos 
a contar de 06 de setembro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante do 12º Batalhão 
de Bombeiros Militar (12ºBBM), com sede em são Miguel do oeste 
– sc, TC BM Mtcl 926200-8 ANDRÉ LUIZ GRIGULO, com efeitos 
a contar de 06 de setembro de 2024.
EXONERAR, da função de comandante do 1° Batalhão de Bom-
beiro Militar (1° BBM), com sede em Florianópolis – sc, TC BM 
Mtcl 924315-1 ZEVIR ANÍBAL CIPRIANO JÚNIOR, com efeitos 
a contar de 09 de setembro de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante do 1° Batalhão 
de Bombeiro Militar (1° BBM), com sede em Florianópolis – sc, TC 
BM Mtcl 927676-9 ANDERSON MEDEIROS SARTE, com efeitos 
a contar de 09 de setembro de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019513

PORTARIA Nº 484/CBMSC, de 19/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 19463/2024)
EXONERAR, da função de chefe de divisão de Engenharia contra 
incêndio (dEci), com sede em Florianópolis – sc, Maj BM Mtcl 
929349-3 FELIPE GELAIN, com efeitos a contar de 19 de agosto 
de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de chefe de divisão de Engenharia 
contra incêndio (dEci), com sede em Florianópolis – sc, Maj BM 
Mtcl 929633-6 POLLIANA MULLER GIACOMIN, com efeitos a 
contar de 19 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019514

PORTARIA Nº 485/CBMSC, de 19/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 17895/2024)
NOMEAR, para exercer a função de comandante do 2° grupo do 
2° pelotão da 2ª companhia do 3° Batalhão de Bombeiro Militar 
(2°/2°/2ª/3º BBM), com sede em pomerode– sc, 3º Sgt BM Mtcl 

932289-2 RAPHAEL LITSBARK LEITE FERNANDES com efeitos 
a contar de 12 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019515

PORTARIA Nº 486/CBMSC, de 19/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
e com base na lc nº 724/2018 loB e no decreto nº 1860/2022, 
transfere coM ÔnUs para o Estado de santa catarina, os Bom-
beiros Militares abaixo relacionados:
3º Sgt BM Mtcl 929282-9 FELIPE SANTIAGO AMARO CORRÊA 
da 3ª rBM - chapecó para o 1º BBM - Florianópolis - por neces-
sidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da oBM destino, 
conforme processo sgpE cBMsc 15422/2024. concedo 6 (seis) 
dias de trânsito, sendo a contar de 14 de agosto de 2024, devendo 
apresentar-se no destino no dia 20 de agosto de 2024, munido de 
suas alterações.
Cb BM Mtcl 932357-0 THIAGO SPADER do 1º/3º/1ª/14º BBM - 
abelardo luz para a 3ª rBM - chapecó - por necessidade do serviço 
e a fim de reforçar o efetivo da oBM destino, conforme processo 
sgpE cBMsc 16910/2024. sem trânsito, sendo a contar de 22 
de julho de 2024, devendo apresentar-se no destino munido de 
suas alterações.
3º Sgt BM Mtcl 929240-3 RICARDO DRECHLER do 1º/2ª/9º BBM 
- são Bento do sul para a 2º/1º/2ª/9º BBM - campo alegre - por 
necessidade do serviço e a fim de assumir o comando da oBM des-
tino, conforme processo sgpE cBMsc 17095/2024. sem trânsito, 
sendo a contar de 12 de agosto de 2024, devendo apresentar-se 
no destino munido de suas alterações.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019516

PORTARIA Nº 502/CBMSC, de 23/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 19782/2024)
EXONERAR, da  função de comandante do 2° grupo do 2° pelotão 
da 2ª companhia do 6° Batalhão de Bombeiro Militar (2°/2°/2ª/6° 
BBM), com sede em palmitos – sc, 2º Sgt BM Mtcl 930625-0 
CLERIO ANDRÉ ROVERSI, com efeitos a contar de 10 de julho 
de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante do 2° grupo do 
2° pelotão da 2ª companhia do 6° Batalhão de Bombeiro Militar 
(2°/2°/2ª/6° BBM), com sede em palmitos – sc, 3º Sgt BM Mtcl 
929878-9 ANDRENO POLTRONIERI, com efeitos a contar de 10 
de julho de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019529

PORTARIA Nº 503/CBMSC, de 23/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 19159/2024)
EXONERAR, da  função de comandante do 2º grupo do 1º pelotão 
da 3ª companhia do 12° Batalhão de Bombeiro Militar (2º/1º/3ª/12º 
BBM), com sede em cunha porã – sc, 3º Sgt BM Mtcl 930099-6 
THIAGO BETTIO, com efeitos a contar de 12 de agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a Função de comandante do 2º grupo do 
1º pelotão da 3ª companhia do 12° Batalhão de Bombeiro Militar 
(2º/1º/3ª/12º BBM), com sede em cunha porã – sc, 3º Sgt BM 
Mtcl 929114-8 FERNANDO RIBEIRO MIRANDA, com efeitos a 
contar de 12 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019530

PORTARIA Nº 504/CBMSC, de 23/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 19105/2024)
NOMEAR, para exercer a função de sargenteante da 2ª companhia 
do 15° Batalhão de Bombeiro Militar (2ª/15º BBM), com sede em 
Taió – sc, 2º Sgt BM Mtcl 924285-6 ALEXANDER BAASCH, com 
efeitos a contar de 12 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019531

PORTARIA Nº 506/CBMSC, de 26/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 20556/2024)
EXONERAR, da função de comandante da 4ª companhia do 3°  
Batalhão Bombeiro Militar (4ª/3°BBM), com sede em Blumenau – 
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sc,  Cap BM Mtcl 931908-5 MARCELO PEREIRA, com efeitos 
a contar de 19 de agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante da 4ª companhia 
do 3°  Batalhão Bombeiro Militar (4ª/3°BBM), com sede em Blume-
nau – sc, Cap BM Mtcl 933470-0 FILLIPI THIAGO PAMPLONA, 
com efeitos a contar de 19 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019533

PORTARIA Nº 507/CBMSC, de 26/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 20549/2024)
EXONERAR, da função de comandante da 3ª companhia do 3º 
Batalhão de Bombeiro Militar (3ª/3º BBM), com sede em Brusque 
– sc, Cap BM Mtcl 392385-1 RODRIGO GONÇALVES BASÍLIO, 
com efeitos a contar de 19 de agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante da 3ª companhia 
do 3º Batalhão de Bombeiro Militar (3ª/3º BBM), com sede em 
Brusque – sc, Cap BM Mtcl 934056-4 LUIZ HENRIQUE LANA, 
com efeitos a contar de 19 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019535

PORTARIA Nº 511/CBMSC, de 27/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 20724/2024)
EXONERAR, da função de comandante do 1° pelotão da 2ª 
companhia do 11° Batalhão de Bombeiro Militar (1°/2ª/11º BBM), 
com sede em Herval d' oeste – sc, Maj BM Mtcl 929603-4-02 
MARCOS REBELLO HOFFMANN, com efeitos a contar de 21 
de agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante da 2ª companhia 
do 11º Batalhão de Bombeiros Militar (2ª/11ºBBM) com sede em 
Herval d’oeste-sc, Maj BM Mtcl 929603-4-02 MARCOS REBELLO 
HOFFMANN, com efeitos a contar de 21 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019540

PORTARIA Nº 515/CBMSC, de 27/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve: (processo cBMsc 20850/2024)
EXONERAR, da função de comandante da 2ª companhia do 13° 
Batalhão de Bombeiro Militar (2ª/13º BBM), com sede em itapema 
– sc, Cap BM Mtcl 930100-3-02 WALTER PEREIRA DE MEN-
DONÇA NETO, com efeitos a contar de 19 de agosto de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de comandante da 2ª companhia 
do 13° Batalhão de Bombeiro Militar (2ª/13º BBM), com sede em 
itapema – sc, Cap BM Mtcl 934065-3 LUANN LEON CHRUN, 
com efeitos a contar de 19 de agosto de 2024.
EXONERAR, da função de comandante do 2º pelotão da 2ª com-
panhia do 13° Batalhão de Bombeiro Militar (2º/2ª/13º BBM), com 
sede em porto Belo – sc, Cap BM Mtcl 934065-3 LUANN LEON 
CHRUN, com efeitos a contar de 19 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019599

PORTARIA Nº 471/CBMSC, de 15/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR 
PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no art. 24-F e art. 
26 do decreto lei Federal nº 667/69, alterado pela lei Federal 
nº 13.954/2019 e decreto Estadual nº 419/2019, art. 6º da lc nº 
765/2020, inciso i do art. 100, inciso i do art. 103 e inciso i do art. 104, 
da lei nº 6.218/83, ST BM Mtcl 920472-5 JORGE LUIS CASTRO, 
do corpo de Bombeiros Militar, a contar de 13 de agosto de 2024.
(processo cBMsc 00016299/2024)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019505

PORTARIA Nº 472/CBMSC, de 15/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR 
PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no art. 24-g do de-
creto-lei Federal nº 667/69, incluído pela lei Federal nº 13.954/2019 
e art. 26 da lei Federal nº 13.954/2019 e, decreto Estadual nº 
419/2019, art. 6º da lei complementar nº 765/2020, inciso i do art. 
100, inciso i do art. 103 e inciso i do art. 104, da lei nº 6.218/83, 
2º Sgt BM Mtcl 922797-0 LUIZ FABIANO DE ANDRADE EIBS, 
do corpo de Bombeiros Militar, a contar de 13 de agosto de 2024.
(processo cBMsc 00019042/2024)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019506

PORTARIA Nº 473/CBMSC, de 15/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR 
PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no art. 24-F e art. 
26 do decreto lei Federal nº 667/69, alterado pela lei Federal 
nº 13.954/2019 e decreto Estadual nº 419/2019, art. 6º da lc nº 
765/2020, inciso i do art. 100, inciso i do art. 103 e inciso i do art. 
104, da lei nº 6.218/83, ST BM Mtcl 917777-9 RUBENS CARLOS 
GONÇALVES, do corpo de Bombeiros Militar, a contar de 13 de 
agosto de 2024.
(processo cBMsc 00019051/2024)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019507

PORTARIA Nº 481/CBMSC, de 19/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR 
PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no art. 24-g do de-
creto-lei Federal nº 667/69, incluído pela lei Federal nº 13.954/2019 
e art. 26 da lei Federal nº 13.954/2019 e, decreto Estadual nº 
419/2019, art. 6º da lei complementar nº 765/2020, inciso i do art. 
100, inciso i do art. 103 e inciso i do art. 104, da lei nº 6.218/83, 
Maj BM Mtcl 925763-2 FÁBIO LUIS ALVES PACHECO, do corpo 
de Bombeiros Militar, a contar de 20 de agosto de 2024.
(processo cBMsc 00020257/2024)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019511

PORTARIA Nº 492/CBMSC, de 21/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE:
art. 1º rETiFicar a porTaria n° 700, de 26 de outubro de 2023, 
publicada no diário oficial do Estado n° 22.136, de 01/11/2023, 
onde se lê:
i. inciso ii do art. 103 e inciso ii do art. 105, deverá ser lido inciso 
i do art. 103 e inciso i do art. 104.
art. 2º as demais disposições da portaria original permanecem 
inalteradas.
(processo cBMsc 00028111/2023)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019523

PORTARIA Nº 493/CBMSC, de 21/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, LICENCIAR EX-
-OFFÍCIO, de acordo com o inciso ii do art. 124 e art. 125, da lei 
nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 o Soldado BM Mtcl 691827-1 
FAGNER MENEZES PERES, a contar de 19 de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral  do cBMsc

cod. Mat.: 1019524

PORTARIA Nº 494/CBMSC, de 21/08/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE:
art. 1º rETiFicar a porTaria n° 769, de 04 de dezembro de 
2023, publicada no diário oficial do Estado n° 22.164, de 14/12/2023, 
onde se lê:
i. inciso ii do art. 103 e inciso ii do art. 105, deverá ser lido inciso 
i do art. 103 e inciso i do art. 104.
art. 2º as demais disposições da portaria original permanecem 
inalteradas.
(processo cBMsc 00031730/2023)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019525

PORTARIA Nº 496/CBMSC, de 27/08/2024.
institui o regulamento de Movimentação de oficiais e praças do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado de santa catarina (cBMsc).
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, 
fundamentado na lei complementar nº 724, de 18 de julho de 
2018, no decreto Estadual nº 1.328, de 14 de junho de 2021, e 
no decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 2022, conforme 
processo cBMsc 00020602/2024, RESOLVE:
art. 1º instituir, na forma do anexo Único, o regulamento de Mo-
vimentação de oficiais e praças do corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de santa catarina (cBMsc).
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua eficácia à publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc
ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS E PRAÇAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA
capÍTUlo i
disposiÇÕEs gErais
art. 1º Este regulamento estabelece os princípios gerais e normas 
específicas para a movimentação de oficiais e praças do cor-
po de Bombeiros Militar do Estado de santa catarina (cBMsc), 
considerando:
i - o caráter permanente do cBMsc;
ii - o aprimoramento constante da eficiência da corporação;
iii - a operacionalidade da corporação em termos de mobilização 
e pronto emprego;
iV - a continuidade do desempenho das funções, a par da neces-
sária renovação;
V - o atendimento da conveniência do serviço e o preenchimento 
das vagas previstas, assegurando aos elementos subordinados o 
efetivo necessário para o desempenho de suas missões;
Vi - o atendimento da conveniência da disciplina;
Vii - a racionalização dos recursos destinados à movimentação 
de pessoal;
Viii - o atendimento às determinações judiciais;
ix - o exercício de função ou cumprimento de missão específica, 
por interesse do serviço; e
x - o interesse do bombeiro militar, quando possível.
art. 2º a movimentação de bombeiros militares compreende as 
transferências entre elementos subordinados do cBMsc.
art. 3º o bombeiro militar está sujeito, em decorrência dos deveres 
e das obrigações da atividade militar, a servir em qualquer parte 
do Estado.
art. 4º Em casos excepcionais, o bombeiro militar poderá atuar em 
missões específicas, prestar serviços técnicos especializados, rea-
lizar curso ou estágio, ou integrar comissões no país ou no exterior.
art. 5º a movimentação de pessoal deve observar as seguintes 
diretrizes:
i - preservação do interesse público e das necessidades da corporação;
ii - valorização do mérito, da experiência e da competência;
iii - observância dos direitos e deveres dos militares estaduais, 
conforme previsto na legislação específica; e
iV - garantia de justa oportunidade de progressão na carreira para 
todos os membros da corporação.
art. 6º a movimentação tem por objetivos:
i - permitir a oportuna aplicação de conhecimentos e experiências 
adquiridos em cursos ou cargos desempenhados no Estado, no 
país e no exterior;
ii - possibilitar o exercício de cargos compatíveis com o grau hie-
rárquico, a apreciação de seu desempenho e a aquisição de ex-
periência em diferentes situações;
iii - desenvolver potencialidades, tendências e capacidades de 
forma a permitir maior rendimento pessoal e aumento da eficiência 
do cBMsc;
iV - atender à necessidade de afastar o bombeiro militar do ele-
mento subordinado ou localidade em que sua permanência seja 
julgada incompatível a bem da disciplina, através de processo 
administrativo disciplinar;
V - atender à solicitação de órgãos da administração pública, se 
considerada de interesse do serviço bombeiro militar;
Vi - atender às disposições estabelecidas por leis e outros regulamentos;
Vii - atender o bombeiro militar ou seus dependentes que enfrentam 
problemas de saúde, pelo período necessário, conforme avaliação 
do órgão de saúde e promoção social do cBMsc; e
Viii - atender, respeitada a conveniência do serviço, aos interesses 
próprios e pessoais dos bombeiros militares.
art. 7º a movimentação de pessoal será efetivada de acordo com 
o planejamento estratégico de movimentação do cBMsc, que 
levará em consideração as demandas e necessidades de cada 
elemento subordinado, assim como o perfil e a capacitação dos 
integrantes da corporação.
art. 8º as movimentações devem ser realizadas com base na ne-
cessidade do serviço, observando-se, sempre que possível, os 
requisitos de carreira.
parágrafo único. nos casos previstos neste regulamento, os in-
teresses individuais poderão ser atendidos mediante solicitação, 
desde que sejam compatíveis com as necessidades do serviço, 
podendo-se, nessas situações, priorizar as movimentações soli-
citadas, quando houver interessados.
capÍTUlo ii
aTo dE MoViMEnTaÇÃo
art. 9º a movimentação dos bombeiros militares é de competência 
do comandante-geral do cBMsc.
art. 10.  as movimentações no cBMsc decorrem do interesse da 
administração, por necessidade do serviço bombeiro militar, ou a 
pedido do interessado, por interesse próprio.
§1º as movimentações por interesse da administração, motivadas 
pela necessidade do serviço bombeiro militar, incluem:
i - necessidade de recomposição de efetivo de elemento subordinado;
ii - designação para exercer função de chefia ou comando;
iii - aproveitamento de conhecimentos especializados;
iV - participação em cursos ou estágios de interesse da corporação;
V - promoção que resulte em incompatibilidade entre o posto ou 
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graduação do militar e a estrutura hierárquica do elemento subor-
dinado onde está lotado;
Vi - classificação de mérito intelectual após formação em curso;
Vii - participação em operações sazonais da corporação;
Viii - atingimento do período máximo previsto para permanência 
no respectivo elemento subordinado; ou
ix - conveniência da disciplina.
§2º as movimentações a pedido do interessado, por interesse 
próprio, incluem:
i - concurso de remoção;
ii - motivo de saúde do bombeiro militar, seu cônjuge, companheiro 
ou dependente registrado no assentamento funcional, pelo período 
necessário para o tratamento; ou
iii - acompanhamento de cônjuge ou companheiro que tenha sido 
movimentado no interesse da administração pública Estadual.
art. 11. a movimentação por interesse da administração, pela ne-
cessidade do serviço bombeiro militar, deverá ser motivada.
art. 12. a movimentação a pedido observará a conveniência e 
oportunidade da administração.
parágrafo único. na movimentação a pedido, os respectivos chefes 
ou comandantes de Unidades serão consultados e terão um prazo 
de 5 (cinco) dias para manifestar oposição ao pedido, mediante 
recusa devidamente motivada.
art. 13. as movimentações por motivo disciplinar ocorrerão, prefe-
rencialmente, após o esgotamento dos recursos relacionados ao 
procedimento administrativo disciplinar que a originou.
art. 14. as movimentações de bombeiros militares serão precedidas 
de aviso prévio formal, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, 
e serão consideradas efetivadas, para fins de contagem de prazos, 
na data do ato, conforme previsto na publicação.
parágrafo único. as movimentações devem, preferencialmente, 
ser realizadas entre os meses de dezembro e fevereiro, ou após 
as datas de promoções.
art. 15. os concursos de remoção serão regulamentados por edital 
específico do comando-geral do cBMsc.
parágrafo único. o bombeiro militar inscrito em concurso de remo-
ção poderá desistir da participação até o encerramento do prazo 
de inscrições.
art. 16. Fica vedada a inscrição e remoção de bombeiro militar em 
concurso de remoção nas seguintes situações:
i - quando o posto ou a graduação do militar for diverso daquele 
definido no edital;
ii - se o bombeiro militar tiver sido removido nos últimos 3 (três) 
anos, contados a partir da data da última apresentação;
iii - se o militar estiver afastado por licença para tratamento de 
interesses particulares; ou
iV - se estiver à disposição de órgão público diverso do cBMsc.
art. 17. as movimentações por motivo de saúde suspenderão a 
contagem do prazo mínimo de permanência do bombeiro militar 
no elemento subordinado de origem.
§1º a contagem do prazo será reiniciada, a partir do momento 
em que cessou, após a reapresentação do militar no elemento 
subordinado de origem e a conclusão das razões que motivaram 
sua movimentação por motivos de saúde.
§2º o retorno ao elemento subordinado de origem será considerado 
como decorrente da finalização das razões que deram origem à 
movimentação para tratamento de saúde, não sendo caracterizado 
como de interesse da administração por necessidade do serviço 
bombeiro militar, e não gerará ônus ao Estado.
§3º as movimentações por motivo de saúde terão seus critérios 
regulamentados por ato do comandante-geral do cBMsc e es-
tarão condicionadas à comprovação, por parte do bombeiro militar 
requerente, do motivo alegado e da impossibilidade de tratamento 
no local de lotação, necessitando, ainda, de parecer fundamentado 
e favorável da estrutura de saúde e promoção social do cBMsc.
capÍTUlo iii
TrÂnsiTo
art. 18. o trânsito será considerado o período de afastamento total 
do serviço, destinado aos preparativos para a mudança de município 
de lotação, concedido ao bombeiro militar pelo comandante-geral, 
quando a movimentação obrigar a mudança de município de lotação.
art. 19. a contagem do trânsito terá início no dia subsequente à 
data prevista para a movimentação, conforme publicado em bo-
letim do cBMsc.
art. 20. ao bombeiro militar movimentado será assegurado o di-
reito ao trânsito, considerado como efetivo serviço, destinado às 
providências relativas à mudança de local de trabalho e residência, 
por um período de até:
i - 3 (três) dias de trânsito, se a movimentação for a pedido, com 
distância de até 200 (duzentos) quilômetros entre o elemento su-
bordinado de origem e o de destino;
ii - 5 (cinco) dias de trânsito, se a movimentação for a pedido, com 
distância superior a 200 (duzentos) quilômetros entre o elemento 
subordinado de origem e o de destino;
iii - 7 (sete) dias de trânsito, se a movimentação ocorrer no interesse 
da administração, por necessidade do serviço bombeiro militar, 
com distância de até 200 (duzentos) quilômetros entre o elemento 
subordinado de origem e o de destino, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante solicitação autorizada pelo comandante-
-geral do cBMsc; ou

iV - 15 (quinze) dias de trânsito, se a movimentação ocorrer no 
interesse da administração, por necessidade do serviço bombeiro 
militar, com distância superior a 200 (duzentos) quilômetros entre 
o elemento subordinado de origem e o de destino, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante solicitação autorizada pelo 
comandante-geral do cBMsc.
art. 21. a distância entre os elementos subordinados de origem e 
destino será calculada pela rota mais curta composta por rodovias 
asfaltadas.
art. 22. os dias que excederem o prazo legal para apresentação 
na nova lotação serão considerados como faltas injustificadas.
capÍTUlo iV
aprEsEnTaÇÃo
art. 23. a apresentação do bombeiro militar movimentado deverá 
ocorrer no primeiro expediente após o término do trânsito, quan-
do serão realizadas as rotinas administrativas, como a transição 
de logins, definição de regime de escala, divulgação das normas 
vigentes e rotinas operacionais do novo elemento subordinado, e 
quaisquer outras adequações e orientações necessárias.
capÍTUlo V
insTalaÇÃo
art. 24. a instalação é o período de afastamento total do serviço 
concedido ao bombeiro militar pelo oficial comandante imediato 
do elemento subordinado de destino, após a apresentação, para 
tratar das providências pessoais ou familiares decorrentes da 
movimentação.
art. 25. caso a movimentação ocorra no interesse da administração, 
por necessidade do serviço, poderá ser concedido um afastamento 
de até 10 (dez) dias para a instalação.
art. 26. o afastamento para instalação poderá ser concedido até 
9 (nove) meses após a apresentação do militar no novo elemento 
subordinado.
capÍTUlo Vi
norMas coMUns para MoViMEnTaÇÃo dE oFiciais E 
praÇas
art. 27. É vedada a movimentação de bombeiro militar que, nos 
últimos 3 (três) anos, contados a partir da data da última apresen-
tação, tenha sido movimentado.
parágrafo único. a vedação prevista no caput deste artigo não se 
aplica aos seguintes casos:
i - incompatibilidade do posto ou graduação com a estrutura hie-
rárquica prevista para o atual elemento subordinado, em razão de 
promoção do bombeiro militar;
ii - para frequentar cursos ou estágios de interesse da corporação;
iii - por mérito intelectual após formação em curso;
iV - para participar de operações sazonais da corporação;
V - por conveniência da disciplina;
Vi - para exercer função de confiança;
Vii - para ser cedido a outro órgão;
Viii - para exercer as funções previstas ao posto de coronel BM;
ix - para atuar em função vinculada aos gabinetes do comando-geral, 
subcomando-geral e chefe do Estado-Maior geral do cBMsc; e
x - para movimentação no interesse da administração, dentro da 
área do mesmo Batalhão Bombeiro Militar.
art. 28. no caso de movimentação de bombeiro militar que esteja 
exercendo função de comando ou chefia, a exoneração do militar 
substituído e a nomeação do seu substituto serão formalizadas por 
meio de portaria do comandante-geral do cBMsc.
§1º o comandante ou chefe atual deverá permanecer em sua 
função até a data estabelecida para a passagem de comando ou 
chefia e seu subsequente desligamento.
§2º o prazo máximo para a permanência em uma função de co-
mando ou chefia é de 3 (três) anos, podendo ser prorrogado por 
mais 1 (um) ano, contados a partir da assunção da função.
art. 29. as movimentações para recomposição de efetivo de elemen-
tos subordinados, quando houver interessados, serão realizadas 
a pedido e deverão respeitar a preferência do bombeiro militar de 
maior antiguidade no posto ou graduação.
art. 30. as movimentações por necessidade de serviço, para recom-
posição de efetivo de elementos subordinados, serão determinadas 
ao bombeiro militar de menor antiguidade no posto ou graduação, 
quando não houver interessados, e serão realizadas a partir do 
elemento subordinado que fornecerá o efetivo.
art. 31. É competência discricionária do comandante-geral do 
cBMsc, sem vinculação a prazos mínimos e máximos, a livre 
nomeação para:
i - as funções previstas para o gabinete do comando-geral;
ii - as funções relativas ao posto de coronel BM; e
iii - as funções de assistente e ajudante de ordens do comandan-
te-geral, subcomandante-geral e chefe do Estado-Maior geral 
do cBMsc.
art. 32. os bombeiros militares cedidos para outros órgãos serão 
lotados no seu elemento subordinado de origem ao retornarem à 
corporação, exceto nas seguintes situações:
i - quando houver incompatibilidade entre o posto ou graduação do 
militar e a função a ser desempenhada no elemento subordinado 
de origem; ou
ii - por absoluta necessidade do serviço.
capÍTUlo Vii
norMas para MoViMEnTaÇÃo dE oFiciais

art. 33. os oficiais poderão permanecer por, no máximo, 8 (oito) 
anos ininterruptos em uma mesma unidade operacional, órgão de 
direção ou órgão de assessoria, observando-se o prazo máximo 
previsto para a função de comando.
art. 34. os oficiais poderão permanecer por, no máximo, 16 (dezesseis) 
anos ininterruptos em uma mesma região Bombeiro Militar (rBM).
art. 35. não serão considerados como interrupção, para efeitos do 
prazo máximo para permanência, as movimentações realizadas por 
motivo de cursos ou operações sazonais da corporação.
capÍTUlo Viii
norMas para MoViMEnTaÇÃo dE praÇas
art. 36. para as praças do cBMsc, não há prazo máximo de per-
manência previsto em um mesmo elemento subordinado.
parágrafo único. Excluem-se do caput deste artigo as praças que 
ocupam função de comando em um elemento subordinado, as 
quais deverão ser movimentadas ao término do prazo máximo 
previsto para essa função, conforme disposto no § 2º do art. 28 
deste regulamento.
capÍTUlo ix
disposiÇÕEs Finais
art. 37. os prazos estabelecidos nos artigos 27, 28, 33 e 34 deste 
regulamento de Movimentação passarão a contar a partir da data 
de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina.
art. 38. a concessão de trânsito e/ou instalação para movimentações 
de bombeiros militares entre cidades limítrofes seguirá as mesmas 
regras estabelecidas para a concessão de ajuda de custo vigente 
na corporação, respeitando os prazos definidos nos artigos 20 ou 
25, conforme o caso.
art. 39. Excepcionalmente, nos casos de movimentação por ne-
cessidade do serviço entre municípios limítrofes, devidamente jus-
tificado, o oficial comandante imediato do elemento subordinado 
de destino poderá conceder até 2 dias de instalação.
Florianópolis, data da assinatura digital.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019544

PORTARIA  Nº 499/CBMSC, de 22/08/2024.
designa bombeiros militares para compor o grupo de trabalho 
responsável por coordenar as ações relacionadas à 2ª Edição da 
corrida do Fogo, promovida pelo corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de santa catarina, no município de Florianópolis.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DO ESTADO DE BOMBEI-
ROS MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 108 da constituição Estadual de 
1989, artigo 18 da lei complementar n° 724, de 18 de julho de 
2018 e no artigo 55 do decreto Estadual nº 1.328, de 14 de junho 
de 2021,  RESOLVE:
art. 1º designar os seguintes bombeiros militares para compor o 
grupo de trabalho responsável por coordenar as ações relacio-
nadas à 2ª Edição da corrida do Fogo, promovida pelo corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de santa catarina, no município de 
Florianópolis, no dia 28 de setembro de 2024.
i - Ten cel Mtcl 365246-7 luiz gustavo dos anjos (presidente);
ii - Ten cel Mtcl 927676-9 anderson Medeiros sarte;
iii - Ten cel BM Mtcl 928525-3 Juliana Kretzer;
iV - Maj BM Mtcl 927764-1 alan delei cielusinsky;
V - Maj BM Mtcl 929634-4 natália cauduro da silva;
Vi - cap BM Mtcl 933476-9 pedro cabral reis da silva;
Vii - cap BM Mtcl 933678-8 Marcus de aguiar imbrósio;
Viii - cap BM Mtcl 933674-5 ian Trisca;
ix - 1º Ten BM Mtcl 934054-8 nicolas paolo Zanella; e
x - 1º Ten BM Mtcl 379019-3 Uelder alves da costa.
art. 2º Fica o grupo de trabalho encarregado de divulgar, organizar 
e executar a referida corrida, que integra o calendário de eventos 
em celebração aos 98 anos do corpo de Bombeiros Militar de 
santa catarina.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua eficácia à publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-geral do cBMsc

cod. Mat.: 1019545

TERMO DE CONVÊNIO Nº 063/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina - cBMsc e o Município de guarujá do sul. OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o cBMsc e o Município de guarujá 
do sul, para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos 
no art. 108 da constituição Estadual. VIGÊNCIA: até 27 de agosto 
de 2029, a contar da data de assinatura. FISCALIZAÇÃO: neodir 
geovani lohmann, como gestor Titular e Marieli pagliari, como 
Fiscal Titular. DATA: Florianópolis, 27 de agosto de 2024.  SIG-
NATÁRIOS: Fabiano Bastos das neves, pelo cBMsc, e claudio 
Junior Weschenfelder, pelo Município.

cod. Mat.: 1019353
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 044/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina - cBMsc e o Município de santa rosa do sul. OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o cBMsc e o Município de santa 
rosa do sul, para realização dos serviços de bombeiros estabele-
cidos no art. 108 da constituição Estadual. VIGÊNCIA: até 27 de 
agosto de 2029, a contar da data de assinatura. FISCALIZAÇÃO: 
ricardo cavaler Bianchi, como gestor Titular e ismael de souza, 
como Fiscal Titular. DATA: Florianópolis, 27 de agosto de 2024.  
SIGNATÁRIOS: Fabiano Bastos das neves, pelo cBMsc, e almides 
roberg silva da rosa, pelo Município.

cod. Mat.: 1019362

TERMO DE CONVÊNIO Nº 053/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina - cBMsc e o Município de Balneário gaivota. OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o cBMsc e o Município de Balneário 
gaivota, para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos 
no art. 108 da constituição Estadual. VIGÊNCIA: até 27 de agosto 
de 2029, a contar da data de assinatura. FISCALIZAÇÃO: ricardo 
cavaler Bianchi, como gestor Titular e ismael de souza, como 
Fiscal Titular. DATA: Florianópolis, 27 de agosto de 2024.  SIG-
NATÁRIOS: Fabiano Bastos das neves, pelo cBMsc, e Everaldo 
dos santos, pelo Município.

cod. Mat.: 1019371

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
ExTraTo do acordo dE coopEraÇÃo TÉcnica iMa dcpa 
nº01/2024.
parTEs: o EsTado dE sanTa caTarina, por inTErMÉdio 
do insTiTUTo do MEio aMBiEnTE dE sanTa caTarina (iMa), 
E o EsTado dE goiÁs, por inTErMÉdio da sEcrETaria 
dE EsTado dE MEio aMBiEnTE E dEsEnVolViMEnTo sUs-
TEnTÁVEl (sEMad).
oBJETo: a implementação do sistema denominado “sistema MTr”, 
por meio do código fonte cedido à sEMad pelo instituto do Meio 
ambiente de santa catarina (iMa), para monitorar a geração, o 
armazenamento, o transporte e a destinação final de resíduos 
sólidos no Estado de goiás.
dos rEcUrsos FinancEiros: não haverá transferência de 
recursos financeiros para a execução do presente acordo de co-
operação Técnica.
VigÊncia: o prazo de vigência deste acordo de cooperação será 
de 24 meses, contados a partir da sua publicação no doE/sc, 
podendo ser prorrogado mediante a celebração de aditivo.
signaTÁrios: a presidente, sra. sHEila Maria MarTins 
orBEn MEirEllEs, pelo iMa/sc e a secretária, sra. andrÉa 
VUlcanis, pela sEMad/go.

cod. Mat.: 1019354

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO Nº 287/2024/IMA/PARQUE 
ARAUCÁRIAS

DOADOR: dalTro cEsar MEnEgassi, cnpJ: 10.569.735/0001-94.
OBJETO: prestação de serviço, em caráter voluntário, que con-
siste na doação de serviço de arborização no entorno do centro 
de Visitantes e do alojamento do parque Estadual das araucárias.
VIGÊNCIA: 27/08/2024 até 27/08/2025.
ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO: 27/08/2024.
SIGNATÁRIOS: iMa - sheila Maria Martins orben Meirelles, dal-
Tro cEsar MEnEgassi – daltro cesar Menegassi.
o Termo de doação não envolve transferência de recursos orça-
mentários do iMa para o doador.

sHEila Maria MarTins orBEn MEirEllEs
presidente iMa

cod. Mat.: 1019345

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 001/2024

Termo de ajustamento de conduta - Tac celebrado entre o instituto 
do Meio ambiente de santa catarina e o servidor compromissário 
d.a.c., no processo administrativo iMa 24313/2024, homologado 
pela autoridade competente, a sra. sheila Maria Martins orben 
Meirelles, presidente, tendo por objeto a adequação da conduta 
do servidor compromissário e a realização de um curso de comu-
nicação não violenta, nos termos da lei complementar 491/2010. 
Prazo para cumprimento: 2 (dois) meses contados da data da 
efetiva formalização do Termo de ajustamento de conduta. Data 
de celebração: 27/08/2024.

cod. Mat.: 1019444

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade 0850.005980.1753.219.000 
do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina, 
conforme decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagi-
ários: 1. Sofia Gabrieli da Silva Marinho; Termo de compromisso 
nº 10; início: 02/09/2024; Valor: r$ 430,00; lotação: gerência de 
laboratório e Medições ambientais.

cod. Mat.: 1019447

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N. º0663/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0048813/2024;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sgp-e dETran 
00040826/2024
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames de 
avaliação psicológica para candidatos à obtenção de habilitação 
para condução de veículos automotores, mudança de categoria 
e renovação para o condutor que exerce atividade remunerada 
ao veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/conTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/dETran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 558/conTran/2015
RESOLVE:
Art. 1º. credenciar a clínica psicológica clinica dE aValiacao 
psicologica para MoTorisTas lTda, inscrita no cnpJ sob o n.º
55.253.299/0001-88, para execução da avaliação psicológica nos 
termos da resolução 927/2022 e da portaria 355/dETran/pro-
JUr/2023 no Município de ForQUilHinHa/sc.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1019581

PORTARIA_N. º0664/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
autorizada por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0059149/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO a porTaria n° 0104/dETran/proJUr/2022;
RESOLVE:
Art. 1º alterar o nome da empresa credenciada, passando o art. 
1° da portaria 0104/dETran/proJUr/2022, de 11 de fevereiro 
de 2022, a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°- ........................................................................................ 
dElTa car VisTorias iTaJaÍ lTda, inscrita no cnpJ sob o nº: 
12.670.040/0001-20, estabelecida no município: iTaJai/sc, para 
o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular .........”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1019587

PORTARIA N. º0645/DETRAN/PROJUR/2024, de 21/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0054501/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12.977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17.901/2020;
CONSIDERANDO a resolução conTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. credenciar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data 
da publicação desta portaria, a empresa anTonio QUirino 
BiancHEZZi, cnpJ nº 01.175.985/0001-90, estabelecida na rUa 
pEdro sTEFFEn, Bairro: sTEFFEn, Município: BrUsQUE/sc, 
para o desempenho da atividade de desmontagem de veículos 
automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

●   REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
cod. Mat.: 1019589

PORTARIA N. º0665/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0056188/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12.977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17.901/2020;
CONSIDERANDO a resolução conTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. credenciar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da 
publicação desta portaria, a empresa girardi & silVa coMErcio 
dE pEÇas lTda, cnpJ nº 51.062.191/0001-57, estabelecida na r 
narciso ManoEl ViEira, Bairro: Vila noVa, Município: Barra 
VElHa/sc, para o desempenho da atividade de desmontagem de 
veículos automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1019592

PORTARIA N.º 0666/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0064450/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  credora odEli  coMErcio  dE  VEicUlos  
E  UTiliTarios lTda, cnpJ n.º 30622511000106, código de 
credenciamento 2929, estabelecida na rod, Br 470, Bairro: 
sanTa riTa, Município: rio do sul/sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Leticia Pereira Escobar
Diretora de Veiculos

cod. Mat.: 1019593

PORTARIA N.º 0667/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0065466/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  credora MarcElo aUToMoVEis lTda, cnpJ 
n.º 05355610000121, código de credenciamento 818, estabele-
cida na aV sanTos dUMonT, Bairro: sao lUiZ, Município: 
criciUMa/sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Leticia Pereira Escobar
Diretora de Veiculos

cod. Mat.: 1019597

PORTARIA N. º0668/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0065020/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei n° 14.282/2021;
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR como despachante JEan FaBricio Bor-
Toli, cpF n° 027.xxx.xxx.75, para exercer suas atividades no 
Município de
campos novos/sc.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1019615
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PORTARIA N. º0669/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0042243/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12.977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17.901/2020;
CONSIDERANDO a resolução conTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. credenciar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data 
da publicação desta portaria, a empresa Marcos cirilo spE-
randio, cnpJ nº 35.459.200/0001-91, estabelecida na rUa dr 
alMir ZUnino, Bairro: Jardim são paulo, Município: são João 
Batista/sc, para o desempenho da atividade de desmontagem de 
veículos automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1019619

PORTARIA N. º0670/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0061727/2024;
RESOLVE:
Art. 1º. dEsignar, conforme processo nº dETran 61727/2024, 
Heron Macelai, matrícula nº 071. ***-*-01, para responder pelo car-
go de ouvidor do detran, em substituição a titular Kátia Bernardi, 
matrícula nº 371. ***-02, durante o usufruto de férias, no período 
de 02.09.2024 a 13.09.2024
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do Detran/SC

cod. Mat.: 1019626

PORTARIA N. º0671/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0060644/2024;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 0560/dETran/asJUr/2018, 
que estabelece os critérios para credenciamento de empresas in-
teressadas na realização dos serviços de marcação, gravação, 
remarcação e regravação de chassi e motor em veículos automotores.
RESOLVE:
Art. 1º – renovar o credenciamento da empresa rEMarcH rEMar-
cacao dE cHassi lTda; inscrita no cnpJ nº 11.424.260/0001-00, 
para o desempenho das atividades de marcação, gravação, remar-
cação e regravação de chassi e motor em veículos automotores, 
pelo período de 04 (quatro) anos.
Parágrafo Único. a empresa credenciada somente poderá exercer 
suas atividades na área de abrangência da circunscrição regional 
de Trânsito do município de criciUMa/sc.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora do credenciamento

cod. Mat.: 1019629

PORTARIA N. º0672/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0038899/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
código de Trânsito Brasileiro - cTB;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art. 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 
com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 465/dETran/
proJUr/2023;
RESOLVE:

Art. 1º.  Renovar o Credenciamento pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
a empresa lF VisToria VEicUlar lTda, inscrita no cnpJ sob 
o n° 81.375.636/0001-10, estabelecida no município de dioni-
sio cErQUEira/sc, para o exercício da atividade de vistoria de 
identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1019634

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. O DELEGADO REGIONAL DE PO-
LÍCIA E AUTORIDADE DE TRÂNSITO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO 
REGIONAL DE TRÂNSITO - CIRETRAN DE MAFRA, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento na resolução 723/2018 
do CONTRAN. Notifica e faz saber faz saber a ANTONIO MOA-
cir sEMBalisTa     portador da carteira nacional de Habilitação 
nº01520527182 /sc, que tramita, em seus termos legais, o pro-
cesso Administrativo nº DETRAN 109239/2019  no qual figura na 
qualidade de infrator, incurso no art. 277 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997.   constando nos autos que se encontram em 
lugar INCERTO, ficam, pelo presente EDITAL, notificados para no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, apresenta-
rem defesa e/ou recurso escrito acerca do fato que lhes é imputado 
em órgão competente ou a esta autoridade, na rua são João, 
37, centro, Mafra/sc. para ciência do (a) infrator (a) é expedido 
o presente edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. registre-se e publique-se. Mafra/sc, 29  agosto 
de 2024. cassiano Tiburski, delegado regional de polícia civil, 
autoridade de Trânsito.

cod. Mat.: 1019411

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3907/2024 Ediana grEnZEl 
pErson, autoridade de Trânsito da cirETran de concórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: Marcia dE 
oliVEira lUZ, portador(a) da cnH nº 06498519139, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 6686/2024; gUsTaVo riBEiro, portador(a) 
da cnH nº 06024853122, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 18770/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 19 de agosto de 
2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia

cod. Mat.: 1019435

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3845/2024 Ediana 
grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: MaUri Joao galEli JUnior, portador(a) da cnH nº 
06085837115, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 22477/2024 por infringência ao art. 261, i do cTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
criTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua adolfo 
schiavini, 121, salETE - concordia/sc - cEp: 89700319. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 19 de agosto 
de 2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1019436

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3950/2024 Ediana grEnZEl 
pErson, autoridade de Trânsito da cirETran de concórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: MaUricio 
FonsEca dE soUZa, portador(a) da cnH nº 07972219350, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 5888/2024; Marlon rigo 
raMos, portador(a) da cnH nº 07507524284, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 5268/2024; clEoMir silVa riBEiro 
JUnior, portador(a) da cnH nº 07769735137, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 5275/2024; TadEU alEx grando, 
portador(a) da cnH nº 06655052654, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 5885/2024; nEUsa dal piZZol MEndEs lopEs, 
portador(a) da cnH nº 02613948660, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 5271/2024; Marcia dE oliVEira lUZ, portador(a) 
da cnH nº 06498519139, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5889/2024; Edipo TEBaldi, portador(a) da cnH nº 04101913563, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 5883/2024; Edipo TEBaldi, 
portador(a) da cnH nº 04101913563, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 5884/2024; gErson rodrigo Zandonai, por-
tador(a) da cnH nº 03419196254, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 6429/2024; MarcEl JUng, portador(a) da cnH 
nº 07382818214, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
8654/2024; paUlo ricardo KocHEnsKi, portador(a) da cnH 
nº 07906256414, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12138/2024; Maicon doUglas rEgis BlanKl, portador(a) da 
cnH nº 06132086972, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
15816/2024; Maria lUiZa goncalVEs da concEicao, por-
tador(a) da cnH nº 04612347188, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 13762/2024; gElson Vanor ricHTEr, portador(a) 
da cnH nº 00841699666, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 18854/2024; WEndEl MaTHEUs gEHMann, portador(a) da 
cnH nº 04891108020, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13153/2024; WEndEl MaTHEUs gEHMann, portador(a) da cnH nº 
04891108020, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 13154/2024; 
ViniciUs lUiZ BUsaTTo, portador(a) da cnH nº 06395188050, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 18527/2024; Maicon 
clEiTo alVEs goMEs, portador(a) da cnH nº 07831546145, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 18857/2024; nEUsa dal 
piZZol MEndEs lopEs, portador(a) da cnH nº 02613948660, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 5269/2024; alTaMir da 
silVa MoUra, portador(a) da cnH nº 02973296629, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 7016/2024; laUVir lUiZ KlassMann 
FingEr, portador(a) da cnH nº 04456451438, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 10056/2024; TaYna rodrigo MacHado 
BaTisTa, portador(a) da cnH nº 06666689685, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 17655/2024; Edipo TEBaldi, portador(a) 
da cnH nº 04101913563, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 18530/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
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infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 19 de agosto de 
2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia

cod. Mat.: 1019437

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3883/2024 Ediana 
grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da cirETran de 
concórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: JEFErson oliVEira nUnEs, portador(a) da cnH nº 
05567960359, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 23380/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTB; odair 
dos sanTos, portador(a) da cnH nº 02274602876, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23389/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; isaias soTilE, portador(a) da 
cnH nº 07562023289, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22188/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
Joao paUlo sEcco, portador(a) da cnH nº 06674572765, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26090/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua adolfo schiavini, 121, 
salETE - concordia/sc - cEp: 89700319. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 19 de agosto de 
2024. Ediana grEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1019438

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3966/2024 gioVani 
angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: JU-
liano linKosKi, portador(a) da cnH nº 06030505527, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27441/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; gaBriEl pErEira soUZa, 
portador(a) da cnH nº 07571217644, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25668/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; adEnilson KocH, portador(a) da cnH 
nº 04464796951, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 25669/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
cTB; sandro dE JEsUs dos sanTos, portador(a) da cnH 
nº 06070843196, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25670/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
crisTiano colaco, portador(a) da cnH nº 06417610784, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25738/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; carlos Tiago BoTE-
lHo nicacio, portador(a) da cnH nº 07764027605, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25740/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua padre anchieta, 67, cEnTro - Vi-
dEira/sc - cEp: 89560190. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Videira, 28 de agosto de 2024. gioVani angElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1019500

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3988/2024 gioVani 
angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: alEssandro scHUlZ goncalVEs, portador(a) da cnH 
nº 07648397406, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25742/2024 por infringência ao art. 261, i do cTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
criTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua padre 
anchieta, 67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 89560190. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 28 de agosto 
de 2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1019501

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 4015/2024 gioVani angElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: Marciano alVEs 
dE andradE, portador(a) da cnH nº 07645459102, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 14385/2024; iVonEi anTUnEs 
dE liMa, portador(a) da cnH nº 05678445925, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 13959/2024; lEonardo BraZ pos-
picHil, portador(a) da cnH nº 05844933487, pelo prazo de 13 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 17717/2024; Joao nElson siQUEira 
alVEs, portador(a) da cnH nº 05094500579, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 18217/2024; crEMilson EdUardo 
silVa alVEs, portador(a) da cnH nº 04497440237, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 19383/2024; iVanEZ anTonio Boss, 
portador(a) da cnH nº 01431999199, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2312/2024; lUcas dos sanTos pErEira, por-
tador(a) da cnH nº 06628027742, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 17718/2024; sErgio lUiZ gHEllEr, portador(a) 
da cnH nº 04324807439, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 2319/2024; FErnando aUgUsTo da silVa, portador(a) da 
cnH nº 01988279083, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13698/2024; acir KoHlEr, portador(a) da cnH nº 04149865800, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 18902/2024; daYVid 
KEslEY goncalVEs dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
07602185915, pelo prazo de 5 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 15481/2024; 
sinara raiZEr FErnandEs, portador(a) da cnH nº 05490308300, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 12458/2024; cloVis 
anTUnEs riBEiro, portador(a) da cnH nº 01933560430, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 14317/2024; nicolas rYan 
MacHado, portador(a) da cnH nº 07362626444, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 11491/2024; lUciano osTErKaMp dE 
oliVEira, portador(a) da cnH nº 02121037746, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 6976/2024; alEssandro  pErEira, 
portador(a) da cnH nº 04416735338, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2320/2024; caio cardoso, portador(a) da cnH nº 
08107810314, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 18651/2024; 
ViTor EManUEl cardoso scHoarTZ, portador(a) da cnH 
nº 07272426021, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
242391/2023; TEYlor adrian MorEira, portador(a) da cnH nº 
07348444127, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 18218/2024; 
ViniciUs dalla cosTa, portador(a) da cnH nº 07803707921, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 18650/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 
28 de agosto de 2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade 
de Trânsito da cirETran de VidEira

cod. Mat.: 1019502

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 4041/2024 gioVani 
angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir 
de: JEFErson doUglas MorEira Franca, portador(a) da 
cnH nº 06596443477, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
16173/2024; JosE adriano TrindadE doia, portador(a) da 
cnH nº 07579825940, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 17029/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 28 de agosto de 
2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de VidEira

cod. Mat.: 1019503

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 4052/2024 gio-
Vani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da cirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) dircEU Fraga dE JEsUs, portador(a) da cnH nº 
04118363882, processo administrativo nº 19066/2022; rogEr 
lascosKi dos sanTos, portador(a) da cnH nº 06164618228, 
processo administrativo nº 6258/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 28 de agosto de 
2024. gioVani angElo daMETTo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de VidEira.

cod. Mat.: 1019504

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3973/2024 giancarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da cirETran de BalnEÁrio 
caMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
Marcia dina MaTTos, portador(a) da cnH nº 04581126321, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 27416/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; allan HEnriQUE go-
MEs raMos, portador(a) da cnH nº 07406007299, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27418/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; andiara da rosa, portador(a) 
da cnH nº 05831091278, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27917/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB; lUcas rogErio caValHEiro, portador(a) da cnH nº 
02348204306, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 25908/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTB; HElTon 
MaTHiEl dE alMEida, portador(a) da cnH nº 02072007825, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26669/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; FilipE da silVa Mariano, 
portador(a) da cnH nº 07047683261, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 25537/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; ricardo garcia cardoso, portador(a) da 
cnH nº 05480021913, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25540/2024 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
igor soUZa MEllo, portador(a) da cnH nº 07420607241, que 
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tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25543/2024 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; paBlo HEnriQUE da 
cUnHa, portador(a) da cnH nº 05549501899, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 25672/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do cTB; paBlo HEnriQUE da cUnHa, 
portador(a) da cnH nº 05549501899, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 25673/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, cEnTro 
- BalnEario caMBoriU/sc - cEp: 88330659. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 29 de 
agosto de 2024. giancarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de BalnEÁrio caMBoriÚ.

cod. Mat.: 1019604

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3992/2024 giancarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da cirETran de BalnEÁrio 
caMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: Marcia alExandra grosso, portador(a) da cnH 
nº 02566172366, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 25547/2024 por infringência ao art. 261, i do cTB; ro-
BErTo lopEs da rosa, portador(a) da cnH nº 01617282401, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25552/2024 
por infringência ao art. 261, i do cTB; FrancinE dos sanTos 
TorQUaTo, portador(a) da cnH nº 07001496395, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 25677/2024 por 
infringência ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, 
cEnTro - BalnEario caMBoriU/sc - cEp: 88330659. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 29 
de agosto de 2024. giancarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de BalnEÁrio caMBoriÚ.

cod. Mat.: 1019606

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 4021/2024 giancarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da cirETran de BalnEÁrio 
caMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
paUlo sErgio pEixoTo, portador(a) da cnH nº 04446397684, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 16998/2024; JosE dair 
dias, portador(a) da cnH nº 01352119614, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 11830/2024; alEx ViTor nEUHaUs, portador(a) da 
cnH nº 06758016722, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
11478/2024; ViVianE lUisa Brand dE caMargo, portador(a) 
da cnH nº 06530100402, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13175/2024; Volni dE MoUra WalTricK, portador(a) da cnH nº 
02363192909, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 20637/2024; 
cassio HEnriQUE galEra, portador(a) da cnH nº 04761304323, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 16982/2024; paUlo 
cEsar rocHa da silVa, portador(a) da cnH nº 07464336208, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 11982/2024; sara siMonE 
rodrigUEs dE oliVEira dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
04511442552, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 20456/2024; 
osValdo lUiZ passos coni JUnior, portador(a) da cnH nº 
03281845804, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 19344/2024; 
lUcas raFaEl paTZ, portador(a) da cnH nº 04733437328, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 17370/2024; anTonio 
Eloi dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 01264867325, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em de-
corrência do processo administrativo 13803/2024; QUElVin rios 
da silVa, portador(a) da cnH nº 07816802968, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 

do processo administrativo 15212/2024; Marcos Vinicios da 
rocHa, portador(a) da cnH nº 06525472841, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 12812/2024; paUlo cEsar ToMaZ 
dE soUZa, portador(a) da cnH nº 04160877000, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 16981/2024; JEsrEEl dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 07552458242, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 18864/2024; dioMEris pEdroso, portador(a) da 
cnH nº 00922863428, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13173/2024; claUdio argEMiro dE oliVEira, portador(a) da 
cnH nº 03114615615, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13805/2024; gaBriEl FErnandEs dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 06673583005, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12497/2024; MarcEl posTiglioni rodrigUEs, portador(a) 
da cnH nº 05613044460, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
15204/2024; anTonia aparEcida dE oliVEira, portador(a) da 
cnH nº 01362952970, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13726/2024; roBErT VarEla, portador(a) da cnH nº 04383660707, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 12681/2024; FaBio 
BarBosa, portador(a) da cnH nº 03176917352, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 16990/2024; gUsTaVo MEna BarrETTo, 
portador(a) da cnH nº 02222821590, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 20512/2024; MaTEUs ETUr dE oliVEira, por-
tador(a) da cnH nº 07649745850, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 15197/2024; rEgianE MoraEs, portador(a) da 
cnH nº 01634240427, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
20436/2024; rogErio anTonio soarEs garcia lEal, por-
tador(a) da cnH nº 05310463083, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 12499/2024; JUlio oUTEiro BaTisTa, portador(a) 
da cnH nº 07637571955, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
14301/2024; MarilEnE goMEs dos sanTos, portador(a) da 
cnH nº 05381726407, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12500/2024; sErgio alFrEdo lEsnioWsKi, portador(a) da 
cnH nº 00646229519, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5029/2024; ElisaBETE da crUZ FriEdricH, portador(a) da 
cnH nº 03159697942, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
6959/2024; gilMar pErEira, portador(a) da cnH nº 05062479641, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 15210/2024; sErgio 
BriZola, portador(a) da cnH nº 02997157915, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 14074/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 29 
de agosto de 2024. giancarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de BalnEÁrio caMBoriÚ

cod. Mat.: 1019607

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 4044/2024 giancarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da cirETran de BalnEÁrio 
caMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
aManda Tagiaroli Florio, portador(a) da cnH nº 06238085001, 

pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 11835/2024; cEsar lUis 
TaQUEs, portador(a) da cnH nº 01951852805, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 19355/2024; Joao MarcElo cor-
rEa aFFonso da cosTa, portador(a) da cnH nº 07372717108, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 17192/2024; Maico 
oriValdo ViEira, portador(a) da cnH nº 04588836652, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 13814/2024; nEsTor 
lUiZ dias, portador(a) da cnH nº 02792071970, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 11477/2024; pEdro Barao BraZ, 
portador(a) da cnH nº 03583098991, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 20421/2024; Urias alVEs dE BriTo, portador(a) 
da cnH nº 06145702152, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
20428/2024; MElissa ManFrEdini MarTinEZ, portador(a) da 
cnH nº 06002674017, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13180/2024; MicHEli pirEs, portador(a) da cnH nº 06404379812, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 22509/2024; Mario 
MaFra, portador(a) da cnH nº 03188023658, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 20473/2024; BarTira Ercilia pinHEiro 
da cosTa, portador(a) da cnH nº 01897163162, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 16995/2024; Edinis aparEcida da sil-
Va, portador(a) da cnH nº 00776540546, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 249098/2023; Elias dUndEr FilHo, portador(a) 
da cnH nº 02890400876, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
20402/2024; THiago raFaEl Faria da cosTa, portador(a) da 
cnH nº 04175463365, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
20495/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Balneário camboriu, 29 de agosto de 
2024. giancarlo rossini, autoridade de Trânsito da cirETran 
de BalnEÁrio caMBoriÚ

cod. Mat.: 1019608

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
a FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa caTarina – FapEsc, através da sua presidência, 
torna público o resultado final de admissibilidade da Chamada 
pública FapEsc nº 23/2024 – prograMa dE EsTÍMUlo a 
TEcnologias dE inTErEssE para a soBErania E dEFEsa 
nacionais. a relação encontra-se disponível, na íntegra, no site 
desta Fundação, através do endereço www.fapesc.sc.gov.br/ e no 
sgp-e processo FapEsc nº 1400/2024. Florianópolis, 26 de agosto 
2024. Fábio Wagner pinto, presidente da FapEsc.

cod. Mat.: 1019263

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
portaria nº 088/2024 - FEsporTE, 27 de agosto de 2024.

o prEsidEnTE da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EsporTE, 
no uso de suas atribuições legais de competência delegada descrita 
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no artigo 1º, § 1º, inciso ii, do decreto nº 348, de 13 de novembro 
de 2019 e considerando o disposto no art. 117, da lei n.º 14.133, 
de 01 de abril de 2021, resolve:
art.1º dEsignar o servidor clóVis alcÍdio dE soUsa, gerente 
de apoio operacional,  matrícula nº 711.885-6-01, como gestor, 
e a servidora paTrÍcia silVEira nEVEs, professora, matrícula 
nº 0319.947-9-03, como Fiscal do contrato referente ao Edital de 
licitação processo sEa 03053/2024, pregão 0337/2024, que tem 
por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais saneantes.
art.2º Essa portaria entra em vigor na data da publicação.
art. 3º revogar as disposições contrárias.
Freibergue rubem do nascimento
presidente

cod. Mat.: 1019261

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1371, de 27/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catari-
na-UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar oscar KHoiTi UEno, matrícula 0955110-7-01, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/cEplan, 
a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da UdEsc, de 
26/08/2024 a 11/04/2026, conforme processo UdEsc 36420/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UdEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
clErilEi aparEcida BiEr
rEiTor EM ExErcÍcio

cod. Mat.: 1019472

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1372, de 27/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
concEdEr progressão por Títulos, com base no inciso iii, do artigo 
16, da lei complementar 345/2006, a THiago Floriani sTEpKa, 
matrícula 0972706-0-01, professor Universitário da UdEsc/caV, 
de adjunto 5 para associado 5, a contar de 30/10/2024, conforme 
processo UdEsc 31942/2024.
clErilEi aparEcida BiEr
rEiTor EM ExErcÍcio

PORTARIA Nº 1373, de 27/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 

delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
concEdEr progressão por Títulos a lEandro corrEa pYKosZ, 
matrícula 0381444-0-02, ocupante do cargo de professor Universi-
tário da UdEsc/cEplan, de assistente 8 para adjunto 8, a contar 
de 13/08/2024, conforme processo UdEsc 36639/2024.
clErilEi aparEcida BiEr
rEiTor EM ExErcÍcio

cod. Mat.: 1019474

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
Extrato do TERMO DE COOPERAÇÃO, nº interno UdEsc: 050/2024, 
celebrado entre a UdEsc e o sEÇÃo sc –Brasil do proJEcT 
ManagEMEnT insTiTUTE. sgp-e UdEsc 00024758/2024. Ob-
jeto: o  presente  instrumento  tem  por  objeto  o  estabelecimento  
de  mútuas ações para apoio à disseminação da cultura de gestão 
de projetos para os alunos da UdEsc no Estado de santa cata-
rina,  por  meio  da  divulgação,  apoio e participação em eventos, 
cursos, dinâmicas, workshops e palestras com temas de gestão 
de projetos. Vigência: 29/08/2027

cod. Mat.: 1019382

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 22224-  a
presidente da cidasc, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da companhia, resolve prorrogar o prazo da portaria 2322, 
com pad n° 1488, por 60 dias a contar de 16/08/2024, inclusive.  
processo cidasc 4010/2024. celles regina de Matos. presidente.
.

cod. Mat.: 1019331

PORTARIA Nº 22624 - a
presidente da cidasc, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da companhia, resolve revogar a portaria 8724 que designou 
ivo Kirsch como gestor do departamento regional de concórdia. 
Esta portaria tem efeitos retroativos a 26/08/2024. processo cidasc 
5620/2024. celles regina de Matos. presidente.

cod. Mat.: 1019330

PORTARIA Nº 22724 - a
presidente da cidasc, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da companhia, resolve homologar portaria de designa fun-
ção, que nomeia ivo Kirsch como gestor de divisão administrativa 
e financeira do departamento regional de concórdia. Esta portaria 
tem efeitos retroativos a 26/08/2024. processo cidasc 5620/2024. 
celles regina de Matos. presidente.

cod. Mat.: 1019334

PORTARIA Nº 22824 - a
presidente da cidasc, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatu-
to social da companhia, resolve homologar portaria de designa 
função, que nomeia patrícia resende diniz caires como gestora 
de departamento regional de concórdia. Esta portaria tem efeitos 
retroativos a 26/08/2024. processo cidasc 5620/2024. celles re-
gina de Matos. presidente.

cod. Mat.: 1019335

COHAB - COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA EM LIQUIDAÇÃO
PORTARIA Nº 001/2024
a liQUidanTE da coMpanHia dE HaBiTaÇÃo do EsTado 
dE sanTa caTarina (coHaB/sc), EM liQUidaÇÃo, no uso 
de suas atribuições e:
considerando a necessidade de impulsionar o processo de liqui-
dação da companhia e a regularização e realização da carteira 
de créditos;
considerando o disposto na lei Estadual nº 17.220, de 2017 e na 
lei Federal nº 6.404, de 1976;
considerando a autorização da assembleia-geral Extraordinária 
(agE) de 05/02/2024, que autoriza a alienação e/ou a cessão dos 
créditos decorrentes de sua carteira de clientes da coHaB, bem 
como a agE de 29/04/2024, que autoriza a administração, por 
terceiros, e/ou a transferência ao Estado, de créditos decorrentes 
da carteira de clientes da companhia;
considerando a expertise do Banco de desenvolvimento do Estado 
de santa catarina (BadEsc), na gestão de créditos;
considerando a judicialização de grande parte dos contratos da 
carteira (financiamento) da companhia; e
considerando as tratativas constantes do processo coHaB 329/2021.
r E s o l V E:
art. 1º. constituir grupo de Trabalho formado por integrantes da 
coHaB/sc, do Banco de desenvolvimento do Estado de santa 
catarina (BadEsc) e da procuradoria geral do Estado (pgE), 
para, sob a presidência da representante da coHaB, propor um 
fluxograma de modelo de gestão que melhor represente o cená-
rio ou os cenários para a administração da carteira de crédito da 
coHaB, a fim de impulsionar o processo de liquidação da mesma.
art. 2º. designar os membros do grupo de Trabalho, conforme 
indicações dos órgãos, constantes do processo coHaB 329/2023:
1. rosilene Eller, liquidante da coHaB/sc, matrícula nº 950.347-
1-01 (membro-presidente);
2. rui carlos cordiolli, gerente Financeiro do BadEsc, matricula 
nº 344-1 (membro);
3. osni alves da silva, procurador do Estado, matrícula nº 0281041-
7-01 (membro).
art. 2º. Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis 
mediante justificativa, para a entrega do fluxograma de modelo de 
gestão a ser proposto.
art. 3º. Essa portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Florianópolis, 27 de agosto de 2024.
rosilEnE EllEr - liquidante da coHaB/sc

cod. Mat.: 1019326

Atendimento via whatsapp

Novidade!  Agora você pode tirar suas 
dúvidas sobre o DOE/SC pelo WhatsApp! 

(48) 3665-6269

https://api.whatsapp.com/send/?phone=554836656269&text=Ol%C3%A1,%20me%20envie%20essa%20mensagem%20para%20ser%20atendido&type=phone_number&app_absent=0
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LICITAÇÕES

ALESC
Aviso de Licitação
a assembleia legislativa do Estado de santa catarina - alEsc, 
com sede na rua dr. Jorge luz Fontes, n° 310, centro, Florianópo-
lis/sc, cEp 88020-900, comunica aos interessados que realizará 
licitação na seguinte modalidade:
prEgÃo ElETrÔnico nº 036/2024
nº da Uasg no sisTEMa coMpras.goV.Br: 929488
oBJETo: aquisição de relógios de registro de ponto biométrico 
com garantia on-site de 36 meses e aplicativo de ponto eletrônico 
para celular, de acordo com as especificações constantes no Edital 
e em seus anexos.
daTa: 19/09/2024 - Hora: 14:00h
 EnVio das proposTas: as propostas deverão ser cadastradas no 
sistema compras.gov.br até a data e horário da abertura da sessão.
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.br/
licitacoes ou na coordenadoria de licitações e contratos, localizada 
na av. Mauro ramos nº 300, Unidade administrativa deputado aldo 
schneider, sala 802 - centro – Florianópolis/sc.
Florianópolis/sc, assinado e datado digitalmente.
alexandre rodrigues Badotti
coordenador de licitações e contratos

cod. Mat.: 1019373

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0275/2024. objeto: registro de 
preços para eventual aquisição de órteses, próteses e Materiais 
Especiais (opME) com cedência de equipamentos/materiais em 
regime de comodato para a secretaria de Estado da saúde de 
santa catarina–sEs. item(ns): 2, 4, 5, 14, 16, 22, 23, 24, 26, 28, 
29, 31, 32, 33, 34, 36, 37 - deserto, item(ns): 21, 25, 35 - Frustrado, 
item(ns): 1, 6, 7, 15, 17, 18, 27 - JoF coMErcio iMporTadora 
E disTriBUidora dE prodUTos HospiTalarEs lTda, Valor 
adjudicado: r$ 381.141,00, item(ns): 3 - liVE MEdical coMÉr-
cio iMporTaÇÃo E ExporTaÇÃo lTda, Valor adjudicado: 
r$ 244.500,00, item(ns): 8, 9, 10, 11, 12, 13, 19, 20 - HExagon 
disTriBUiÇÃo E logisTica dE prodUTos MEdicos lTda 
, Valor adjudicado: r$ 1.538.810,87, item(ns): 30 - EndoTEcH 
coMÉrcio iMporTaÇÃo ExporTaÇÃo E sErViÇos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 64.680,00. Valor Total adjudicado: r$ 
2.229.131,87. processo sgp-e: sEs 76200/2024.

cod. Mat.: 1019407

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0469/2024 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preço para aquisição de materiais de enfermaria e 
cirurgia, para atendimento  das  unidades  da  sEs  . início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 30/08/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 16/09/2024. abertura 
da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 16/09/2024. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 16/09/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco grande ii, 
Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sgp-e: sEs 179390/2024. ggg: 2024as010662.
E-sfinge: 4Fa0ccE18537053c2d6cc22B45d083EF67adF5F5

cod. Mat.: 1019418

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0470/2024 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição, de materiais 
de enfermaria e cirurgia, com cedência de materiais/equipamentos 
em comodato, para atendimento da secretaria de Estado da saúde. 
. início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 30/08/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 16/09/2024. 
abertura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 16/09/2024. 
início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 16/09/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sgp-e: sEs 158345/2024. ggg: 2024as009459.
E-sfinge: Fdc01B49Fa2d1dd5B6033723a1a71aF282Bc2455

cod. Mat.: 1019419

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0471/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamen-
tos para atendimento de demandas judiciais para a secretaria de 
Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 30/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 16/09/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 16/09/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 16/09/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis. processo sgp-e: sEs 154001/2024. ggg: 
2024as008942.
E-sfinge: 11a2cd63a2834d48F88E2E2acFa239E866B9B808

cod. Mat.: 1019420

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de gestão de licitações e contratos comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0386/2024. objeto: registro 
de preços para futura e eventual aquisição de consumíveis e 
reagentes utilizados nos equipamentos do laboratório central 
de saúde pública, vinculado à secretaria de Estado da saúde. 
item(ns): 22 - deserto, item(ns): 3 - Frustrado, item(ns): 1, 4, 5, 
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30 - sUllaB disTriB  prod diagnosTicos 
Hosp E FarM lTda, Valor adjudicado: r$ 990.451,24, item(ns): 
2, 31 - Unna laB coMÉrcio, iMporTaÇÃo dE prodUTos 
laBoraToriais lTda, Valor adjudicado: r$ 3.094,80. Valor Total 
adjudicado: r$ 993.546,04. processo sgp-e: sEs 84968/2024.

cod. Mat.: 1019466

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo da pEniTEnciÁria dE sÃo pEdro dE 
alcÂnTara
aViso dE conTraTaÇÃo dirETa

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica a dispensa 
licitação/cotação Eletrônica-dl 235/2024. Menor preço por item. 
processo sgp’e sap nº 82498/2024. aprovação ggg: isento, 
objeto: aquisição de duas lavadoras de alta pressão portátil com 
potência mínima de 2500 W e pressão máxima de no mínimo 2000 
psi visando à limpeza de áreas internas do complexo penitenciário 
do Estado, início da entrega das propostas: às 12:00 horas do dia 
28/08/2024. Fim da entrega de propostas: as 12:00 horas do dia 
02/09/2024. natureza da despesa: 449052-12. – Justificativa e 
fundamento: artigo 75, inciso ii, da lei nº 14.133/2021. informa-
ções sobre o edital serão prestadas através do e-mail pe02cfrl@
pp.sc.gov.br, Tel. (48) 33642750, no horário das 08:00 às 15:00, 
em dias úteis.

cod. Mat.: 1019295

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação da Adesão à Ata de Registro de Preços 
Nº 1587/2023 – do processo SIE 20954/2024. objeto: adesão a 
arp  1587/2023 da secretaria de planejamento, governança e 
gestão do rio grande do sul, para aquisição de 10 licenças de 
uso do pacote de softwares aEc collection a serem utilizadas na 
sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE. 
Item 01 - licenças de uso do pacote de softwares aEc collection, 
com valor unitário de R$ 8.619,00. resultando um valor total de: R$ 
86.190,00 (oitenta e seis mil, cento e noventa reais). Jerry Edson 
comper. secretário da siE. Florianópolis, 28 de agosto de 2024.

cod. Mat.: 1019584

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE.
resultado: LICITAÇÃO FRUSTRADA – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO – N° 0143/2024. objeto: aquisição de cabos eletroeletrônicos 
para uso da manutenção predial da siE (secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade), visto estoque zerado no almoxarifado 
sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE 
sc. gerencia de licitações. Jerry Edson comper – secretário da 
siE. 29/08/2024. SIE 00027031/2024

cod. Mat.: 1019690

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO   N°0144/2024
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna públi-

co a Homologação do Resultado de Dispensa de Licitação nº 
0144/2024, cujo objeto: dispensa eletrônica para aquisição de uma 
mangueira de jardim anti torção com 50 metros de comprimento, 
para a limpeza das redondezas do nosso arquivo, garantindo uma 
higienização mais eficiente e melhor acesso para os funcionários, 
para atender à solicitação setor de arquivo gEapo, sEcrETaria 
dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE sc. Empresa: 
PHM Comércio E Confecção Ltda. - cnpJ: 35.794.003/0001-29. 
Valor: R$ 199,97 (cento e noventa e nove reais e noventa e sete 
centavos). Florianópolis-sc, 29 de agosto de 2024. Jerry Edson 
comper. secretário da siE.

cod. Mat.: 1019727

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - DC
AVISO DE LICITAÇÃO
a defesa cívil - dc comunica o resultado do pregão Eletrônico 
nº 0057/2024. objeto: aquisição de materiais de pintura e manu-
tenção para as coordenadorias regionais de proteção e defesa 
civil da secretaria de Estado da proteção e defesa civil. lote(s): 
i - BF3 TinTas lTda, Valor adjudicado: r$ 32.986,30, lote(s): 
ii - sUpEra coM E iMporTaÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 
3.977,95. Valor Total adjudicado: r$ 36.964,25. processo sgp-e: 
dc 00000939/2024.

cod. Mat.: 1019453

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1312/2024
psEs 113976/2024 – pE 278/2024. Empresa: Ciamed Distribuidora 
de Medicamentos Ltda - Filial. objeto: Medicamentos - gEJUd 
- Valor total: r$ 18.864,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019355

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1313/2024
psEs 113976/2024 – pE 278/2024. Empresa: Elfa Medicamentos 
S.A. objeto: Medicamentos - gEJUd - Valor total: r$ 11.977,92. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019356

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1314/2024
psEs 113976/2024 – pE 278/2024. Empresa: Erefarma Produtos 
para Saúde Eireli. objeto: Medicamentos - gEJUd - Valor total: 
r$ 3.417,12. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019357

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1315/2024
psEs 113976/2024 – pE 278/2024. Empresa: Licimed   Distri-
buidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos – gEJUd – Valor total: 
r$ 25.863,84. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019358

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1316/2024
psEs 113976/2024 – pE 278/2024. Empresa: Promefarma 
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medica-
mentos – gEJUd – Valor total: r$ 16.449,84. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019359

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1561/2024
psEs 138408/2024 – pE 743/2024. Empresa: Hexagon Distri-
buição e Logistica de Produtos Médicos Ltda. objeto: órteses, 
próteses e materiais especiais com cedência de equipamentos em 
regime de comodato – HdWc - Hgcr - HiJg - HrsJ - Valor total: 
r$ 129.043,52. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019361

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 981/2024
psEs 159520/2022 – pE 1235/2023. Empresa: Samed Manutenção 
de Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda. objeto: insumos e 
acessórios para equipamentos hospitalares - HrsJ – Valor total: 
r$ 15.084,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019558

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1121/2024
psEs 270286/2023 – pE 31/2024. Empresa: Pró-Vascular 
Representações Comerciais Ltda. objeto: órteses, próteses e 
materiais especiais, com cedência de equipamentos em regime 
de comodato – icsc – Hgcr – Valor total: r$ 85.020,00. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019562

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1238/2024
psEs 262956/2023 – pE 151/2024. Empresa: Olimed Material 
Hospitalar S.A. objeto: materiais de enfermaria e cirurgia – gE-
BEr – Valor total: r$ 475,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019564
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sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1239/2024
psEs 262956/2023 – pE 151/2024. Empresa: Cirúrgica Fernandes 
– Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Sociedade 
Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia – gEBEr – Valor 
total: r$ 114.893,28. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019566

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1240/2024
psEs 262956/2023 – pE 151/2024. Empresa: Braile Biomédica 
Indústria, Comércio e Representações Ltda, objeto: materiais de 
enfermaria e cirurgia para gerência de Bens regulares (gEBEr), 
Valor total: r$ 76.939,74. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019577

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1246/2024
psEs 9599/2024 – pE 158/2024. Empresa: Bioline Fios Cirúrgicos 
Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia – gEBEr – Valor 
total: r$ 64.432,08. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019578

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1244/2024
psEs 9599/2024 – pE 158/2024. Empresa: Central Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda ME. objeto: Materiais de enfermaria 
e cirurgia – gEBEr – Valor total: r$ 1.487,52. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019579

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1242/2024
psEs 9599/2024 – pE 158/2024. Empresa: Cirúrgica Fernandes 
Com. Mat. Cirurg. Soc. Ltda objeto: Materiais de enfermaria e 
cirurgia – gEBEr – Valor total: r$ 154.347,75. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019580

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1120/2024
psEs 270286/2023 – pE 31/2024. Empresa: E. Tamussino & 
Cia Ltda. objeto: órteses, próteses e materiais especiais – icsc 
– HrHds – Valor total: r$ 214.978,50. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019583

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dis-
pensa de Licitação – DL n.º 196/2024. processo sEs 8164/2024. 
aprovação ggg: 2024as004108. Objeto: Aquisição de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME) através de Compra 
Direta, em regime de consignação, para suprir a demanda das 
Unidades Hospitalares da Secretaria de Estado da Saúde de 
Santa Catarina.  natureza da despesa: 33.90.30.43 - Material p/ 
Reabilitação Profissional. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso 
Viii, da lei n.º 14.133/2021. CONTRATO DE FORNECIMENTO. 
Fornecedor (a): X MED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR, inscrito (a) no cnpJ n.º 05.409.930/0001-17 – Valor R$ 
211.572,40. Fornecedor (a): SUPRISUL SUPRIMENTOS MÉDICOS 
LTDA., inscrito (a) no cnpJ n.º 10.226.301/0001-91 – Valor R$ 
98.000,00. Valor total da dispensa de licitação: R$ 309.572,40.

cod. Mat.: 1019298

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liciTaÇÃo
a secretária de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o  resultado da licitação nº 1535/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de switches de rede 
para a diretoria de Tecnologia da informação e governança Ele-
trônica (diTig). resolve: “Certame frustrado, pois não houve 
licitantes vencedores”. dEsclassiFicar os iTEns das 
EMprEsas, conForME discriMinado aBaixo: por não 
atender as especificações técnicas do edital, conforme parecer 
Técnico (art. 59,inciso ii, da lei 14.133/21):aidc TEcnologia 
lTda. – itens: 01 e 04. HarlEY dE agUiar JUnior lTda. - 
itens: 01 e 02. roosT lTda. - itens: 01, YnoV disTriBUiÇÃo 
dE prodUTos lTda. - item: 01. xlan lTda. - itens: 03 e 04. por 
apresentar preço excessivo (art. 59, inciso iii, da lei 14.133/21): 
cYclo x solUÇÕEs EM Ti EirEli. - item: 02. YnoV disTri-
BUiÇÃo dE prodUTos lTda. – itens: 03 e 04.siErdoVsKi 
& siErdoVsKi lTda. - item: 01. por não atender ao item 9.33 
do cap. ix do edital (art. 59, inciso ii, da lei 14.133/21):EliZETE 
aparEcida piMEnTEl ME – itens: 01, 02, 03 e 04. inaBiliTar 
as EMprEsas, conForME discriMinado aBaixo: por não 
cumprir o subitem 11.1.1 do capítulo 11 do Edital: Fraga dE 
MEdEiros proJETos lTda. - itens: 01 e 04. Fg sErViÇos E 
coMErcio dE EQUipaMEnTos dE sEgUranÇa E inForMÁ-
Tica – itens:01 e 02. lETTEl disTriBUidora dE TElEFonia 
lTda. – item: 01. M2rE coMÉrcio dE ElETrÔnicos lTda 
M – itens: 01, 02 e 03. MMKM coMÉrcio dE inForMÁTica 
lTda. - itens: 01 e 02.
sEs 164057/2023. ggg: 2023as017146.

cod. Mat.: 1019349

sEcrETaria dE EsTado da sEgUranÇa pÚBlica - ssp
EXTRATO DO RESULTADO
FUndo para MElHoria da sEgUrnaÇa pÚBlica
a secretaria de Estado da segurança pública - ssp comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0090/2024. objeto: aquisição 
de 8 pedestais plásticos (cores: preto e amarelo) 90cM p/corrente 
e 30 metros de correntes plásticas de elo grande zebrada pt/am 
6MM 10MT. item(ns): 1, 2 - Blumacon Materiais de construção, 
Valor adjudicado: r$ 423,00. Valor Total adjudicado: r$ 423,00. 
processo sgp-e: ssp 00003216/2024.

cod. Mat.: 1019576

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio logisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0239/2024 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de 01 embarcação de porte médio para a polícia Militar 
ambiental de santa catarina. início da entrega de propostas: às 
08:00 horas do dia 30/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 
13:30 horas do dia 30/09/2024. abertura da sessão: a partir das 
13:30 horas do dia 30/09/2024. início da disputa: a partir das 13:35 
horas do dia 30/09/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, cEp 
88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sgp-e: pMsc 00039016/2024. 
ggg: 2024as010350.
E-sfinge: B5adc9d60aa1F23B450a8E8cdEaa3a019245B926

cod. Mat.: 1019239

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0276/2024. objeto: aquisição de molduras 
do tamanho a2 de madeira para exposição das artes realizadas 
pelo cMio. lote(s): i - Vidracaria sanTa clara lTda, Valor 
adjudicado: r$ 650,00. Valor Total adjudicado: r$ 650,00. processo 
sgp-e: pMsc 00047379/2024

cod. Mat.: 1019365

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio logisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0252/2024 - menor preço por item. objeto: 
80 unidades de fones de ouvido HEadsETs monoauriculares com 
fio com conexão rJ9 para atendimento de ligações telefônicas 
direcionadas ao serviço de emergências 190 (copoM). início da 
entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 30/08/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 15:30 horas do dia 25/09/2024. abertura 
da sessão: a partir das 15:30 horas do dia 25/09/2024. início da 
disputa: a partir das 15:30 horas do dia 25/09/2024. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, , cEp 88015-204, Bairro centro, Florianópolis/
sc, no horário das 12:00 às 19:00, em dias úteis. processo sgp-e: 
pMsc 00042336/2024. ggg: 2024as009921.
E-sfinge: c968322Fc46ad970FF1FF12547dc1a8E04874805

cod. Mat.: 1019445

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio logisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0251/2024 - menor preço por lote. objeto: 
insumos para reparos emelhoramentos dos imóveis gerenciados 
pela pMsc. início da entrega de propostas: às 08:00 horas do 
dia 30/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 15:30 horas do 
dia 30/09/2024. abertura da sessão: a partir das 15:30 horas do 
dia 30/09/2024. início da disputa: a partir das 15:30 horas do dia 
30/09/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site http://
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: avenida rio Branco, nº 1064, , cEp 88015-204, Bairro 
centro, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sgp-e: pMsc 00042579/2024. ggg: 2024as010049.
E-sfinge: 7F3dd44E49070F4d451336a3dEcE5902F0a5FE4F

cod. Mat.: 1019459

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio logisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0235/2024 - menor preço por lote. objeto: 
aquisição de material de consumo de uso especifico da área odon-
tológica para consultórios da pMsc. cuja especificação do objeto 
é de responsabilidade da diretoria de saúde e promoção (dsps). 
início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 30/08/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 01/10/2024. 

abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 01/10/2024. início 
da disputa: a partir das 13:35 horas do dia 01/10/2024. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, cEp 88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, 
no horário das 12:00 às 18:00, em dias úteis. processo sgp-e: 
pMsc 00036321/2024. ggg: 2024as010582.
E-sfinge: 04F2a423ad782a33810c5426c3ccd6132Fc83388

cod. Mat.: 1019600

polÍcia ciVil - pc
EXTRATO DO RESULTADO
a policia civil comunica o resultado da dispensa licitação nº 
0135/2024. objeto: capacitação de 24 servidores por intermédio 
da participação no x congresso de licitações e contratos admi-
nistrativos da ordem dos advogados do Brasil de santa catarina 
(oaB/sc). item(ns): 1 - ordEM dos adVogados do Brasil 
sEÇÃo sanTa caTarina, Valor adjudicado: r$ 1.200,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.200,00. processo sgp-e: pcsc 00080393/2024.

cod. Mat.: 1019290

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia científica de santa catarina comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0060/2024. objeto: registro de preços, ob-
jetivando futura e eventual aquisição de embalagens de segurança 
(custódia) para a polícia científica de santa catarina com recursos 
do FUMpoF e a participação da secretaria de segurança pública 
com recursos do FEsp. lote(s): i, ii - saFElocK prodUTos dE 
sEgUranÇa indÚsTria E coMÉrcio lTda, Valor adjudicado: 
r$ 2.462.860,00. Valor Total adjudicado: r$ 2.462.860,00. processo 
sgp-e: pci 00002349/2024.

cod. Mat.: 1019547

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do MEio aMBiEnTE- iMa
EXTRATO DO RESULTADO

o instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0088/2024.
objeto: aquisição de purificadores de Água para o Edifício-sede 
do iMa. . item(ns): 1 - r.s. ElETro lTda, Valor adjudicado: r$ 
1.779,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.779,00.
processo sgp-e: iMa 00032306/2024.

Florianópolis, 27 de agosto de 2024.
gabriel Vaz pires
diretor de administração

cod. Mat.: 1019277

instituto de previdência do Estado de santa catarina – iprEV/sc
EXTRATO DO RESULTADO
Dispensa Eletrônica n° 0027/2024
o instituto de previdência do Estado de santa catarina comunica o 
resultado da dispensa de licitação n° 0027/2024. objeto: aquisição 
e 03  (três)  lousas  de  vidro  para  uso  na  diretoria  de  previ-
dência,  gerência  de pensões  e    gerência    de    compensação    
previdenciária,    do    instituto    de    previdência    do Estado de 
santa catarina – iprEV/sc. lote 1 – IDEIA BRASIL COMERCIO 
E SERVICOS LTDA. Valor Total adjudicado: r$ 2.850,00 (dois 
mil oitocentos e cinqüenta reais). processo iprEV 5370/2024. 
Florianópolis 28 de agosto de 2024. abelardo osni rocha Junior, 
diretor de administração e Finanças.

cod. Mat.: 1019486

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC/CESMO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 911/2024. Objeto: 
inscrição de 1 uni. ̀ curso de oratória - comunicação e liderança` 
para o servidor leonardo Fernandes, que terá carga horária de 8h 
e será realizado das 08h às 17h do dia 30/08/2024 no município de 
Joinville. sgpe 36149/2024. cEsMo/UdEsc. Valor: r$ 715,00. 
Fornecedor: aciJ - associaÇÃo coMErcial E indUsTrial 
dE JoinVillE.  Fundamentação: art. 74, inciso iii, ‘f”, da lei 
14.133/21. SGPE UDESC nº 36149/2024. Caçador, 26. Mayco 
Morais Nunes – Diretor Geral do CESMO.

cod. Mat.: 1019549

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama 
comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0981/2024. objeto: 
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contratação de empresa especializada para sinalização indicativa 
institucional instalada para os centros da Udesc: cEaVi, cEarT, 
ccT e Esag. lote(s): i, ii, iii, iV, V, Vi, Vii - araÇÁ MaTErial 
pUBliciTario EirElli, Valor adjudicado: r$ 204.038,00. Va-
lor Total adjudicado: r$ 204.038,00. processo sgp-e: UdEsc 
00014799/2024.

cod. Mat.: 1019260

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC ALTO VALE.
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1027/2024 - menor preço por lote. Objeto: 
aquisição de móveis planejados instalados, incluindo equipamentos 
e acessórios, para implantação da “sala Empresarial” para a Udesc 
alto Vale/ibirama. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 30/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 12/09/2024. abertura da sessão: a partir das 14:00 horas 
do dia 12/09/2024. início da disputa: a partir das 14:15 horas do 
dia 12/09/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
udesc.br/ceavi. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail clico.ceavi@udesc.br, ou no seguinte endereço: Rua Dr 
getúlio Vargas, nº 2822, cEp 89140-000, Bairro Bela Vista, ibirama/
sc, no horário das 13:00 às 18:00, em dias úteis. processo sgp-e: 
UdEsc 00030297/2024.

cod. Mat.: 1019306

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsUlTado
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0804/2024. objeto: refere-se a aquisi-
ção de equipamento (câmara para envelhecimento de sementes) 
para utilização em projetos de pesquisa vinculados ao programa 
de pós-graduação em produção Vegetal do caV/UdEsc. item(ns): 
1 - TEcnal indUsTria, coMErcio, iMporTacao E Expor-
Tacao dE EQUipaMEnTos para laBoraTorio lTda, Valor 
adjudicado: r$ 39.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 39.000,00. 
processo sgp-e: UdEsc 00034993/2024.

cod. Mat.: 1019340

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0099/2024. objeto: pagamento de pró-labore ao profissional 
sérgio cordioli pela consultoria a ser realizada no processo de 
revisão do regimento geral da pós-graduação da UdEsc, com 
carga horária total de 150 horas, no período de 16 de setembro a 
10 de dezembro de 2024. item(ns): 1 - sErgio cordioli, Valor 
adjudicado: r$ 25.677,00. Valor Total adjudicado: r$ 25.677,00. 
processo sgp-e: UdEsc 00035299/2024.

cod. Mat.: 1019464

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
rEsUlTado dE liciTaÇÃo
o centro de Educação do planalto norte - são Bento do sul comu-
nica o resultado do pregão Eletrônico nº 0901/2024. objeto: con-
TraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM insTalaÇÕEs 
ElÉTricas dE Baixa E MÉdia TEnsÃo para  prEsTaÇÃo  dE  
sErViÇos  dE  ManUTEnÇÃo  prEVEnTiVa  E  corrETiVa  E  
oUTras dEMandas no cEplan. lote(s): i - KraFTE sErVicE 
lTda, Valor adjudicado: r$ 83.760,00. Valor Total adjudicado: r$ 
83.760,00. processo sgp-e: UdEsc 00016485/2024.

cod. Mat.: 1019494

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsUlTado
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0803/2024. objeto: aquisição de 
2 (dois) ultrafeezers cryocube F570n e 1 (uma) centrífuga cen-
trifuge 5810r com rotor F-34-6-38, marca Eppendorf, que serão 
utilizados de forma multiusuária no laboratório de Bioquímica e 
nas dependências de outros laboratórios participantes do caV/
UdEsc. item(ns): 1, 2 - Eppendorf do Brasil ltda, Valor adjudicado: 
r$ 399.743,51. Valor Total adjudicado: r$ 399.743,51. processo 
sgp-e: UdEsc 00035239/2024.

cod. Mat.: 1019553

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 1076/2024. objeto: pagamento 
de pró-labore ao profissional dr. christian Jean abes pela palestra 
“roteiro para a Educação a distância”, a ser realizada no formato 
on-line com transmissão em tempo real no dia 10 de setembro 
de 2024. chamada institucional 01/2023 - prapEg. item(ns): 1 - 
cHrisTian JEan aBEs, Valor adjudicado: r$ 1.925,80. Valor Total 
adjudicado: r$ 1.925,80. processo sgp-e: UdEsc 00034515/2024.

cod. Mat.: 1019637

ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 148/2024 objeto: aQUisiÇÃo 
dE MaTEriais para EnTrada dE EnErgia EM TEnsÃo 
sEcUndÁria. abertura das propostas dia 12/09/2024 às 9h e 
sessão de disputa dia 12/09/2024 às 10h. Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa. Bc3982345d3B782B971525d451EEB556F224cE60

cod. Mat.: 1019612

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL - Procedimento de Licitação 
Eletrônico Fechado/Aberto nº 24/00650. Objeto: contratação de 
obra para ampliação da subestação santa cecília e construção de 
linha de distribuição 69kV entre a subestação santa cecília e sE 
aBB Wood. Data de abertura: 13h de 25/09/24. Edital disponível 
em: www.celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro 
TCE/SC: BE0c4E48EF506a21Ba7dc7E486248d533B3072c5

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Procedimento de 
Licitação Eletrônico nº 24/00659 Objeto: contratação de empresa 
para a prestação de serviços topográficos, elaboração de estudos 
ambientais para linhas de distribuição (lds) e subestações (sEs), 
elaboração de projetos de avaliação de potencial de impacto ao 
patrimônio arqueológico para linhas de distribuição (lds) e su-
bestações (sEs) e respectivos relatórios de campo, elaboração de 
estudos de impacto de vizinhança para linhas de distribuição (lds) 
e subestações (sEs), elaboração de projetos executivos para linhas 
de distribuição, prestação de serviços de supervisão ambiental e 
realização de acompanhamento e assessoramento institucional para 
linhas de distribuição (lds) e subestações (sEs). Recebimento das 
propostas: www.licitacoes-e.com.br até às 9h do dia 24/09/2024. 
Informações adicionais: e-mail: dvlt@celesc.com.br. Edital no site 
www.celesc.com.br - link "portal de fornecedores". código de registro 
TcE/sc: d7902d2637B7Ed0270c75Ed6d94504374879c736

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 
24/00682. Objeto: aquisição de transformadores de potencial para 
subestações Abertura das propostas: às 09h do dia 11/09/2024. 
Edital: no site www.celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de re-
gistro TCE/SC: 7c2083B0a4acE61242Bc26E871a56FFB88634aF2

cod. Mat.: 1019482

cEnTro dE inForMÁTica E aUToMaÇÃo dE sanTa caTa-
rina - ciasc
gErÊncia dE liciTaÇÕEs E coMpras
AVISO DE LICITAÇÃO
procedimento de licitação nº 0016/2024 - menor preço por lote. 
objeto: a presente licitação tem como objeto a seleção da proposta 
mais vantajosa para a contratação de serviços especializados de 
consultoria técnica de projetos de engenharia civil de obras e re-
formas, pelo período de 12 (doze) meses, em lote único, conforme 
Especificações Técnicas constantes no anexo i, demais anexos e 
condições previstas neste Edital. início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 30/08/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 13:30 horas do dia 23/09/2024. abertura da sessão: a partir 
das 13:30 horas do dia 23/09/2024. início da disputa: a partir das 
14:00 horas do dia 23/09/2024. o Edital e seus anexos estão dis-
poníveis no site www.ciasc.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licitacao@ciasc.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rua Murilo andriani, nº 327, cEp 88034-902, 
Bairro itacorubi, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 às 19:00, 
em dias úteis. processo sgp-e: ciasc 0000313/2024. ggg: 
2024as011718.
E-sfinge: 5dd0FF1315B7c315a87aFEBF2cc03938cF684aBa

cod. Mat.: 1019425

CIDASC
Edital n° 0023/2024 - Pregão Eletrônico nº 1053852 - Objeto: 
aquisição de material técnico de uso exclusivo em levantamentos 
fitossanitários, destinado ao monitoramento de pragas agrícolas. 
Abertura das Propostas: 10 de setembro de 2024 às 10:00 horas. 
Local: site do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). Disputa: 
11 de setembro de 2024 as 14:00 horas.  Local para obtenção do 
edital: www.cidasc.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Florianópolis, 
sc, 29 de setembro de 2024. celles regina de Matos – presidente. 
aprovação do ggg: deliberação so/8455/2024.

cod. Mat.: 1019284

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0079/2024. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: 
Menor preço. Objeto: Eletrodomésticos, material de copa e 
cozinha e equipamentos industriais para uso em cozinha para as 
unidades da Epagri – agronômica/sc. Vencedor: FTS do Brasil 
Comercial Ltda lotes: 01 r$ 10.499,96; 02 r$ 6.078,00; 03 r$ 
23.593,92; Front Comercial Ltda lote: 04 r$ 25.068,20. SGP-e 
nº 15913/2024 GGG 2024AS010062. Florianópolis, 28 de agosto 
de 2024. Fabricia Hoffmann Maria, diretora.

cod. Mat.: 1019296

EPAGRI Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0078/2024. 
Modalidade: procedimento de licitação da Epagri (plE) - alie-
nação. Tipo: Maior oferta de preço. Objeto: Animais oriundos 
do rebanho de bovino, de propriedade da Epagri – Estação 
Experimental de Campos Novos/SC. Arrematante: Flávio 
Mauricio Martins de Souza – CPF: xxx.400.639-xx lotes: 04 
r$ 1.248,00, 05 r$ 3.630,00; dEsErTos : 01,02,03,06,07 e 08.    
SGP-e Epagri 16143/2024. Florianópolis, 28 de agosto de 2024. 
Fabrícia Hoffmann Maria, diretora.

cod. Mat.: 1019609

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/24
a companhia de gás de santa catarina - scgÁs torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico, aprovado 
por ato da diretoria Executiva. Objeto: aquisição de notebooks, 
Monitores, impressoras de código de Barras e licença de software.    
Edital: website www.licitacoes-e.com.br sob o nº 1054070. ou site 
www.scgas.com.br. Recebimento e Abertura das Propostas até 
às 9h00min do dia 11/09/2024. Início da Sessão de Disputa de 
Preços: às 10hmin do dia 12/09/2024. código de registro no TcE-
-sc: 03da0B91d16092F2a377EE2c3d7976d440d5E8cE. Osny 
Belarmino da Silva Filho. presidente da comissão de licitação.

cod. Mat.: 1019315

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/24
a companhia de gás de santa catarina - scgÁs torna público 
que fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico, 
aprovado por ato da diretoria Executiva. Objeto: Fornecimento e 
instalação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica 
com potência nominal mínima de 112,2 KWp.    Edital: website 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº 1054075. ou site www.scgas.
com.br. Recebimento e Abertura das Propostas até às 9h00min 
do dia 12/09/2024. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 
9h15min do dia 12/09/2024. código de registro no TcE-sc: 
FB937a342194c7603575553a92cd1d99703a71a1. Osny Be-
larmino da Silva Filho. presidente da comissão de licitação.

cod. Mat.: 1019317

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/24
a companhia de gás de santa catarina - scgÁs torna público 
que fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico, 
aprovado por ato da diretoria Executiva. Objeto:  Estruturas porta 
paletes para áreas de armazenagem das Bases operacionais de 
Joinville, Blumenau, criciúma e lages.   Edital: website www.
licitacoes-e.com.br sob o nº 1054079 ou site www.scgas.com.br. 
Recebimento e Abertura das Propostas até às 9h00min do dia 
13/09/2024. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h15min 
do dia 13/09/2024. código de registro no TcE-sc: 2274da5E-
058947B1540094B408224cE3a4Ea34E9. Osny Belarmino da 
Silva Filho. presidente da comissão de licitação.

cod. Mat.: 1019318

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 037/24
Objeto: Fornecimento de odorante com mistura de 70% de Te-
trahidrotiofeno (THT) e 30% de Terc-Butil Mercaptana (TBM) para 
odoração de gás natural.  Novas datas de Recebimento e Abertura 
das Propostas até às 10h00min do dia 11/09/2024. Início da 
Sessão de Disputa de Preços: às 10h15min do dia 11/09/2024. 
Edital disponível em: website www.licitacoes-e.com.br sob o nº 
1053572. ou site www.scgas.com.br. código de registro no TcE-
-sc: 9d4133722cFaFd005827857add55a5a4d99587d1. Osny 
Belarmino da Silva Filho. presidente da comissão de licitação.

cod. Mat.: 1019476

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL-
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024. pro-
cesso piMB nº 0758/2024. objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa 
para locaÇÃo dE plaTaForMa ElEVaTória arTicUlada 
para a scpar porTo dE iMBiTUBa. o diretor presidente da 
scpar porto de imbituba s.a., no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, HOMOLOGA o resultado do Edital de pregão Ele-
trônico nº 026/2024, conforme segue, Empresa: Locall Locação 
De Máquinas E Equipamentos LTDA, cnpJ: 11.417.566/0001-30, 
vencedora do certame, com o valor de R$ 580.731,68 (quinhentos 
e oitenta mil, setecentos e trinta e um reais e sessenta e oito 
centavos). imbituba, 28 de agosto de 2024. Urbano Lopes de 
Sousa Netto - Diretor Presidente.

cod. Mat.: 1019336
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL-
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024. 
processo piMB nº 1632/2024. objeto: aQUisiÇÃo soB dEMan-
da dE EQUipaMEnTos para rEdE dE dados. o diretor 
presidente da scpar porto de imbituba s.a., no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, HOMOLOGA o resultado do Edital 
de pregão Eletrônico nº 032/2024, conforme segue: Empresa: 
CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMÁTICA ME, 
cnpJ: 10.592.584/0002-76, vencedora do certame, com o valor de 
R$ 497.210,40 (quatrocentos e noventa e sete mil e duzentos e 
dez reais e quarenta centavos). imbituba, 28 de agosto de 2024. 
Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente.

cod. Mat.: 1019399

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Resultado de Licitação
procedimento de licitação nº 0041//2024.
licitação Eletrônica n°: 1048948
Objeto: contratação de aquisição e instalação de data-center 
compacto modular, com estrutura integrada que contemple as 
soluções de climatização, abastecimento ininterrupto de energia, 
distribuição de energia, ventilação, e controle de acesso. Empresa 
vencedora: clemar Engenharia lTda. Valor: R$ 2.282.204,46. são 
Francisco do sul/sc, 28/08/2024. pregoeiro – ricardo da costa. 
sgpE: psFs 1102/2024.

cod. Mat.: 1019287

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 086/2024, derivado da ata de registro de 
Preços pE n. 249/2024-arp 024902 sEa. CONTRATANTE: 
procuradoria-geral do Estado. CONTRATADA: AQUINPEL SU-
PRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA 
LTDA. cnpJ: 00.147.109/0001-56. OBJETO: Fornecimento de 750 
(setecentos e cinquenta) papel para impressão formato a4 (item 
078/nº de ordem 1). VALOR TOTAL: r$ 13.447,50. ORÇAMENTO: 
Unidade orçamentária 41091; sub-ação 8100; natureza da des-
pesa 33.90.30; Fonte 0669. DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024. 
PROCESSO: 6345/2024
aprovação ggg 2024as011647.
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

cod. Mat.: 1019413

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 087/2024, derivado da ata de registro de 
Preços pE n. 0292/2023- arp 02 sEa. CONTRATANTE: procura-
doria-geral do Estado. CONTRATADA: GOEDERT LTDA. cnpJ: 
79.846.465/0001-18. OBJETO: Fornecimento de 3.750 (três mil 
setecentos e cinquenta) papel Higiênico (item 02/nº de ordem 1). 
VALOR TOTAL: r$ 3.187,50. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 
41091; sub-ação 8100; natureza da despesa 33.90.30; Fonte 0669. 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024. PROCESSO: 1028/2024
aprovação ggg 2024as011886.
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

cod. Mat.: 1019565

SECRETARIAS DE ESTADO
a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1520/2023 – processo sEs 184009/2024, referente 
ao processo sEs 7623/2023, licitação 410/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: doc Med comércio importação e Exportação 
ltda – cnpJ n° 66.877.184/0001-80.
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 24% do item 08 para o  abastecimento 
do Hospital regional Hans dieter schmidt (HrHds), resultando 
num acréscimo de 15% do total licitado no pregão.
clÁUsUla sEgUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEgisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 3.547.500,00 para 
o valor atualizado de r$ 4.042.500,00 (Quatro milhões quarenta 
e dois mil e quinhentos reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 28/08/2024.
signaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
contratante.
protocolo sigEF ggg 2024as011661.

cod. Mat.: 1019627

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 158/2024 inExgiBilidadE dE liciTaÇÃo n°145/2024 
sEd 69346/2024 sigEF 2024as010611
locador: iMoBiliÁria BigUaÇU lTda, cnpJ nº 85.205.003/0001-
14. objeto: locação de imóvel com área construída 749,20m² 
composto por doze salas de aula. o imóvel se localiza rua Júlio 
Teodoro Martins, nº 1.859, Bairro Fundos, Município de Biguaçu/
sc. imóvel destinado atender a EEB professora Emérita duarte 
silva e souza, localizada no Município de Biguaçu/sc Valor Men-
sal: r$ 16.107,08. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000 
subação/subfunção: 11562. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: 
12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. assinado 
em 28/08/2024. aristides cimadon pela sEd e Maria augusta 
alcântara pela Empresa.

cod. Mat.: 1019625

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo 203/2024– pE n° 06/2024 sEd 
28672/2023 sigEF: 2024as011694
contratada: lc sErViÇos dE alVEnaria lTda. oBJETo: con-
tratação de Empresa Especializada em serviços de Engenharia para 
colocação de manta asfáltica aluminizada na cobertura do ginásio 
da EEB santa rita localizada em são Miguel do oeste. Valor do 
contrato: r$ 128.249,72. sUBFUnÇÃo/aÇÃo: 368/11490 - iTEM 
orÇaMEnTÁrio: 449051, FonTE: 1.500.100.000. Vigência: será 
de 150 dias, contados a partir da assinatura do contrato. assinado 
em 28/08/2024 aristides cimadon pela sEd e leocadio gonçalves 
da Maia pela Empresa.

cod. Mat.: 1019636

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1277/2024
psEs 12240/2024 – pE 213/2024. Empresa: Laboratórios  B. 
Braun S.A. objeto: Materiais de Enfermaria e cirurgia - gEBEr 
- Valor total: r$ 128.342,25. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019366

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1236/2024
psEs 250979/2023 – pE 085/2024. Empresa: Las do Brasil Co-
mércio de Produtos Analiticos e Laboratoriais LTDA. objeto: 
Materiais de laboratório - lacEn - Valor total: r$ 1.894,00. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019386

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1235/2024
psEs 250979/2023 – pE 085/2024. Empresa: CMS Cientifica do 
Brasil LTDA. objeto: Materiais de laboratório - lacEn - Valor total: 
r$ 3.925,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019387

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1279/2024
psEs 12240/2024 – pE 213/2024. Empresa: Troika Distribuição 
Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria e cirurgia - gEBEr - Valor 
total: r$ 6.199,44. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019395

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1346/2024
psEs 121003/2024 – pE 285/2024. Empresa: Altermed Material 
Médico Hospitalar Ltda. objeto: Medicamentos - gEJUd - Valor 
total: r$ 15.600,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019495

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1347/2024
psEs 121003/2024 – pE 285/2024. Empresa: Ciamed Distribuidora 
de Medicamentos Ltda - Filial. objeto: Medicamentos - gEJUd 
- Valor total: r$ 8.251,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019496

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1354/2024
psEs 121003/2024 – pE 285/2024. Empresa: Laboratório Químico 
Farmacêutico Bergamo Ltda. objeto: Medicamentos - gEJUd 
- Valor total: r$ 57.028,80. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019497

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1358/2024
psEs 121003/2024 – pE 285/2024. Empresa: Pharma Log Produ-
tos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos - gEJUd - Valor 
total: r$ 59.313,60. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1019498

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/2024 
– processo sEs 6116/2024, Edital nº 366/2024, na modalidade de 
dispensa de licitação – processo sEs 161969/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: Hospitália cirúrgica catarinense ltda, cnpJ nº 
83.941.419/0001-75.

clÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto o acréscimo de 20% sobre o quantitativo total inicial 
do item 2 do Hospital infantil Joana de gusmão (HiJg), a partir de 
setembro de 2024, até o final da vigência.
clÁUsUla sEgUnda – do Valor: Este Termo aditivo implicará 
em um acréscimo total de r$ 1.500,00, até o final da vigência; o 
percentual aditado será de 20% sobre o quantitativo total inicial do 
item 2 do Hospital infantil Joana de gusmão (HiJg). o valor total 
do contrato passará de r$ 93.000,00 para r$ 94.500,00, a partir 
de setembro de 2024 até o final da vigência
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 27 de agosto de 2024.
signaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Elson Tadeu pucci pela empresa 
Hospitália cirúrgica catarinense ltda.
protocolo sigEF ggg: 2024as011476.

cod. Mat.: 1019271

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 200/2024 – 
processo sEs 269776/2023, Edital sEa 173/2024 vinculado ao 
Edital sEs 147/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: lanco ltda, cnpJ nº 00.595.037/0001-00.
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: aquisição de   equipamen-
tos hospitalares(estativas móveis para UTi), para atendimento da 
demanda do Hospital regional de são José –Homero de Miranda 
gomes (HrsJ), da secretaria de Estado da saúde (sEs).
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pelo objeto, o valor total de r$ 110.000,00.
clÁUsUla QUinTa – do praZo dE VigÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é até 31/12/2024, a partir da data da sua 
publicação.
data da assinatura do último signatário: 26 de agosto de 2024.
signaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e nivaldo Baptistella pela empresa 
lanco ltda.
protocolo sigEF ggg: 2024as011787.

cod. Mat.: 1019377

Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CT 524/2022 – processo 
sEs 118127/2024 – Edital nº 1749/2022 – Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 135667/2022.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Esta-
dual de saúde – cnpJ nº 80.673.411/0001-87. conTraTada: 
partner Família administração de convênios lTda, cnpJ nº 
35.036.659/0001-82
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 21/11/2024 à 20/11/2025.
clÁUsUla sEgUnda – do Valor: a conTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 19.719,44, para o período da vigência.
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 26 de agosto de 2024.
signaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Jôni Franck nunes costa pela empresa 
partner Família administração de convênios lTda.
protocolo sigEF: 2024as011270.

cod. Mat.: 1019616

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 344/2023 
– processo sEs 33753/2023, Edital nº 776/2023,   na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 57798/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: centro de Medicina nuclear de Joinville ltda., 
cnpJ nº 83.635.326/0001-12.
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência contratual, a partir de 
11/09/2024 até 10/09/2025.
clÁUsUla sEgUnda – do Valor: Este Termo aditivo implicará 
em um valor mensal estimado de r$ 47.236,61, totalizando r$ 
566.839,32, findado o novo período de vigência
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 27 de agosto de 2024.
signaTÁrios: Jamir Brito pela secretaria de Estado da saúde 
e rodrigo otavio de oliveira Vendramini pela empresa centro de 
Medicina nuclear de Joinville ltda.
protocolo sigEF ggg 2024as010940.

cod. Mat.: 1019375
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a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 255/2024 – processo sEs 192359/2024, referente 
ao processo sEs 260279/2023,licitação 1749/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: soma/sc produtos Hospitalares ltda cnpJ n°
05.531.725/0001-20.
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 02 
para o abastecimento da gerência de Bens regulares (gEBEr), 
resultando num acréscimo de aproximadamente 6,51% do total 
licitado no pregão.
clÁUsUla sEgUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEgisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o 
novo valor total da ata de registro de preços de    r$ 55.244,7408 
para o valor atualizado de r$ 56.264,7408 (cinquenta e seis mil 
duzentos e sessenta e quatro reais e sete mil quatrocentos e oito 
décimos de milésimos de real).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 28/08/2024.
signaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
contratante.
protocolo sigEF ggg 2024as011374.

cod. Mat.: 1019614

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 770/2024 – processo sEs 162995/2024, referente 
ao processo sEs 252673/2023, licitação 67/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Homacc comércio de Material Médico Hospitalar 
ltda – cnpJ n° 07.797.579/0001-04.
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de aproximadamente 2,66% do item 04 
para o abastecimento do Hospital regional Hans dieter schmidt 
(HrHds), resultando em um acréscimo de aproximadamente 0,74% 
do total licitado no pregão, bem como,   a inclusão do Hospital e 
Maternidade Tereza ramos à aTa.
clÁUsUla sEgUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEgisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de r$ 229.729,50 
para o valor atualizado de r$ 231.016,50 (duzentos e trinta e um 
mil dezesseis reais e cinquenta centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 28/08/2024.
signaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo sigEF ggg 2024as011862.

cod. Mat.: 1019618

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da sEgUranÇa pÚBlica – ssp
FUndo para MElHoria da sEgUranÇa pÚBlica
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0002/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
postes metálicos, postes de concreto, caixas herméticas e braços 
prolongados para substituição em pontos BemTeVi que necessitam 
de reparos.
Vigência: 29/agosto/2024 a 29/agosto/2025.
Unidade gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da sEgUranÇa 
pÚBlica – ssp, com execução pelo FUndo para MElHoria 
da sEgUranÇa pÚBlica, cnpJ: 85.280.147/0001-35.
ARP A - Empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA 
LTDA, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 18.190.216/0001-22. item 
1 - poste metálico de 7 metros Quantidade: 68.0 / peça . Marca: 
própria - ao preço de r$ 1.890,00 Un. item 6 - caixa hermética 
de alimentação, transmissão e controle Quantidade: 304.0 / peça 
. Marca: circuitec - ao preço de r$ 2.512,00 UM
ARP B - Empresa METALURGICA DESTERRO LTDA, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 95.759.767/0001-05. item 2 - poste metálico 
de 7 metros Quantidade: 22.0 / peça . Marca: Md - ao preço de 
r$ 2.500,00 Un.
ARP C - Empresa: BRNEO INOVAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 07.229.120/0001-04. item 3 - poste 
fibra de 7 metros Quantidade: 15.0 / peça . Marca: Eco fibra - ao 
preço de r$ 3.500,00 Un. item 4 - poste de concreto 12 metros 
Quantidade: 23.0 / peça . Marca: incopostes indu. e comercio 
de postes |ltda - ao preço de r$ 3.921,00 Un. item 5 - poste de 
concreto 12 metros Quantidade: 7.0 / peça . Marca: incopostes 

indu. e comercio de postes |ltda - ao preço de r$ 3.921,00 Un. 
item 7 - caixa hermética de alimentação, transmissão e controle 
Quantidade: 101.0 / peça. Marca: nFc indústria Eletrônica - ao 
preço de r$ 2.805,00 Un.
ARP D - Empresa connEcTlinE aUToMaÇÃo lTda - Epp, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 19.946.345/0001-60. item 8 – Braço 
prolongador para câmera lpr Quantidade: 75.0 / peça . Marca: 
Vip METal - industria Metalurgica ltda. - ao preço de r$ 279,00 
Un. item 9 – Braço prolongador para câmera pTZ Quantidade: 
105.0 / peça . Marca: Vip METal - industria Metalurgica ltda. - ao 
preço de r$ 550,00 Un.
pela contratante: Flávio rógerio pereira graff - secretário de Estado 
da segurança pública, designado.
processo sgp-e: pMsc 00041496/2023.

cod. Mat.: 1019485

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia - origem: registro de preços - 
PE Nº 118/PMSC/2023- objeto: aQUisiÇÃo dE FUZis.2024AF0008 
- contratada:TaUrUs arMas s.a.- cnpJ:92.781.335/0001-02–
item1 - Quant. 51 un. preço unitário r$ 8.985,00;item2- Quant. 9 
un. preço unitário r$ 8.985,00;item 3- Quant. 5 un. preço unitário 
r$ 8.359,00 - ValorTotal da AF:R$ 580.895,00;crédito orçamen-
tário: 44.90.52.14; Fonte: 2.501.180.000. assinatura:15/08/2024.
pelo contratado: rafael gradin e pelo contratante: cel. pM ronaldo 
da silva cruz– cig 2024so008056 – sgpe pMsc 31660/2024.

cod. Mat.: 1019448

POLICIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo À autorização de Fornecimento nº 140/sEcoM/2024.
Contratante: polícia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil.
Contratada: HAHN INSTALAÇÕES E REFORMAS - cnpJ: 
48.350.434/0001-48.
Autorização de Fornecimento Nº: 140/sEcoM/2024.
Origem: dispensa de licitação nº 096/sEcoM/2024.
Objeto: aquisição de 40 (quarenta) lâmpadas tubular lEd T5, 
18 w, 115 cm, g5, branco frio, para atender as necessidades da 
diretoria Estadual de investigações criminais - dEic. Da Resci-
são: Fica substituída a marca das lâmpadas Fnled pela marca 
cTB no fornecimento dos produtos especificados na autorização 
de Fornecimento nº 140/sEcoM/2024 - Data de Assinatura: 
26/08/2024. processo: PCSC 057192/2024.

cod. Mat.: 1019293

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 324/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da polícia 
científica. Valor: r$ 11.416,50 (onze mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e cinquenta centavos). Contratada: 3M rEprEsEnTacoEs 
coMErciais lTda. Signatário: Matheus de Moraes Vieira. Prazo 
de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 26/08/2024. Con-
tratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael 
gazola. Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.11/33.90.30.19. 
Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica 
designado para exercer as funções de fiscal da contratação acima 
o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e PCI 8970/2024. 
aprovação ggg: 2024as011602.

cod. Mat.: 1019567

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 325/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da 
polícia científica. Valor: r$ 2.940,40 (dois mil, novecentos e 
quarenta reais e quarenta centavos). Contratada: a c l assis-
TEncia E coMErcio dE prodUTos para laBoraTorios 
lTda. Signatário: carlos renato Tedardi. Prazo de Vigência: 
31/12/2024. Data de Assinatura: 28/08/2024. Contratante: Fun-
do para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael gazola. 
Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.11/33.90.30.35. Fonte: 
1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Fernando oliva da Fonseca. SGP-e PCI 8970/2024. aprovação 
ggg: 2024as011603.

cod. Mat.: 1019568

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 326/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da polícia 
científica. Valor: r$ 2.849,35  (dois Mil oitocentos e Quarenta e 
nove reais e Trinta e cinco centavos). Contratada: alMEida iM-

porTacao E coMErcio aTacadisTa dE prodUTos MEdicos 
E HospiTalarEs lTda. Signatário: Heriberto Fernandes delaiti. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 26/08/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael gazola. Dotação Orçamentária: natureza: 33.90.30.35. 
Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica 
designado para exercer as funções de fiscal da contratação acima 
o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e PCI 8970/2024. 
aprovação ggg: 2024as011604.

cod. Mat.: 1019569

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 327/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da 
polícia científica. Valor: r$ 1.437,50 (Mil Quatrocentos e Trinta 
e sete reais e cinqüenta centavos). Contratada: MolViMEd 
coMErcio, iMporTacao E ExporTacao dE insTrUMEn-
Tos E prodUTos cirÚrgicos lTda. Signatário: Farhan ali. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 26/08/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael gazola. Dotação Orçamentária: natureza: 33.90.30.36. 
Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica 
designado para exercer as funções de fiscal da contratação acima 
o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e PCI 8970/2024. 
aprovação ggg: 2024as011605.

cod. Mat.: 1019570

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 328/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da polícia 
científica. Valor: r$ 396,32  (Trezentos e noventa e seis reais 
e Trinta e dois centavos). Contratada: np MEdicaMEnTos E 
prodUTos HospiTalarEs lTda. Signatário: natália gonçalo 
pinheiro. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 
27/08/2024. Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. 
Signatário: rafael gazola. Dotação Orçamentária: natureza: 
33.90.30.36. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 
015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e 
PCI 8970/2024. aprovação ggg: 2024as011608.

cod. Mat.: 1019572

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 329/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da po-
lícia científica. Valor: r$ 10.050,00 (dez Mil e cinqüenta reais). 
Contratada: odonToMEd canaa lTda. Signatário: Flávio ca-
sarin Moret. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 
28/08/2024. Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. 
Signatário: rafael gazola. Dotação Orçamentária: natureza: 
33.90.30.28. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 
015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e 
PCI 8970/2024. aprovação ggg: 2024as011611.

cod. Mat.: 1019573

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 330/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da 
polícia científica. Valor: r$ 2.483,00  (dois Mil Quatrocentos 
e oitenta e Três reais). Contratada: sÃo JosÉ coMErcial 
lTda. Signatário: Maria Eduarda luckmann Martins. Prazo de 
Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 27/08/2024. Contra-
tante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael 
gazola. Dotação Orçamentária: natureza: 33.90.30.19. Fonte: 
1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Fernando oliva da Fonseca. SGP-e PCI 8970/2024. aprovação 
ggg: 2024as011609.

cod. Mat.: 1019574

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 331/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 039/2024/pc. Objeto: aquisição de insumos químicos 
para exames periciais, para a diretoria de Medicina legal da 
polícia científica. Valor: r$ 14.500,00  (Quatorze Mil Quinhentos 
reais). Contratada: UniQUE coMErcio dE EQUipaMEnTos 
lTda. Signatário: guilherme santos garcia. Prazo de Vigência: 
31/12/2024. Data de Assinatura: 26/08/2024. Contratante: Fundo 
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para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael gazola. Dota-
ção Orçamentária: natureza: 33.90.30.36. Fonte: 1.753.111.098. 
Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as 
funções de fiscal da contratação acima o servidor Fernando oliva da 
Fonseca. SGP-e PCI 8970/2024. aprovação ggg: 2024as011610.

cod. Mat.: 1019575

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo aditivo ao contrato nº 210/2023/pci. origem: pE nº 
068/2023/pci. objeto do contrato: contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva das 
câmaras frias de diversas unidades da polícia científica. objeto do 
aditivo: acréscimo de prazo de vigência do contrato, até o dia 31 de 
dezembro de 2025,  supressão do item 06, do lote 02, manutenção 
da câmara fria de Joinville, resultando em uma supressão de r$ 
920,44 (novecentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos) 
ao valor mensal do contrato e supressão da aplicação do reajus-
te, permanecendo as demais cláusulas em vigor. Valor mensal 
do contrato: r$ 9.861,02 (nove mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e dois centavos). Unidade orçamentária: 16099. natureza 
da despesa: 33.90.39.17. subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. 
contratante: Fundo de Melhoria da perícia oficial – FUMpoF. 
contratada: Quality air climatização ltda. SGPe PCI 7148/2024. 
2024ASxxxxxx.

cod. Mat.: 1019347

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo aditivo ao contrato nº 075/igp/2020. origem: pE nº 
023/igp/2020. objeto do contrato: contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva mensal e cor-
retiva, a qualquer tempo, com fornecimento de peças, inclusive 
compressores, para as câmaras frias do iMl de criciúma. objeto 
do aditivo: acréscimo de prazo de vigência do contrato, até o dia 
31 de dezembro de 2025, e inclusão de cláusulas de supressão 
da aplicação do reajuste contratual, permanecendo as demais 
cláusulas em vigor. Valor mensal do contrato: r$ 1.190,00 (um mil, 
cento e noventa reais). Unidade orçamentária: 16099. natureza 
da despesa: 33.90.39.17. subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. 
contratante: Fundo de Melhoria da perícia oficial – FUMpoF. 
contratada: soberana climatização e refrigeração, comércio 
serviços ltda. SGPe PCI 7145/2024. 2024AS11709.

cod. Mat.: 1019381

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO-ENA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2024/ENA
origem: inexigibilidade de licitação. contratante: Fundação Escola 
de governo-Ena. contratado (a): dioni da rosa damázio. obje-
to: prestação de serviços de docente previamente credenciado, 
conforme decreto nº 3.148, de 2010. Honorários profissionais: 
r$ 3.465,00 (três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
Unidade orçamentária 310002, sub ação 15862 continuada e 
15864 Formal, Fontes de recursos 1.501.240000, 2.501.240000 
e 1.500.100000. Vigência: 1 ano. assinatura: 27 de agosto de 
2024. pelo contratante: sr. Estevão roberto ribeiro - presidente 
(Fundação Escola de governo - Ena). pelo contratado (a) sr (a)  
dioni da rosa damázio (docente).

cod. Mat.: 1019409

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA- EXTRATO DE CONTRATO referência: il-0801-2024.sgpe 
35231-2024 Objeto: aQUisiÇÃo  dE  1  (UM)  insTrUMEnTo  dE  
ElETroForEsE  capilar  MUlTiplExado, ModElo  5200  
FragMEnT  analYZEr,  Marca  agilEnT  TEcHnologiEs,  
QUE  sErÁ  UTiliZado  no  laBoraTóriodE BioQUÍMica 
-dEparTaMEnTo   dE prodUÇÃo   aniMal   E   aliMEnTos   
do   caV/UdEsc,. Contrato nº 1895-2024. Partes:   UdEsc e a 
empresa: agilEnT TEcHnologiEs Brasil Prazo de vigência: 
vigência deste instrumento tem início na data de sua assinatura até 
o encerramento dos créditos orçamentários do ano de sua emissão 
Valor: r$298.419,41 Fundamentação: art. 74, i, da lei 14.133/21   
lages, 27 de agosto de 2024.  – reitora em exercício UdEsc

cod. Mat.: 1019458

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 109/2024. CASAN X GKF ENGE-
NHARIA DE OBRAS LTDA - ME. oBJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados de instalação de dois reservatórios de aço 
inoxidável de 100m3 cada no saa de pinheiro preto. origEM: cd 
nº 87/2024/sro. Valor: r$ 45.550,16. praZo: 90 dias. daTa 
dE inÍcio 28/08/2024.

cod. Mat.: 1019350

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 195/2024. CASAN X LABB LA-
BORATÓRIOS LTDA . oBJETo prestação de serviços Técnicos 
Especializadosdeamostragem e análises de afluente e Efluente 
da ETE. origEM: cd nº 102/2024/srn
Valor: r$ 9.150,00. praZo: 450 dias. daTa dE inÍcio 28/08/2024.

cod. Mat.: 1019351

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CV881/2023/FLO
CASAN X Município de Florianópolis
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência
Valor do rEpassE: inalterado - praZo: 365 dias
daTa dE inÍcio: 31/08/2024 - A DIRETORIA

cod. Mat.: 1019586

Extrato de Contrato nº 003/2024 – Dispensa de Licitação nº 
003/2024.
Contratante: companhia de Habitação de santa catarina – coHaB/
sc – Em liquidação
Contratada: Jean pedro & sousa Topografia ltda – cnpJ: 
53.137.489/0001-04
Objeto: levantamento planimétrico com georreferenciamento de 
terreno de propriedade da coHaB/sc, com 41.096,00m², localizado 
na r. Homero de Miranda gomes, Fundos, município de Biguaçu, 
Matrícula nº29.894.
Valor: r$ 3.460,00. Vigência: 09/08/2024 até 08/10/2024.
Fundamentação Legal: art. 29, ii da lei 13.303/2016 c/c art. 111, 
ii do rilc da coHaB/sc.
Florianópolis, 09/08/2024.
GGG: 2024SO008454.

Extrato de Contrato nº 004/2024 – Dispensa de Licitação nº 
004/2024.
Contratante: companhia de Habitação de santa catarina – coHaB/
sc – Em liquidação
Contratada: conTassc contadores associados ss ltda – cnpJ: 
02.168.855/0001-51
Objeto: contratação de serviços profissionais de departamento 
de pessoal e folha de pagamentos.
Valor Anual para 2024: r$ 15.400,00. Valor Anual para 2025: 
r$ 30.800,00. Vigência: 01/09/2024 até 31/08/2025.
Fundamentação Legal: art. 29, ii da lei 13.303/2016 c/c art. 111, 
ii do rlic da coHaB/sc.
Florianópolis, 09/08/2024.
GGG: 2024SO008456.

cod. Mat.: 1019322

EXTRATO DE CONTRATO nº 00636/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilc-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0062/2024 CONTRATAN-
TE: Epagri - lages (EE) CONTRATADA: agro Beppi comercio 
de produtos agropecuários ltda CNPJ/CPF: 05.521.574/0001-
29 OBJETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 21/08/2024 a 
31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 23.653,14 ITEM ORCAMEN-
TÁRIO: 33903006, 33903024, 33903016, 33903012, 33903040, 
33903042, 33903021, 33903025, 33903018, 33903019; ação 
3698, 2171, 2206, 2246, 15420; Fonte 100, 240, 260, 266, 640, 
660, 666MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - dispensa por Valor 
ASSINADO EM: 20/08/2024, por Joel Velho de oliveira, repres. 
legal. Deferido GGG 2024as011620

cod. Mat.: 1019440

EXTRATO DE CONTRATO nº 00648/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 E 
rilc-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0067/2024 CONTRATANTE:  
Epagri - dEgop - dEgop - central de compras CONTRATADA: 
roberto Tessaro e cia ltda  CNPJ/CPF: 85.248.680/0001-10 OB-
JETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 23/08/2024 a 31/12/2024 
VALOR GLOBAL: r$ 303.940,36 ITEM ORCAMENTÁRIO: 
33903026, 33903016, 33903023, 33903017, 33903032, 33903042, 
33903022, 33903019; ação 3698, 2117, 2171, 2206, 2246, 69, 
12965, 15420; Fonte 100, 192, 228, 240, 260, 266, 628, 640, 660 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 23/08/2024, por roberto antonio Tessaro, repres. legal. 
Deferido GGG 2024as011688

cod. Mat.: 1019441

EXTRATO DE CONTRATO nº 00647/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 E 
rilc-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0066/2024 CONTRATANTE: 
Epagri - lages (EE) CONTRATADA: Tlm comercial Eireli CNPJ/CPF: 
24.758.964/0001-61 OBJETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 
23/08/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 266.000,00 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 44905240, 44905299, 44905200, 44905235; 
ação 3698, 2206, 2246, 15086, 15420; Fonte 100, 240, 260, 266, 
640, 660, 666 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - dispensa por Valor 
ASSINADO EM: 23/08/2024, por rafael corneo Zaccaron, repres. 
legal. Deferido GGG 2024as011601

cod. Mat.: 1019442

EXTRATO DE CONTRATO nº 00649/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilc-Epagri - pregão Eletrônico nº. 0067/2024 CONTRA-
TANTE:  Epagri - dEgop - dEgop - central de compras CON-
TRATADA: rc Teive comercio e distribuição ltda  CNPJ/CPF: 
04.176.836/0001-00 OBJETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 
26/08/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 20.027,79 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903016; ação 3698, 2117, 2171, 2206, 2246, 
12965, 15420; Fonte 100, 240, 260, 266, 269, 628, 640, 660, 666, 
669 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - licitação inexigível ASSI-
NADO EM: 26/08/2024, por Marcos cabral Teive, repres. legal. 
Deferido GGG 2024as011640

cod. Mat.: 1019443

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº PE-070/23-5
Objeto: reguladores de pressão. Contratado: clesse do Bra-
sil captação, controle e condução de Energia ltda. Valor: r$ 
42.810,00. Assinatura: 26/08/2024. Vigência: 180 dias. Signatários: 
gerente de ligações de clientes e gerente de administração e 
suprimentos, pela scgÁs, e afonso carlos dias Teixeira, diretor 
geral, pelo contratado.
osny Belarmino da silva Filho - gerente de administração e 
suprimentos

cod. Mat.: 1019286

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº PE-031/23-A3
Objeto: conjuntos de regulagem e Medição (crM). Contrata-
do: Exergy Engenharia ltda. Valor: r$ 109.028,81. Assinatura: 
27/08/2024. Vigência: 365 dias. Signatários: a diretoria, pela 
scgÁs e andré asturiano Martins, sócio – proprietário, pelo con-
tratado. osny Belarmino da silva Filho - gerente de administração 
e suprimentos

cod. Mat.: 1019294

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº DL-046/24
Objeto contratação de empresa com profissional especializado 
na área de recursos humanos para realizar evento de capacitação 
em comunicação para os gestores da scgÁs. Contratado: Flarc 
serviços Empresariais ltda. Valor: r$ 6.500,00. Data da Assina-
tura: 22/08/2024. Vigência: 120 dias. Fundamentação Legal: 
inciso ii, letra “f” do art. 30 da lei nº 13.303/2016. Signatários: 
gerentes pela scgÁs e Flavio rodrigues costa, sócio adminis-
trador, pelo contratado. osny Belarmino da silva Filho - gerente 
de administração e suprimentos.

cod. Mat.: 1019299

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 058/2023 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 026/2023 PROCESSO PIMB Nº 1166/2023. contratante: scpar 
porto de imbituba s.a. cnpJ: 17.315.067/0001-18. contratada: 
gnB comércio atacadista lTda Epp. cnpJ:43.688.856/0001-04. 
objeto: DA VIGENCIA - Fica alterada a cláusula Terceira do con-
trato nº 058/2023, prorrogando-se o prazo de vigência do contrato 
por mais 3 (três) meses, o qual passaria a viger até 23/11/2024, ou 
até que seja firmado contrato advindo de novo processo licitatório.  
DO ACRÉSCIMO - Fica acrescido ao contrato nº 058/2023 o valor 
de r$ 60.781,40 (sessenta mil setecentos e oitenta e um reais 
e quarenta centavos), equivalente a 23,44% do valor global do 
contrato. signatários: Urbano lopes de sousa netto e alexandre 
Pinter, pela contratante e Guilherme Nunes Boff  pela contratada. 
imbituba, 23 de agosto de 2024.

cod. Mat.: 1019303

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2023 - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023 PROCESSO PIMB Nº 1166/2023. con-
tratante: scpar porto de imbituba s.a. cnpJ: 17.315.067/0001-18. 
contratada: sigplasT Embalagens lTda. cnpJ:12.793.110/0001-
37. objeto: DA VIGENCIA - Fica alterada a cláusula Terceira 
do contrato nº 057/2023, prorrogando-se o prazo de vigência 
do contrato por mais 3 (três) meses, o qual passaria a viger até 
28/11/2024, ou até que seja firmado contrato advindo de novo 
processo licitatório.  DO ACRÉSCIMO - Fica acrescido ao con-
trato nº 057/2023 o valor de r$10.041,70 (dez mil quarenta e um 
reais e setenta centavos), equivalente a 9,94% do valor global do 
contrato. signatários: Urbano lopes de sousa netto e alexandre 
pinter, pela contratante e  irineia irmgard dos santos de oliveira 
pela contratada. imbituba, 27 de agosto de 2024.

cod. Mat.: 1019304



PÁGINA 28 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22342 29.08.2024 - QUINTA-FEIRA

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ÁGUAS FRIAS
aViso dE liciTaÇÃo
processo licitatório nº99/2024Edital concorrência Eletrônica 
nº6/2024. objeto ampliação de sala de aula e reforma do centro de 
referência Especializado de assistência social. para conhecimento 
dos interessados, o Município de Águas Frias estará realizando 
concorrência Eletrônica nº6/2024, através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br, cuja proposta deve ser apresentada até  
às 08:15 horas do dia 09/10/2024.
Águas Frias -sc,  27/08/2024
lUiZ JosÉ daga
prEFEiTo

cod. Mat.: 1019430

BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
processo licitatório nº 070/2024. concorrência nº 10/2024. Muni-
cípio de Balneário arroio do silva. objeto: seleção e contratação 
de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, em regime de empreitada 
global (material e mão-de-obra especializada) para a Execução 
da Pavimentação Intertravada com blocos sextavados de 
concretos, referente a parte das ruas agenor Joaquim Mattos, 
Bento gonçalves, João leopoldo de aguiar, Maria rabello e av. 
Manoel Costa, conforme especificações técnicas detalhadas 
neste instrumento. abertura dos envelopes: iniciará às 14h do dia 
04/10/2024, no setor de licitações, na sede da prefeitura, situa-
do na av. Florianópolis, esquina com a av. cantuário dos santos 
Vieira, nº 1.000, centro.
TcE/sc: 83c46BaBF9564a349aF62257E5671792dEF66718. 
Edital e anexos: pessoalmente ou telefone: (48) 3526- 1445. E-mail: 
administracao@arroiodosilva.sc.gov.br e/ ou Fly transparência – Aba 
licitações e contratações. Balneário arroio do silva, 28 de agosto 
de 2024. Evandro scaini - prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1019478

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2024 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 – PMBP
o Município de Balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14.133/2021 e no decreto Municipal nº 616/2023, torna público 
que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para contratação futura de serviços de dedetização e higieni-
zação de caixas d’água para os Fundos, as Secretarias e as 
Autarquias Municipais de Balneário Piçarras. Valor de referência: 
R$ 1.137.886,00 (um milhão cento e trinta sete mil oitocentos e 
oitenta e seis reais). Recebimento das propostas: 08h do dia 
30/08/2024 até às 08h29min do dia 13/09/2024. Data/horário 
da abertura da sessão pública: 08h30min do dia 13/09/2024. 
local: Portal do Compras Públicas – www.portaldecompras-
publicas.com.br. o Edital na íntegra encontra-se disponível no 
site balneariopicarras.atende.net. registrado no TcE sob o nº 
dd069E26411Ba2d49B89E8988c22BB3FE4Fa78dF. Balneário 
piçarras (sc), 26 de agosto de 2024. Márcio da Rosa – Secretário 
de Administração e Gestão Interna.

cod. Mat.: 1019557

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTUra MUnicipal dE BoMBinHas
2º ExTraTo dE rETiFicaÇÃo do EdiTal do rEgisTro dE 
prEÇos nº 019/2024 – pMB
869FBcEc205d2E1105d0FB09B821c2F6B01F87E9
a prefeitura Municipal de Bombinhas inscrita no cnpJ/MF sob 
nº 95.815.379/0001-02, com sede à rua Baleia Jubarte, nº 328, 
bairro José amândio, cidade de Bombinhas/sc, vem por meio de 
este rETiFicar o Edital já mencionado conforme Edital retificado 
publicado no site www.bombinhas.sc.gov.br. salientamos que a data 
da sessão foi remarcada para 12/09/2024 às 13:30h.
Bombinhas/ sc, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1019360

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do EdiTal dE inExigiBilidadE 
n°020/2024–FMs
09F126E042d339BE396Bad618d54F2Ea81d6BF90
oBJETo: “locação de sala comercial de área aproximada de 
130m², sendo 80m² no piso térreo e 40m² no mezanino, com pátio 
externo de aproximadamente 8m² e 3 vagas de garagem, situada 

na r. cachalote esquina com a r. capivara, sala 03, bairro José 
amândio, Bombinhas sc, para funcionamento da clínica de Fi-
sioterapia Municipal”. conTraTada: MMpc administradora de 
Bens lTda–ME, sob cnpJ nº 09.126.718/0001-01, com sede à 
r.Johann ohf, 2621, sala 05, bairro Velha, Blumenau/sc. Valor: 
r$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). daTa da assinaTUra: 
15 de agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração.

cod. Mat.: 1019380

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do conTraTo n° 044/2024-FMs
66252BF84EEc272056dd9d1dB5FF17a4F747F34d
oBJETo: “locação de sala comercial de área aproximada de 
130m², sendo 80m² no piso térreo e 40m² no mezanino, com pátio 
externo de aproximadamente 8m² e 3 vagas de garagem, situada 
na r. cachalote esquina com a r. capivara, sala 03, bairro José 
amândio, Bombinhas sc, para funcionamento da clínica de Fi-
sioterapia Municipal”. conTraTada: MMpc administradora de 
Bens lTda–ME, sob cnpJ nº 09.126.718/0001-01, com sede à 
r.Johann ohf, 2621, sala 05, bairro Velha, Blumenau/sc. Valor: 
r$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). daTa da assinaTUra: 
15 de agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração.

cod. Mat.: 1019414

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do conTraTo nº 028/2024–FMEdUca.
0600aB3cB995cEF3c1F5057F710357F69B05Ead2
oBJETo: “contratação de empresa para, sob demanda, prestar 
serviços de manutenção, melhorias e adequações prediais com 
fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabe-
lecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 
sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil, 
doravante denominada sinapi, para a conservação e manutenção 
dos imóveis utilizados pela secretaria de Educação, na Escola 
Balão Mágico”. conTraTada: Master soluções e serviços ltda, 
sob cnpJ nº 52.978.785/0001-75, com sede à r. Águas Mornas 
91, Bela Vista, são José/sc. Valor: r$ 1.022.186,05 (um milhão, 
vinte e dois mil, cento e oitenta e seis reais e cinco centavos). daTa 
da assinaTUra: 26 de agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1019465

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do QUarTo TErMo adiTiVo ao 
conTraTo nº041/2022–FMs
7747200175B75BB19860192dc2323F497963FE62
oBJETo: “renovação de contrato de locação de salas comerciais 
(sala 01, 02 e 03) com aproximadamente 214,96m² localizadas a r. 
cão do Mato, nº 848, José amândio, Bombinhas/sc, para funcio-
namento da policlínica Municipal”. implicando em prorrogar 
a vigência contratual para 25/08/2025, bem como sUplEMEnTar 
os valores originalmente contratados em r$ 91.800,00 (noventa e 
um mil e oitocentos reais). conTraTada: defelure participações 
ltda, sob cnpJ nº 04.405.356/0001-66, com sede à rod. Jorge 
lacerda, 4345, Barra de luis alves, ilhota/sc. daTa da assina-
TUra: 23 de agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1019521

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do TErcEiro TErMo adiTiVo 
ao conTraTo 029/2023–FMs
3adE3031F5E1871a8d8c75811F46aEE089729E16
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto “rEnoVaÇÃo 
da contratação de empresa para a prestação de serviços de locação 
de solução integrada de telefonia virtual ip em nuvem, chatbot 
e websalas com aparelhos e ramais ip (incluindo configuração, 
treinamento e suporte técnico) e o plano de telefonia Voip, para o 
Município de Bombinhas”. resultando na sUplEMEnTaÇÃo no 
valor de r$ 71.204,88 (setenta e um mil duzentos e quatro reais 
e oitenta e oito centavos) bem como a prorrogação da vigência 
contratual para 25/02/2025.

conTraTada: gd Telecomunicações lTda – ME, sob cnpJ nº 
11.285.330/0001-97, com sede à r. Quarta avenida, nº 280. daTa da
assinaTUra: 23 de agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1019548

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do priMEiro TErMo adiTiVo 
ao conTraTo 011/2024–FMs
5d51123B711623184c27F2002F1F3c9653Bd4B41
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto “a prorro-
gaÇÃo da vigência contratual para o dia 18/01/2025”.
conTraTada: Jaraguá comércio de aparelhos auditivos ltda, 
sob cnpJ nº 07.283.126/0001-60, com sede na av. Marechal 
deodoro da Fonseca, nº 889, sala 102, Jaraguá do sul/sc. daTa 
da assinaTUra: 16 de agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1019582

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do priMEiro TErMo adiTiVo 
ao conTraTo 012/2024–FMs
9B28351F44B86a6E74E9B11c759aF7Bd70893c04
oBJETo: “prorrogaÇÃo da vigência contratual para o dia 
18/01/2025. conTraTada: EcoiMagEM liToral EirEli, 
sob cnpJ nº 32.263.593/0001-75, com sede na r. são paulo, 
nº 534, casa 02, porto Belo/sc. daTa da assinaTUra: 16 de 
agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1019590

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra MUnicipal dE 
BoMBinHas
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do priMEiro TErMo adiTiVo 
ao conTraTo 021/2024–FMs
E3ca71d0d2dB082F9981cc07E12E3Ed4Bd599d01
oBJETo: “o acréscimo no valor de r$ 74.170,16 (setenta e quatro 
mil cento e setenta reais e dezesseis centavos), que representa 
6,9578% do valor inicial do contrato. este acréscimo é devido ao 
sobreconsumo de concreto na realização das estacas. sendo que 
o sobreconsumo em estacas hélice contínua pode variar de 15% 
à 35%, na obra do cVa o sobreconsumo foi de 24,14%. também 
foram acrescidas vigotas e tavelas pré-moldadas para a confec-
ção da laje do térreo”. conTraTada: construtora Jr ltda, sob 
cnpJ nº 28.932.166/0001-65, com sede r. leônidas Fávero, Ed 
Bromélias, Bairro Jardim, concórdia/sc. daTa da assinaTUra: 
27 de agosto de 2024.
Bombinhas, 28 de agosto de 2024.
KarinE FranciEli scHEUErMann
secretária de administração

cod. Mat.: 1019598

CAMBORIÚ
aViso dE liciTaÇÃoprEgÃo ElETrÔnico nº 063/2024 – FMs 
- aMpla concorrEncia oBJETo: sElEÇÃo dE proposTa 
Visando o rEgisTro dE prEÇo para conTraTaÇÃo dE 
EMprEsa EspEcialiZada EM VigilÂncia arMada E dEsar-
Mada dEsTinada a rEdE MUnicipal dE saÚdE do MUnicÍpio 
dE caMBoriU. conForME EsTUdo TÉcnico prEliMinar 
E TErMo dE rEFErÊncia .Tipo dE JUlgaMEnTo: MEnor 
prEÇo por loTE.rEgiME lEgal: lei Federal nº. 14.133 de 
01/04/2021, e alterações.aBErTUra da sEssÃo pÚBlica: 
iniciará às 13:00h do dia 12/09/2024.camboriú, 28/08/2024.Elcio 
rogErio KUHnEn-prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019352

aViso dE liciTaÇÃoprEgÃo ElETrÔnico nº 064/2024 – FMs 
- aMpla concorrÊncia.   oBJETo: sElEÇÃo dE propos-
Tas Visando o rEgisTro dE prEÇos para conTraTaÇÃo 
dE EMprEsa EspEcialiZada para ExaMEs MÉdicos dE 
colonoscopia E EsoFagogasTrodUodEnoscopia EM 
ForMaTo dE MUTirÃo, dEsTinadas a sEcrETaria dE saÚdE 
. conForME TErMo dE rEFErEncia E EsTUdo TÉcnico 
prEliMinar.Tipo dE JUlgaMEnTo: MEnor prEÇo por 
iTEM.rEgiME lEgal: lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, e 
alterações.aBErTUra da sEssÃo pÚBlica: iniciará às 13:00h 
do dia 13/09/2024.camboriú, 28/08/2024.Elcio rogErio KUH-
nEn-prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019410
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CONCÓRDIA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC. ADENDO N° 1-EDITAL DE 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024 – PMC. o 
MUnicÍpio dE concórdia por intermédio do secretário Muni-
cipal de desporto e cultura torna público correção no edital de 
pregão Eletrônico nº 114/2024 - pMc, cujo objeto é o parque de 
Exposições, visando a realização da 63ª edição dos Jogos abertos 
de santa catarina 2024 (Jasc 2024), que será realizada no muni-
cípio de concórdia, sc, com recursos oriundos da Transferência 
Especial Voluntária - TEV scc nº 3826/2024, conforme portaria 
conjunta sgg/sEF nº 023/2024, conforme descrições constantes 
no anexo "a" do edital. as datas e horários de protocolo e abertura 
do certame permanecem inalterados: o Edital e a alteração, em 
inteiro teor, estará à disposição dos interessados na home page 
www.concordia.sc.gov.br, link “licitações” e também no site www.
portaldecompraspublicas.com.br. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas na diretoria de compras da prefeitura Municipal de 
concórdia, situada à rua leonel Mosele, nº 62, 1º andar, centro, 
de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo 
telefone (49) 3441-2198. concórdia, sc, 27 de agosto de 2024. 
ALEXANDRE TREVISAN SCHNEIDER. secretário Municipal de 
desporto e cultura.

cod. Mat.: 1019412

DESCANSO
contrato nº 74/2024
contratante: MUnicipio dE dEscanso
contratada: BALBINOT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vigência: inicio 28/08/2024 Término: 28/03/2025
licitação: concorrência Eletrônica nº 10/2024
objeto da contratação: conTraTaÇÃo EMprEsa EspEcia-
liZada para ExEcUÇÃo da consTrUÇÃo do EspaÇo da 
FEira liVrE MUnicipal no MUnicipio dE dEscanso/sc, 
conForME proJETo ExEcUTiVo E dEMais docUMEnTos 
do procEsso, coM FornEciMEnTo dE MaTEriais E MÃo 
dE oBra, coM rEcUrsos proVEniEnTEs dE EMEnda 
parlaMEnTar indiVidUal TransFErEncia EspEcial 
EsTado 1184 agricUlTUra F. l. E rEcUrsos proprios.
descanso, 28 de agosto de 2024
sadi inacio BonaMigo - prEFEiTo MUnicipal

cod. Mat.: 1019426

GRÃO PARÁ
prEFEiTUra MUnicipal dE grÃo-parÁ
EsTado dE sanTa caTarina
Extrato do processo de licitação n° 23/2024
Edital de chamada pública n° 01/2024
objeto: credenciamento para contratação de pessoa jurídica com o 
objetivo de fornecer serviços e peças para manutenção preventiva 
e corretiva da frota municipal de grão-pará/sc.
credenciada: HandElMaQ coMÉrcio E sErViÇos dE EQUi-
paMEnTos lTda, (inscrita no cnpJ 41.114.022/0001-60, cuja 
proposta foi apresentada no valor de r$1.260.000,00 (um milhão, 
duzentos e sessenta mil reais), para o período de 12 meses.
grão-pará/sc, 28 de agosto de 2024.
HElio alBErTon JUnior
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019385

GUATAMBU
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
aviso de licitação
RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
o Município de guatambu - sc, através do seu prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação 
na modalidade concorrÊncia ElETrÔnica, de acordo com 
a lei 14.133/2021, e demais normas aplicáveis.
Processo Licitatório n. 42/2024.
Concorrência Eletrônica n. 08/2024.
Tipo: Menor preço global.
Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM 
oBras dE EngEnHaria para ExEcUÇÃo, coM FornE-
ciMEnTo dE MaTErial E MÃo-dE-oBra, dE caMpo dE 
FUTEBol sociETY coM alaMBrado no loTEaMEnTo 
aBÍlio dal piVa i, conForME proJETo BÁsico, MEMorial 
dEscriTiVo, planilHa dE QUanTiTaTiVos, cronograMa 
FÍsico-FinancEiro E dEMais EspEciFicaÇÕEs.

Local: portal de compras públicas através do endereço: www.
portaldecompraspublicas.com.br. data de recebimento das propos-
tas: até o dia 12/09/2024 às 09h00min. data de início da sessão 
pública online: 12/09/2024 às 09h01min.

o Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou 
ainda no seguinte endereço e horário: rua Manoel rolim de Moura, 

n. 825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.
guatambu - sc, 29 de agosto de 2024.

lUiZ clóVis dal piVa
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019291

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
aviso de licitação
RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
o Município de guatambu - sc, através do seu prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação 
na modalidade concorrÊncia ElETrÔnica, de acordo com 
a lei 14.133/2021, e demais normas aplicáveis.
Processo Licitatório n. 43/2024.
Concorrência Eletrônica n. 09/2024.
Tipo: Menor preço global.
Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM 
oBras dE EngEnHaria para ExEcUÇÃo, coM FornE-
ciMEnTo dE MaTErial E MÃo-dE-oBra, dE rEForMa E 
aMpliaÇÃo do cEnTro dE conViVÊncia da crianÇa E 
adolEscEnTE do MUnicÍpio dE gUaTaMBU, conForME 
proJETo BÁsico, MEMorial dEscriTiVo, planilHa dE 
QUanTiTaTiVos, cronograMa FÍsico-FinancEiro E dE-
Mais EspEciFicaÇÕEs.

Local: portal de compras públicas através do endereço: www.
portaldecompraspublicas.com.br. data de recebimento das propos-
tas: até o dia 13/09/2024 às 09h00min. data de início da sessão 
pública online: 13/09/2024 às 09h01min.

o Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou 
ainda no seguinte endereço e horário: rua Manoel rolim de Moura, 
n. 825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.
guatambu - sc, 29 de agosto de 2024.

lUiZ clóVis dal piVa
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019292

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 75/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2024
código TcE nº 4749030907886410ac8758c6B6465d9d8Fd1066c
o Município de irineópolis, torna  público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 01 de outubro de 2024, às 09:00 
horas, processo licitatório na Modalidade pregão Eletrônico – re-
gistro de preços, com critério de adjudicação MEnor prEÇo por 
iTEM   de acordo com a lei n.º 14.133/2021, visando a “AQUISI-
ÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS PARA AS BIBLIOTECAS DAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS”. 
o Edital de licitação encontra-se a disposição dos interessados, 
no departamento de licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e 
das 13:00 as 17:00,  sita a rua paraná, n.º 200, centro – irineó-
polis – sc, Fone (47) 3625-1111, e no site irineopolis.atende.net e 
portaldecompraspublicas.com.br.  irineópolis, 28 de agosto de 2024.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019283

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2024 - RP
CÓDIGO TCE Nº FB61830DBBDFBF27E3FDE58892FC9C2115463859
o Município de irineópolis, torna  público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 08 de outubro  de 2024, às 
09:00 horas, processo licitatório na Modalidade pregão Eletrônico 
para registro de preços,  com critério de adjudicação MEnor 
prEÇo por item  de acordo com a lei n.º 14.133/2021, visando a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MÓVEL DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS, 
INCLUSO MATERIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES”. o 
Edital de licitação encontra-se a disposição dos interessados, no 
departamento de licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 as 17:00,  sita a rua paraná, n.º 200, centro – irineópolis 
– sc, Fone (47) 3625-1111, e no site irineopolis.atende.net e por-
taldecompraspublicas.com.br.  irineópolis, 28 de agosto de 2024.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019370

ITAJAÍ
prEgÃo ElETrÔnico nº 048/2024
rEaBErTUra dE praZo
cHaVE TcE: 67E44B15061883E4982a8E94FE990E2B93a9FFa3
o MUnicÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 08h30min do dia 
16 de setembro de 2024, receberá propostas no endereço eletrôni-
co https://bnccompras.com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo Menor preço, cujo objeto é prEsTaÇÃo   
dE   sErViÇos   dE   gErEnciaMEnTo,   adMinisTraÇÃo,   
EMissÃo   E FornEciMEnTo  dE  carTÃo  ElETrÔnico,  
MagnÉTico  oU  dE  TEcnologia  siMilar,  para garan-
Tir a oFErTa do BEnEFÍcio EVEnTUal na ModalidadE 
aUxÍlio-carTÃo social. a sEssÃo pÚBlica dE dispUTa dE 
prEÇos ocorrErÁ Às 08h30min do dia 16 dE sETEMBro 
dE 2024. os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
itajaí (sc), 26 de agosto de 2024
MÁrio sErgio TEixEira
secretário Municipal de governo

cod. Mat.: 1019423

ITAPOÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 127/2024
concorrência nº 14/2022 - processo nº 56/2022. contratante: 
MUnicÍpio dE iTapoÁ. contratado: a Bara consTrUÇÕEs 
EirEli cnpJ/MF sob o nº. 09.439.967/0001-49, ajustam o presente 
aditivo que visa prorrogar o contrato administrativo nº 47/2022 em 
2(dois) meses a partir de 29/08/2024. Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato. data de assinatura 28/08/2024.
STÉFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

cod. Mat.: 1019280

JOINVILLE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o Município de Joinville através 
da Unidade de licitações da secretaria de administração e pla-
nejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa 
o processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico 
nº 427/2024, destinado a contratação de serviços de locação de 
ambulâncias, tipo "B", para atendimento das necessidades do 
saMU, Uasg 453230, bem como o julgamento efetuado pelo 
pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em 
seu respectivo valor global, qual seja: Medical save locacao de 
ambulancias ltda, r$ 704.115,84. Joinville/sc, 28 de agosto de 
2024. ricardo Mafra, secretário da administração e planejamento. 
silvia cristina Bello, diretora Executiva.

cod. Mat.: 1019460

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville, através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 
439/2024, destinada à aquisição de gêneros alimentícios diversos 
da agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar 
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, através 
de chamada pública, para compra a partir do ano de 2024 . For-
necedores e Valores Totais: dilnei antunes Jacques e esposa 
Eliane sirlei sardagna Jacques, em atendimento ao disposto na 
lei Federal nº 14.660/2023, no valor total de r$ 39.967,68, Eva 
Veiga Wiezbicki, no valor total de r$ 39.977,40, carmem lucia 
Klingenfuss Jacobi, no valor total de r$ 39.985,40, roseli Maria 
da silva Merkle, no valor total de r$ 39.982,80, Marisa nehls 
seefeld, no valor total de r$ 39.982,80, grupo informal formado 
por anderson Jacobi, ilse pabst, gustavo Freisleben e João paulo 
Freisleben, e esposa Fernanda nagel Freisleben, em atendimento 
ao disposto na lei Federal nº 14.660/2023, no valor total de r$ 
39.000,00, cooperativa dos agricultores rurais de Barra Velha - 
coopErBarra, no valor total de r$ 1.269.710,00, cooperativa 
agrícola dos produtores de Joinville e região - coopaVillE , no 
valor total de r$ 95.000,00, cooperativa dos agricultores Familiares 
de Massaranduba – coopErBaM, no valor total de r$ 175.760,00. 
Fundamento legal: art. 74, caput, da lei 14.133/21. pareceres Ju-
rídicos sEi nº 0019775472, 0019994188 e 0020347626, emitidos 
pela procuradoria geral do Município.
Joinville, 27 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1019471



PÁGINA 30 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22342 29.08.2024 - QUINTA-FEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da Unidade 
de licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o 
que preceitua a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará 
realizar o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 413/2024, 
portal de compras do governo Federal nº 90413/2024, para o re-
gistro de preços, visando a futura e eventual aquisição de órtese, 
prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para 
atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital 
Municipal são José, na data/Horário: 10/09/2024 às 08:30 horas, 
para abertura das propostas. o edital encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/
pt-br, Uasg 453230. chave no TcE 25dd2a6Ba9202BE9FF4E-
EFa2cEc48B21684c2aF1
Joinville/sc, 22 de agosto de 2024. ricardo Mafra – secretário 
de administração e planejamento. silvia cristina Bello – diretora 
Executiva

cod. Mat.: 1018540

AVISO DE ERRATA
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento torna público a Errata 
do aviso de licitação, publicado nos meios oficiais em 22/08/2024, 
de Pregão Eletrônico nº 063/2024, destinado ao registro de 
preços, visando a futura contratação eventual de serviços de 
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais 
de Obras, para substituição da chave do TcE, devidos aos ajustes 
realizados no sistema de gestão. assim, onde se lê: chave TcE: 
4F05F669Fa752757a1080d56035EFFdB27aB27F3. Leia-se: 
chave TcE: 523092a60825c436512EEBdE9093a915527F849d.
Joinville, 27 de agosto de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod. Mat.: 1019282

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 190/2024, Uasg 453230, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual aqui-
sição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as 
necessidades dos projetos, programas e serviços da secretaria de 
assistência social de Joinville, bem como o julgamento efetuado 
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado, às empresas vence-
doras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: lE 
coMErcio aTacadisTa lTda, item 01 - r$ 61,80, item 02 - r$ 
7,30, item 04 - r$ 24,90, item 05 - r$ 14,98, item 06 - r$ 21,05, 
item 07 - r$ 36,90, item 12 - r$ 46,10, item 20 - r$ 3,84, item 
21 - r$ 5,72, item 22 - r$ 8,10, item 23 - r$ 60,70, item 24 - r$ 
31,70, item 25 - r$ 4,41, item 26 - r$ 40,00, item 28 - r$ 35,68, 
item 31 - r$ 7,58, item 32 - r$ 7,58, item 35 - r$ 10,48, item 38 
- r$ 150,00, item 39 - r$ 1,63, item 40 - r$ 41,25, item 44 - r$ 
2,64, item 45 - r$ 6,58 e item 47 - r$ 140,00. andrE rossETTo 
indUsTria dE cHas, item 10 - r$ 37,18, item 11 - r$ 289,99, item 
13 - r$ 21,73 e item 14 - r$ 28,49. iTaMar roBinson cEccon 
JUnior, item 46 - r$ 27,00. noVax disTriBUidora lTda, item 
16 - r$ 52,14, item 17 - r$ 54,15 e item 34 - r$ 58,94. informa-se 
que os itens 03, 08, 09, 18 e 43 restaram Fracassados e os 
itens 15, 19, 27, 29, 30, 33, 36, 37, 41 e 42 restaram dEsErTos.
Joinville, 28 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1019451

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua 
a lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento lici-
tatório de Concorrência nº 353/2024, visando a Contratação 
de empresa especializada para construção do Centro de 
Educação Infantil Senador Rodrigo Lobo, na data/Horário: 
16/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, Uasg 453230. chave TcE: 
ac81B8676a297d5a22B3ddd2dF8EB8B3B8EdEFEF.
Joinville, 27 de agosto de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod. Mat.: 1019452

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 346/2024, portal de compras do 
governo Federal   nº 90346/2024, visando a contratação de empresas 

especializadas nos serviços de inspeção veicular e vistoria veicular 
em atendimento à resolução conTran nº 859 para o veículo 
caminhão com caçamba basculante, da marca Volkswagen, ano de 
fabricação 2021 e ano modelo 2022  de placa rxl2a71, na data/
Horário: 16/09/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, Uasg 453230. 
chave TcE: d043328d32FB11c5318a58ca4B8FE4c02aa4c245.
Joinville, de 28 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1019488

LAURO MULLER
PREFEITURA MUNICIPAL LAURO MÜLLER
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 079/PMLM/2024
Data e horário da sessão de abertura: 11/09/2024 às 09h00min.
Local: através do site www.licitanet.com.br
Objeto: a presente licitação tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para realização de ponte coberta, entre 
os Bairros sumaré e Bela Vista, neste Município de lauro Muller/
sc. a referida obra busca atender a segurança e o bem estar co-
mum, através do recurso próprio e da Emenda nº 0940/2024 da 
Unidade concedente siE, conforme projetos, orçamento, memorial 
descritivo, minuta do contrato, anexos e partes integrantes deste 
edital, e sob a regência lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
decreto Municipal nº 39/2023 e demais legislações aplicáveis.
Edital: completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no departamento de compras e licitações 
de lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço 
eletrônico licitacao@lauromuller.sc.gov.br e disponível em www.
lauromuller.sc.gov.br.
lauro Muller/sc, 27 de agosto de 2024.

Rafael Bianchini Glavam
Secretário da Administração

cod. Mat.: 1019184

LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 12/2024
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL – SC Código registro TCE: 
d12a5dE081EBda2F07Ecc5FdB2B0dF2FF7F90F3B . Objeto: 
aquisição de coleções de acervos literários de livros para Biblioteca 
de Educação infantil e Biblioteca de Ensino Fundamental, para uso 
do cEi e núcleo de Educação do Município de lindóia do sul/sc, 
e acervo literário para o cras.
recebimento das propostas até: as 08h30min do dia 25/09/2024, no 
portal de compras públicas. abertura: dia 25/09/2024 as 08h31min 
informações complementares: o edital na íntegra estará à dispo-
sição dos interessados na home page www.lindoiadosul.sc.gov.br 
no www.portaldecompraspublicas.com.br e no pncp.
lindóia do sul - sc, 27 de agosto de 2024.
neudi angelo Bertol
prefeito de lindóia do sul

cod. Mat.: 1019207

OURO
MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 019/2024
o Município de ouro/sc Torna pÚBlico que realizará no dia 
11/09/2024, às 14:15 horas, o processo licitatório nº. 045/2024, 
na modalidade pregão, na forma presencial n. 019/2024, do tipo 
menor preço por lote, com entrega imediata. Objeto: a presente 
licitação tem por objeto a aquisição de itens de mobiliário escolar, 
móveis sob medida, eletrônicos e telas interativas destinados à 
Escola Municipal Felisberto Vilarino dutra, conforme especificações 
nos anexos i e ii do edital. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.
sc.gov.br;  www.ouro.sc.gov.br.  Informações: (49) 3555-7043. 
Município de ouro/sc, 28/08/2024. Edinéia rech schlindwein, 
secretária Municipal da Educação, cultura e desporto. registro 
no TcE: 5E59BF988a72cB0B1BE81F9989F42440cE022ad2

cod. Mat.: 1019400

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 67/2024. Modalidade: pregão Eletrônico 
nº 33/2024. Objeto: rEgisTro dE prEÇo, para aQUisiÇÃo 
dE BaTErias aUToMoTiVas dE diVErsas aMpEragEns 
para a FroTa pÚBlica do MUnicÍpio. Data da entrega dos 

envelopes: 11/09/2024 até as 08:30 horas. Data da abertura: 
11/09/2024 às 08:31 horas. Edital disponível no setor de licitações 
da prefeitura, nos sites www.palmitos. sc.gov.br e sistema Bolsa de 
licitações do Brasil – Bll www.bll.org.br. palmitos, 28 de agosto 
de 2024. dair Jocely Enge – prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1019461

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 68/2024. Modalidade: concorrência 
eletrônica nº 07/2024. Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa 
EspEcialiZada para ExEcUÇÃo dE consTrUÇÃo dE sani-
TÁrios, na linHa nossa sEnHora aparEcida, inTErior do 
MUnicÍpio dE palMiTos/sc. Data da entrega dos envelopes: 
13/09/2024 até as 08:30 horas. Data da abertura: 13/09/2024 às 
08:31 horas. Edital disponível no setor de licitações da prefeitura 
ou site www.palmitos. sc.gov.br. palmitos, 28 de agosto de 2024. 
dair Jocely Enge – prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1019463

RIO DO CAMPO
prEgÃo ElETronico nº 19/2024
processo administrativo nº 70/2024
objeto: AQUISIÇÃO DE MINI ESCAVADEIRA HIDRAULICA PARA 
O MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO/SC
Homologa e adjudica em favor da empresa ViEMaQ EQUipaMEn-
Tos lTda o valor total de r$ 391.000,00 (Trezentos e noventa 
e um mil reais).
rio do campo, 28 de agosto de 2024.
Vidal Balak – prefeito Municipal

cod. Mat.: 1019450

contrato nº  : 53/2024
contratante  : MUnicÍpio dE rio do caMpo
contratada   : ViEMaQ EQUipaMEnTos lTda
licitação    : pregão Eletrônico 19/2024
objeto       : aQUisiÇÃo dE Mini EscaVadEira HidraUlica 
para o MUnicÍpio dE rio do caMpo/sc.
Vigência     : início: 28/08/2024 Término: 28/08/2025
assinatura   : 28/08/2024
Valor r$     : 391.000,00 (Trezentos e noventa e Um Mil reais )

cod. Mat.: 1019449

RIQUEZA
Estado de santa catarina
Município de riqueza
departamento de licitações, compras e contratos
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2015
EDITAL CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 43/2015
contratada: sociEdadE MoagEira riQUEZa lTda – cnpJ 
nº 85.217.248/0001-61. objeto: sEgUndo TErMo adiTiVo ao 
conTraTo nº 43/2015, referente a prorrogação do prazo de con-
cessão de uso do bem será para mais 05 (cinco) anos. o presente 
termo aditivo passa a valer a partir de sua assinatura, com efeitos 
retroativos a partir do dia 03 de abril de 2020.
data: 28 de agosto de 2024.
renaldo Mueller
prefeito de riqueza

cod. Mat.: 1019333

SANTA CECÍLIA
prEFEiTUra MUnicipal dE sanTa cEcÍlia
ExTraTo dE EdiTal
procEsso liciTaTório nº 003/2024 - FME
concorrÊncia ElETrÔnica nº 008/2024

o secretário Municipal de planejamento, Marcus roberto Bordignon, 
torna público aos interessados, que realizará licitação pública, 
na modalidade de concorrência Eletrônica para contratação de 
empresa especializada para a execução dos serviços, forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para reforma da 
edificação do ginásio dos trabalhadores stefano Bonet, área de 
1.141,20m², 339,66m² que contemplam calçadas em seu entorno 
que serão reconstruídas, 253,23m² de gradil nylonfor que serão 
construídos, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no edital. Melhores informações e cópia do presente 
edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de 
licitações da prefeitura Municipal de santa cecília das 08h30min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo Telefone (49) 
3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br site: www.
santacecilia.sc.gov.br.
Forma da concorrência: Eletrônica
critério de Julgamento: Menor preço global
Modo de disputa: aberto
recebimento das propostas: das 08h00min do dia 29/08/2024 
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até as 08h30min do dia 03/10/2024 no portal: www.portaldecom-
praspublicas.com.br
abertura das propostas: dia 03/10/2024 às 08h31min.
referência de Tempo:  Horário de Brasília–dF.
cód. de registro TcE: 
04dF33E0BddE5EE7576362473008856379905E5E
santa cecília, 28 de agosto de 2024.
Marcus roberto Bordignon
secretário Municipal de planejamento

cod. Mat.: 1019534

SÃO FRANCISCO DO SUL
MUnicipio dE sÃo Francisco do sUl-sc
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 159-2024
oBJETo: contratação da Empresa silvestrin consultoria em 
gestão Tributária EirEli, através de processo de inexigibilidade, 
referente a prestação dos serviços de consultoria e assessoria 
administrativa, financeira, orçamentária, econômica e tributária.
ExEcUTor: silVEsTrin consUlToria EM gEsTÃo TriBU-
TÁria EirEli - cnpJ soB n° 25.404.725/0001-76
BasE lEgal: licitação inexigível com base no artigo 74 da lei 
Federal 14.133/2021 e suas alterações.
prEÇo: r$ 112.200,00(cento e doze mil e duzentos reais)
doTaÇÃo orÇaMEnTÁria:
11001-2028-333903501-15007
são Francisco do sul, 28 de agosto de 2024.
godoFrEdo goMEs MorEira FilHo
prEFEiTo MUnicipal

cod. Mat.: 1019329

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 82/2022
PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 31/2022
AVISO DE RETIFICAÇÃO
1. Objeto: registro de preços para prestação de serviços técnicos 
especializados em manutenção preventiva e corretiva, através de 
serviços de torno, solda, hidráulica e fresa para as máquinas pesadas 
e caminhões da secretaria de agricultura e obras de siderópolis.
o Município de siderópolis comunica aos interessados, a rETiFi-
caÇÃo do Edital acima epigrafado, nos Termos da lei 14.133/2021. 
nesse sentido, altera-se a data do certame para o dia 10/09/2024 
às 09h00. o Edital retificado e demais arquivos, encontram-se 
disponíveis no site da municipalidade: www.sideropolis.sc.gov.br, 
no link de acompanhamento da licitação. informações: (48) 3435-
8900 ou licitação@sideropoli.sc.gov.br.
siderópolis, 28 de agosto de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

cod. Mat.: 1019321

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°. 77/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 29/2024

o Município de siderópolis, em cumprimento a ratificação proce-
dida pelo sr. prefeito angElo FranQUi salVaro, faz publicar 
o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
Objeto: contratação de empresa especializada para reestrutura-
ção das diretrizes curriculares e documento(s) de orientação e 
funcionamento da Escola em período integral.
Contratado: sEnac  – cnpJ nº 03.603.739/0001-86
Fundamento Legal: art. 75, inciso xV da lei nº  14.133/2021 e 
demais justificativas constantes nos autos do processo em epígrafe.
Valor: r$ 43.310,00

siderópolis, 28 de agosto de 2024.

declaração de dispensa de licitação emitida pela comissão de 
licitação e ratificada pelo sr. angElo FranQUi salVaro, 
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1019379

TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 79/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
sEcrETaria dE ViaÇÃo, oBras E sErViÇos, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento 
dos interessados que se acha aberta, nesta unidade, a licitação 
na modalidade concorrÊncia ElETrÔnica, dirigida pelo 

regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, do 
tipo menor preço, modo disputa, aberto, regida pelas leis: lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 , decreto nº 229/2022, de 15 de 
março de 2022, decreto nº 191/2023, de 28 de março de 2023, 
lei Municipal n°650/13 de 10 de abril de 2013, lei Municipal n° 
817/17, de 19 de abril de 2017 e decreto Municipal n°310/17, de 
02 de maio de 2017, bem como as demais normas regulamentares 
aplicáveis, que venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, 
bem como, pelas disposições fixadas neste Edital e seus anexos. 
TIPO: Menor Preço. Modo de disputa: Aberto. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 30/08/2024 até às 
08h15min do dia 16/09/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08h30min às 08h45 min do dia 16/09/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 16/09/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 
(DF). LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”. OBJETO 
contratação de empresa especializada para execução de obras 
de pavimentação no Município de Treviso/sc, dividido em 2 itens, 
sendo: Item 01: rua Vitali carminati, bairro centro, com extensão 
de 152,38m, pavimentação com concreto betuminoso usinado 
a quente, terraplanagem, drenagem pluvial, sinalização viária e 
calçadas em concreto revestido com ladrilho hidráulico. Item 02: 
rua projetada a, parque industrial João sônego, com extensão de 
480m, pavimentação com concreto betuminoso usinado a quente, 
terraplanagem, drenagem pluvial e sinalização viária. a íntegra do 
edital poderá ser obtida junto ao setor de licitações, sita a av. prof. 
José F. abatti, 258, centro, Treviso/sc, das 08h00min às 12h00min 
e das 13h00min às 17h00min e através do site: http://www.treviso.
sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informações sobre o 
Edital, comparecer no setor de licitações ou pelo telefone (48) - 
3469-9000.Treviso (sc), 28 de agosto de 2024.
Reginaldo Rizzati
Secretaria de Viação, Obras e Serviços

cod. Mat.: 1019314

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO PROCESSO LICITA-
TÓRIO 80/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024
a prEFEiTUra MUnicipal dE TrEViso aTraVÉs da sEcrE-
Taria MUnicipal dE ViaÇÃo, oBras E sErViÇos, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos 
interessados que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na mo-
dalidade prEgÃo ElETrÔnico, dirigida pelo regime de execução 
indireta, empreitada por preço global, do tipo menor preço, modo 
disputa, aberto, regida pelas leis: lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 , decreto nº 229/2022, de 15 de março de 2022, decreto nº 
191/2023, de 28 de março de 2023, bem como as demais normas 
regulamentares aplicáveis, que venham a substituí-las, alterá-las 
ou completá-las, bem como, pelas disposições fixadas neste 
Edital e seus anexos. TIPO: Menor Preço. Modo de disputa: 
Aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do 
dia 30/08/2024 até às 08h15min do dia 17/09/2024. ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min às 08h45 
min do dia 17/09/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09h00min do dia 17/09/2024. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bnc.org.br 
“Acesso Identificado”. OBJETO: registro de preço para futura 
contratação de serviços de retroescavadeira para atender as ne-
cessidades da secretaria Municipal de Viação, obras e serviços 
pelos próximos 12 meses. a íntegra do edital poderá ser obtida 
junto ao setor de licitações, sita a av. prof. José F. abatti, 258, 
centro, Treviso/sc, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal 
da transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer 
no setor de licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000. Treviso/
sc, 28 de agosto de 2024. Reginaldo Rizzati - Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços

cod. Mat.: 1019316

URUSSANGA
EsTado dE sanTa caTarina
FUndo MUnicipal dE saUdE dE UrUssanga

ExTraTo do conTraTo n° 52/2024

contrato: 52/2024
data de assinatura: 28/08/2024
processo de licitação: 10/2024/FMs
inexigibilidade de licitação: 02/2024/FMs
contratante: FUndo MUnicipal dE saÚdE dE UrUssanga
cnpJ: 10.502.372/0001-70
contratado: clinica MEdica sUl sErViÇos MEdicos ss
cnpJ/cpF: 24.232.346/0001-83
Quadro de sócios e administradores – Qsa: Marcelo cardoso, 
carolina Beltrao Minetto cardoso
objeto: credenciamento de prestadores de serviços especializados 

e complementares ao sus, de consultas, exames e procedimentos 
especializados, na área ambulatorial, no conjunto de procedimentos 
da tabela cisaMrEc com complemento de tabela, para atendimento 
à população do município de Urussanga/sc.
Tabela de procedimentos e valores:

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR SUS + 

COMPLEMENTO 

10 Endoscopia c/ Biópsia r$ 140,00 

cod. Mat.: 1019339

EsTado dE sanTa caTarina
FUndo MUnicipal dE saUdE dE UrUssanga

ExTraTo do conTraTo n° 53/2024

contrato: 53/2024
data de assinatura: 28/08/2024
processo de licitação: 10/2024/FMs
inexigibilidade de licitação: 02/2024/FMs
contratante: FUndo MUnicipal dE saÚdE dE UrUssanga
cnpJ: 10.502.372/0001-70
contratado: rEsUlTra diagnosTico por iMagEM lTda
cnpJ/cpF: 08.606.934/0001-83
Quadro de sócios e administradores – Qsa: Juliana lorenzoni 
althoff, andre rodrigues da silva, Marco cezar lopes de Mene-
zes, levi grandi, gustavo Machado Viana, andre sperotto, andre 
sperotto, Bruno Menezes da rosa da silva, Kleber serafim dal 
Toe, irani Valentin alberton Junior, gabriel garcez nunes, Fernanda 
rocha de luca
objeto: credenciamento de prestadores de serviços especializados 
e complementares ao sus, de consultas, exames e procedimentos 
especializados, na área ambulatorial, no conjunto de procedimentos 
da tabela cisaMrEc com complemento de tabela, para atendimento 
à população do município de Urussanga/sc.
Tabela de procedimentos e valores:

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR SUS + 

COMPLEMENTO 

7 UlTrasson sem dopplEr r$ 90,00 

8 EcodopplEr (1 MEMBro) r$ 250,00 

9 EcodopplEr (2 MEMBros) r$ 350,00 

cod. Mat.: 1019342

EsTado dE sanTa caTarina
FUndo MUnicipal dE saUdE dE UrUssanga

ExTraTo do conTraTo n° 54/2024

contrato: 54/2024
data de assinatura: 28/08/2024
processo de licitação: 10/2024/FMs
inexigibilidade de licitação: 02/2024/FMs
contratante: FUndo MUnicipal dE saÚdE dE UrUssanga
cnpJ: 10.502.372/0001-70
contratado: cliniMagEM diagnosTico por iMagEM lTda
cnpJ/cpF: 05.754.281/0001-91
Quadro de sócios e administradores – Qsa: Monica Velho Medei-
ros spillere, stephano augusto guglielmi spillere, Mauricio Meller 
dal Toe, rafaella guglielmi spillere Burigo, split participacoes E 
investimentos ltda (Flavio spillere Junior)
objeto: credenciamento de prestadores de serviços especializados 
e complementares ao sus, de consultas, exames e procedimentos 
especializados, na área ambulatorial, no conjunto de procedimentos 
da tabela cisaMrEc com complemento de tabela, para atendimento 
à população do município de Urussanga/sc.
Tabela de procedimentos e valores:

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR SUS + 
COMPLEMENTO 

1 UlTrasson sem dopplEr r$ 90,00 

2 EcodopplEr (1 MEMBro) r$ 250,00 

3 EcodopplEr (2 MEMBros) r$ 350,00 

4 ToMograFia sem contraste r$ 136,41 

5 rEssonancia sem contraste r$ 370,00 

6 CONTRASTE (RNM e Tomografias) r$ 80,00 

cod. Mat.: 1019343

EsTado dE sanTa caTarina
FUndo MUnicipal dE saUdE dE UrUssanga

ExTraTo do conTraTo n° 55/2024

contrato: 55/2024
data de assinatura: 28/08/2024
processo de licitação: 10/2024/FMs
inexigibilidade de licitação: 02/2024/FMs
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contratante: FUndo MUnicipal dE saÚdE dE UrUssanga
cnpJ: 10.502.372/0001-70
contratado: sos coraÇÃo clinica cardiológica lTda
cnpJ/cpF: 14.193.764/0001-55
Quadro de sócios e administradores – Qsa: Thayane silveira 
cajuba de Britto domingos, Julio domingos
objeto: credenciamento de prestadores de serviços especializados 
e complementares ao sus, de consultas, exames e procedimentos 
especializados, na área ambulatorial, no conjunto de procedimentos 
da tabela cisaMrEc com complemento de tabela, para atendimento 
à população do município de Urussanga/sc.
Tabela de procedimentos e valores:

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR SUS + 

COMPLEMENTO 

11 consUlTa EM cardiologia r$ 65,00 

cod. Mat.: 1019344

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
PORTARIA n. 23/2024- JUCELI MARTINS, diretor presidente da 
companhia Hidromineral caldas da imperatriz s/a, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o que estabelece a legislação 
vigente, resolve: Art. 1º instaurar procedimento administrativo, pro-
cesso 01/2024, com a finalidade de apurar os fatos e responsáveis 
referentes ao ressarcimento aos cofres da companhia Hidromineral 
caldas da imperatriz do dano decorrente da condenação sofrida 
nos autos da ação Trabalhista n. 0000270-90.2017.5.12.0059, que 
gerou o pagamento do valor de r$ 23.776,96 (vinte e três mil, se-
tecentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos) à época, 
em razão da aplicação dos efeitos da revelia e da confissão ficta, 
que a companhia, apesar de devidamente citada, não compareceu 
na audiência conciliatória realizada em 04/05/2017, em que deveria 
apresentar defesa, conforme decisão n. 577/2024, nos autos do 
Processo n. @RLI 20/00316861 do Tribunal de Contas do Estado 
de santa catarina Art. 2º constituir comissão formada pelos 
servidores Melquiades Mansur Elias neto, cpF xxx.8x7.839-xx, 
sandro ademar Martins, Matricula 107, cpF n. xxx.4x5.729-xx 
e sandra regina Matos da silva, Matricula 13, cpF n. xxx.3x6.
389-xx para, sob a presidência do primeiro, instruir e concluir o 
referido procedimento administrativo e enviar ao controle interno 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 
desta portaria,  em conformidade com o disposto no decreto nº 
1.886, de 2 de dezembro de 2013 e na instrução normativa nº 

TC-13/2012, visando a apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano decorrente. Art. 3º. Esta 
portaria entra em vigor na data da publicação. santo amaro da 
imperatriz-sc, 28 de agosto de 2024. JUCELI MARTINS-Diretor 
Presidente Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz S/A.

cod. Mat.: 1019297

DSV SOLUTIONS BRASIL SERVIÇOS
DE LOGÍSTICA LTDA.
cnpJ/MF nº 02.735.565/0001-42
NOMEAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL
Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP. a empresa DSV Solutions Brasil Serviços 
de Logística Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na cidade de são paulo, Estado de são paulo, na av. Jornalista 
roberto Marinho, nº 85, 12º andar, conjuntos 121 e 122, setor B, 
cEp 04576-010, inscrita na Junta comercial do Estado de são 
paulo (“JUCESP”) sob o nirE 35.215.306.979 em sessão de 9 
de setembro de 1998, devidamente inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
02.735.565/0001-42 (“Sociedade”), neste ato representada pelos 
seus administradores Luciana Braga Crepaldi, brasileira, casada, 
advogada, portadora do rg nº 14.xxx.000-3, inscrita no cpF/MF 
sob nº 186.xxx.xx8-65, residente e domiciliada na cidade de são 
paulo, Estado de são paulo, com endereço comercial na av. Jor-
nalista roberto Marinho, nº 85, 12º andar, conj. 121/122, bairro 
cidade Monções, cidade de são paulo, Estado de são paulo, 
cEp 04576-010 e Marcelo Tonet da Rocha, brasileiro, casado, 
administrador, portador do rg nº 23.xxx.390 ssp/sp, inscrito no 
cpF/MF sob o nº 162.xxx.xx8-83, residente e domiciliado na cidade 
de campinas, Estado de são paulo, na rua advogada Maria de 
lourdes Ferreira pimentel, 242, condomínio arosa, Bairro swiss 
park, cEp 13049-330, vem, por meio da presente, REQUERER, 
a nomeação de Marcelo Tonet da Rocha, brasileiro, casado, 
administrador, portador do rg nº 23.xxx.390 ssp/sp, inscrito no 
cpF/MF sob o nº 162.xxx.xx8-83, residente e domiciliado na cidade 
de campinas, Estado de são paulo, na rua advogada Maria de 
lourdes Ferreira pimentel, 242, condomínio arosa, Bairro swiss 
park, cEp 13049-330, como Fiel depositário do armazém geral 
vinculado à filial localizada na cidade de araquari, Estado de 
santa catarina, na rodovia Br 101, nº 21800, galpão comercial 
B6, Bairro corveta, cEp 89.245-000, inscrita na JUcEsp sob o 
nirE 42.902.152.887 devidamente inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
02.735.565/0062-64, nos termos do decreto nº 1.102/1903 e in 
72/2019 do drEi. Termos em que, pede deferimento. são paulo, 
24 de julho de 2024. DSV Solutions Brasil Serviços de Logística 
Ltda. - Marcelo Tonet da Rocha - administrador; Luciana Braga 

Crepaldi - administradora. Ciência e Declaração - Marcelo Tonet 
da Rocha, supra qualificado, ora declara, expressamente, em cum-
primento à legislação em vigor e sob as penas da lei, que nunca 
foi condenado pelos crimes de falência culposa ou fraudulenta, 
estelionato, abuso de confiança, falsidade, roubo ou furto e que 
aceita o cargo e as atribuições que lhe são inerentes. Marcelo 
Tonet da Rocha. JUCESP - 299.280/24-0 em 08/08/2024. Maria 
cristina Frei - secretária geral. JUCESC - registro 20242701981 
em 21/08/2024, protocolo 242701981 de 14/08/2024. luciano leite 
Kowalski - secretário geral.

cod. Mat.: 1019328

processo seletivo cEpon
Técnico de Enfermagem i
inscrições até o dia 01/09/2024:  www.fahece.org.br
Trabalhe conosco – Edital 340/24

cod. Mat.: 1019454

COLETA DE PREÇOS nº 019/2024 - destinada contratação de 
empresa especializada para sErViÇos MÉdicos EM EMEr-
gÊncia E clÍnica MÉdica ao HospiTal Florianópolis. 
local: Hospital Florianópolis. acesse o edital completo no site 
www.imas.net.br

cod. Mat.: 1019305

a irani papel e Embalagem s.a., torna público que recebeu do instituto 
de Meio ambiente de santa catarina (iMa), a licença ambiental de 
operação nº 999/2024 para fabricação de papel, papelão, cartolina 
e cartão, não associada à produção de papel, cartolina e cartão, 
com geração de resíduos perigosos ou com geração de efluentes 
líquidos industriais ou com emissões atmosféricas, localizada na 
Br 153 - Km 47, campina da alegria, Vargem Bonita - sc

cod. Mat.: 1019338

SÚMULA - REQUERIMENTO DE LICENÇA
a EVolTZ iV sÃo MaTEUs TransMissora dE EnErgia s.a., 
cnpJ 07.114.999/0001-49, torna público que irá requerer ao instituto 
Brasileiro do Meio ambiente e dos recursos naturais renová-
veis (iBaMa) a autorização Florestal para corte de 35 indivíduos 
arbóreos, na modalidade de corte isolado, para manutenção do 
traçado da linha de Transmissão 230 kV canoinhas - são Mateus, 
de licença de operação nº1047, localizada entre os municípios 
de canoinhas, estado de santa catarina e são Mateus do sul no 
estado do paraná.

cod. Mat.: 1019285

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 342/24 FAHECE
o superintendente da Fundação de apoio ao HEMosc/cEpon – FaHEcE, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente edital, que estabelece instruções destinadas à realização de processo 
seletivo simplificado para contratação de Analista Administrativo I, que atuará no HEMOSC no município de Blumenau/SC.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 o processo seletivo será regido pelo presente edital e coordenado por uma comissão Examinadora.
1.2 a FaHEcE constituirá comissão Examinadora composta por, pelo menos 02 (dois) membros: o gestor da área a quem se destina o cargo ou pessoa designada por ele e representante da gerência de 
gestão de pessoas.
1.3 o presente processo destina-se à seleção de profissional para contratação pela FaHEcE, sob o regime da consolidação das leis Trabalhistas - clT, sem direito à estabilidade prevista no artigo 41 
da constituição da república. os demais classificados, em ordem decrescente, poderão ser contratados posteriormente, durante a vigência do presente edital, conforme as necessidades da FaHEcE.
1.4 É assegurado às pessoas com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo. será levado em consideração as atribuições e especificidades do cargo.
2. DA VAGA
2.1 É oferecida a seguinte vaga:

Cargo Cidade Nº de vagas Carga horária Salário base

Analista Administrativo I captação de doadores Blumenau/sc 01 44h/semanais r$ 4.759,97

Benefícios: vale-refeição ou vale-alimentação, vale-transporte, prêmio por desempenho, plano de saúde e odontológico, seguro de vida, folga de aniversário, convênio com universidades e farmácia.
2.2 as atribuições do cargo são as descritas sumariamente a seguir:

a.   Elaborar e/ou avaliar os relatórios gerenciais, emitindo parecer quando necessário;
b.   Manter o relacionamento da instituição com os doadores, empresas públicas e privadas e demais instituições que possam estabelecer parcerias com o HEMosc;
c.   orientar a aplicação das normas de qualidade e biossegurança;
d.   Elaborar materiais e ministrar eventos de capacitação/palestras que envolvam o incremento a doações de sangue e cadastro de medula óssea;
e.   Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto ao HEMosc e à coordenação nacional de sangue e Hemoderivados, visando a captação de doadores para a manutenção dos estoques 
de sangue;
f.   planejar, executar e avaliar pesquisas e projetos que possam contribuir para a análise da realidade social subsidiando as intervenções profissionais para a elaboração de estratégias de captação de 
doadores de sangue;
g.   intervir junto a segmentos da sociedade na identificação de recursos para ampliar a sensibilização quanto à importância da doação de sangue;
h.   promover medidas de proteção à saúde do doador, alertando-a para o cuidado da saúde individual e coletiva, a fim de contribuir para a segurança transfusional;
i.   articular ações junto às lideranças comunitárias promovendo a captação de doadores de sangue e medula óssea;
j.   Elaborar, planejar, executar e avaliar planos, programas e projetos de captação de doadores de sangue com a participação dos diversos segmentos da sociedade para o desenvolvimento de ações 
socioeducativo de doadores;
k.   Estabelecer parcerias com as secretárias de saúde, sociedade organizada e instituições para a realização das campanhas de doação de sangue e medula óssea com a unidade móvel;
l.   organizar campanhas de coletas externas de sangue e medula óssea;
m.   auxiliar no desenvolvimento de programas educativos para a formação de futuros doadores, bem como estimular a participação direta das instituições na manutenção dos estoques de sangue;
n.   Estabelecer parcerias entre HEMosc e Empresas para uma efetiva participação das instituições na manutenção dos estoques e, consequentemente, a conscientização para a importância da doação 
de sangue como ato solidário, altruísta e de exercício da cidadania;
o.   Encaminhar providências e prestar orientação sobre a doação de sangue a indivíduos, grupos e à população em geral;
p.   desenvolver programas e projetos voltados para a fidelização do doador de sangue, por meio de suas críticas, sugestões e/ou reclamações, ampliando e apoiando as pesquisas motivacionais aplica-
das aos doadores e receptores de sangue;
q.   Mediar às relações entre doadores, instituições e HEMosc;
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r.   participar de associações de doadores de sangue, de comissões científicas e comitê de Ética ligados as Hemocentro;
s.   levantar necessidades e elaborar projetos específicos visando sempre o incremento do número de doadores de sangue na Hemorrede;
t.   Elaborar e aplicar estratégias de divulgação de campanhas de captação de doadores de sangue;
u.   Elaborar propostas, ações, projetos e programas educativos na área de atuação, bem como monitorá-las;
v.   desempenhar tarefas administrativas inerentes à função;
w.   Executar a capacitação de novos colaboradores;
x.   Elaborar e monitorar as escalas de trabalho;
y.   realizar atendimento/cadastro de doadores sempre que necessário;
z.   controlar os estoques de materiais;
[.   Executar no sistema informatizado os registros pertinentes aos processos executados;
\.   participar de reuniões e auditorias;
].   acompanhar e apoiar melhorias relacionadas à satisfação dos clientes;
^.   proceder de acordo com os critérios de segurança, incluindo aspectos estruturais e de gestão conforme as acreditações da instituição;
_.   cumprir e fazer cumprir os requisitos legais normativos e institucionais;
`.   Zelar pela conservação do ambiente de trabalho, dos materiais e dos equipamentos, pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e, pelo uso adequado dos equipamentos de pro-
teção individual e coletivo;
a.   contribuir na elaboração de normas e procedimentos, bem como aplicá-los na execução das atividades do cargo e treinar demais colaboradores nas atividades que estiver treinado e habilitado para realizar;
b.   Executar outras atividades relacionadas ao cargo/função de acordo com a necessidade do setor/instituição.

2.3 os pré-requisitos, em caráter eliminatório, do cargo objeto deste processo seletivo são os seguintes:

Cargo Pré-requisito

Analista Administrativo I captação de doadores
Diploma de Ensino Superior reconhecido pelo MEC em Serviço Social, Comunicação Social, Pedagogia ou áreas afins. Experiên-
cia de 06 (seis) meses nas atribuições do cargo, conforme item 2.2.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 a inscrição será efetuada pela internet, no site www.fahece.org.br, link Trabalhe conosco - “Edital de processo seletivo n.º 342/24”, a partir das 10h00min do dia 29/08/2024 até as 23h59min do dia 
02/09/2024, preenchendo a ficha padrão de inscrição, disponível no site citado.
3.2 a FaHEcE não se responsabiliza por inscrição não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica dos aparelhos eletrônicos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
procedimento indevido do candidato e/ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. É de responsabilidade exclusiva do participante, acompanhar a situação de sua inscrição.
3.3 a FaHEcE reserva o direito de excluir do processo seletivo as fichas de inscrição que estejam com informações incompletas. somente serão aceitas fichas de inscrição cadastradas no site.
4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 o resultado do processo seletivo dar-se-á com base na aprovação dos candidatos nas etapas de acordo com o item 5 (cinco) desse edital.
4.2 a seleção dos candidatos para as etapas do processo seletivo dar-se-á através do endereço eletrônico informado na ficha de inscrição. o candidato que não confirmar o recebimento do e-mail de con-
vocação será automaticamente desclassificado.
4.3 o não comparecimento e/ou desistência do candidato em qualquer etapa do processo seletivo, ou a não apresentação dos documentos comprobatórios, implicam na desclassificação do candidato no 
processo seletivo. neste caso, poderá ser convocado o próximo candidato classificado na etapa anterior, por ordem de classificação.
4.4 a divulgação dos candidatos classificados em cada etapa será publicada no site da FaHEcE (https://www.fahece.org.br/trabalhe-conosco).
4.5 os candidatos inscritos no edital, que não constam na relação de candidatos classificados, estão desclassificados do processo seletivo, conforme os critérios classificatórios/ desclassificatórios previstos 
nos itens correspondentes de cada etapa deste edital.
4.6 a inexatidão das informações implicará no descarte das mesmas, para fins de pontuação. Todas as informações prestadas na ficha de inscrição serão de responsabilidade do candidato que, ao informar 
os dados, se responsabilizará pela sua veracidade.
4.7 para fins de pontuação, serão consideradas as especificações descritas no quadro abaixo:

CATEGORIA ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO

Carga horária total em cursos específicos relacionados às atribuições do cargo. de 10 horas a 50 horas 0,2

de 51 horas a 100 horas 0,4

acima de 100 horas 0,6

Experiência profissional comprovada com atendimento ao público, organização de eventos, palestras, projetos, campanhas, 
ações e programa sócio/educativos (conforme item 2.2).

de 06 meses até 18 meses 1,0

de 19 meses até 30 meses 1,2

acima de 30 meses 1,4

Experiência profissional comprovada com atendimento ao público, organização de eventos, palestras, projetos, campanhas, 
ações e programa sócio/educativos (conforme item 2.2), na área da saúde e/ou doação de sangue.

de 06 meses até 18 meses 2,0

de 19 meses até 30 meses 2,2

acima de 30 meses 2,4

4.8 Todos os títulos válidos para a pontuação devem ser específicos da área relacionada à vaga, com registro em instituição credenciada pelo MEc.
4.9 não serão aceitos para fins de pontuação como cursos, certificados de disciplinas curriculares de graduação, especialização, mestrado e doutorado.
4.10 a pontuação da experiência profissional consiste no somatório total dos meses registrados nas experiências comprovadas e relacionadas à área de atuação, conforme item 4.7 deste edital.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.1 1ª Etapa – Recebimento e avaliação da ficha de inscrição (classificatória/ eliminatória).

5.1.1 a seleção e classificação dos candidatos nesta etapa consistirão na análise da ficha de inscrição preenchida, contendo as informações pessoais e dos pré-requisitos previstos no item 2.3 e somatório 
de pontos, conforme o item 4.7 deste edital.

5.1.2 será desclassificado o candidato que obtiver pontuação igual a zero, ou inferior à média aritmética de todos os candidatos.

5.1.3 se a aplicação do disposto neste item importar na classificação de um número menor de candidatos do que o número de vagas ofertadas, a FaHEcE poderá considerar aprovados, tantos candidatos 
quantos forem as vagas disponíveis.

5.1.4 na classificação, entre candidatos com igual número de pontuação, serão fatores de desempate, na seguinte ordem:
5.1.4.1 Maior pontuação em experiência profissional comprovada com organização de eventos, palestras, projetos, campanhas, ações e programa sócio/educativos (conforme item 2.2), na área da saúde 
e/ou doação de sangue;
5.1.4.2 Maior pontuação em experiência profissional comprovada com organização de eventos, palestras, projetos, campanhas, ações e programa sócio/educativos (conforme item 2.2);
5.1.4.3 Maior pontuação em cursos específicos relacionados a vaga, conforme as atribuições do cargo no item 2.2;
5.1.4.4 Maior tempo de permanência com vínculo empregatício no cargo e/ou na área da saúde.
5.2 Etapa Final – Avaliação técnica/ comportamental (classificatória/ eliminatória).
5.2.1 serão selecionados os primeiros candidatos classificados na 1ª etapa, para realização da avaliação técnica/ comportamental.
5.2.2 o número de candidatos a serem chamados será definido pela comissão examinadora. os candidatos classificados na 1ª etapa e não chamados poderão sê-lo a qualquer momento dependendo da 
necessidade de pessoal, considerando o prazo de vigência deste edital.
5.2.3 na avaliação poderão ser utilizados como instrumentos: teste comportamental, estudo de caso, dinâmicas em grupo, teste prático e entrevista por competências, com o objetivo de avaliar competências 
(conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes) que possibilitem obter maior probabilidade de sucesso na execução de determinadas atividades.
5.2.4 a avaliação técnica/ comportamental estará relacionada às atividades do cargo/função. a FaHEcE fornecerá os recursos necessários para o desenvolvimento da atividade.
5.2.5 a avaliação será realizada por profissional habilitado pertencente ao quadro de colaboradores da FaHEcE, profissional contratado para esta finalidade e/ou comissão examinadora do processo seletivo.
5.2.6 a desclassificação do candidato para o respectivo cargo indica tão somente que o candidato não atendeu, à época do processo seletivo, as competências exigidas para o exercício das funções ine-
rentes ao cargo ao qual concorreu.
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6.0 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

6.1 a classificação final será obtida após a comprovação das informações da ficha de inscrição pelo candidato selecionado na Etapa Final – avaliação técnica/comportamental.

6.2 o candidato selecionado para assumir a vaga, deverá apresentar à comissão Examinadora do processo seletivo os documentos originais comprobatórios dos itens 2.3 e 4.7 previstos neste edital.

6.3 a experiência será comprovada através da carteira de Trabalho e previdência social (cTps) ou declaração fornecida pela empresa contratante. a não apresentação dos documentos comprobatórios 

implica na desclassificação do candidato.

6.4 a aprovação no processo seletivo não significa a contratação compulsória do candidato, tampouco confere direito subjetivo a vaga. apenas qualifica o candidato ao perfil da vaga, sendo possível que 

tal processo sirva tão somente para cadastro de candidatos potencialmente aptos.

6.5 a divulgação da classificação final será publicada no site da FaHEcE (https://www.fahece.org.br/trabalhe-conosco).

6.6 a homologação do resultado será realizada pelo superintendente da FaHEcE, com base nos resultados finais e documentação do processo, emitidos pela comissão examinadora.

7. DA CONTRATAÇÃO

1.1.  a contratação e o exercício das atribuições do cargo dependerão dos seguintes requisitos básicos:

7.1.1 classificação no processo seletivo;

7.1.2 aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada mediante apresentação de atestado de saúde ocupacional fornecido pelo médico do trabalho;

7.1.3 Ter disponibilidade de trabalho na carga horária e horário determinado para a vaga;

7.1.4 apresentação de comprovante de inscrição no pis.

7.1.5 Entrega de todos os documentos solicitados para admissão pela FaHEcE. caso os mesmos não sejam entregues, o candidato será desclassificado automaticamente.

7.2 a participação no processo de seleção de empregado desligado por iniciativa da FaHEcE, sem justa causa ou por término de contrato por prazo determinado, somente será admitida depois de trans-

corridos 01 (um) ano da data do desligamento. antes deste período, identificadas tais circunstâncias, o candidato será desclassificado automaticamente.

7.2.1 caso o desligamento tenha sido por justa causa, o candidato será desclassificado automaticamente.

7.3 É vedada a contratação de empregado para o mesmo setor em que já labore cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 2º grau, inclusive, havendo ou não relação 

de subordinação entre eles. identificadas tais circunstâncias, o candidato será desclassificado automaticamente

7.4 É vedada a contratação de empregado ou servidor disponibilizado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 2º grau de ocupantes dos cargos de supe-

rintendência, núcleo Estratégico e gerências estatutárias da FaHEcE, bem como, de direção geral, gerências técnicas, gerências de enfermagem e gerências administrativas das unidades próprias ou 

sob sua gestão.

7.5 a participação de empregados é limitada aos processos que envolvam cargos iguais ou de maior complexidade, excluindo-se a possibilidade de regressão na carreira (cargos de menor status). identi-

ficadas tais circunstâncias, o candidato será desclassificado automaticamente.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1.  a não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que posteriormente, de irregularidade nos documentos, eliminarão o candidato do processo seletivo.

8.2.  a critério da comissão examinadora e da gerência de gestão de pessoas, as etapas do processo seletivo poderão ser ampliadas ou suprimidas para melhor adequação ao processo seletivo das 

profissionais.

8.3.  a critério da comissão examinadora e da gerência de gestão de pessoas, as etapas do processo seletivo poderão ocorrer na mesma data e horário.

8.4  os casos omissos deste edital, bem como as interpretações e decisões que se fizerem necessárias, serão resolvidos pela comissão examinadora, não estando sujeitos a grau de recurso.

1.5.  Havendo necessidade e o interesse da empregadora poderá o empregado ser transferido de setor ou local de trabalho (na mesma região metropolitana), sem, no entanto, acarretar mudança de função, 

salário ou domicílio.

8.6.  a FaHEcE reserva o direito de utilizar este processo seletivo para contratação do quadro funcional de todas as suas unidades, dentro da mesma região metropolitana, sem acarretar mudança de cargo.

8.7.  Havendo necessidade e interesse da empregadora, poderá ocorrer mudança de escala de trabalho e/ou carga horária durante a vigência desse edital, nesse caso, o candidato chamado poderá aceitar 

ou não a vaga. não aceitando continuará classificado para a próxima vaga disponível.

8.8.  sendo do interesse da Fundação, o superintendente da FaHEcE poderá revogar o presente edital, a qualquer tempo, se houver razão fático jurídica.

9. DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS

9.1 a FaHEcE executa as suas atividades em atenção às disposições constantes na lei geral de proteção de dados (lei Federal nº 13.709/2018). desta forma, os dados pessoais fornecidos quando da 

candidatura da vaga de emprego serão utilizados apenas para a finalidade à qual foram disponibilizados e conforme disposições constantes no presente Edital.

9.2 Em cumprimento às disposições na lei de acesso à informação (lei nº 12.527/2011), que se aplica à autuação da FaHEcE, registra-se que serão publicados dados básicos de identificação dos candi-

datos e seu desempenho no processo seletivo. do mesmo modo, a FaHEcE poderá realizar a divulgação da relação de colaboradores e informações com relação a seu vínculo trabalhista.

9.3 Encerrado o processo seletivo, nos termos deste Edital, os dados pessoais dos candidatos serão temporariamente armazenados no banco de dados da FaHEcE para fins de registro da regularidade 

do procedimento.

9.4 Maiores informações com relação ao tratamento de dados pessoais pela FaHEcE podem ser obtidas em sua política de privacidade (https://www.fahece.org.br/politica-privacidade), incluindo os dados 

de contato do encarregado de dados.

10 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

o presente edital terá prazo de vigência de seis meses, a contar da sua data de publicação, podendo ser prorrogado, a critério da FaHEcE.

Florianópolis, 28 de Agosto de 2024.

  Douglas Alves Cláudio                                                     Bianca Linhares Brasil Kehrwald

  superintendente                                                                  gerente de gestão de pessoas

cod. Mat.: 1019611
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